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2. PRINCIPAIS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
  



7 Internal Use Only 

2.1. BREVE DESCRIÇÃO DA OFERTA 

A Oferta consistirá na distribuição pública primária das Novas Cotas, no Brasil, nos termos da Resolução CVM 160, da 

Resolução CVM 175 e das demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, sob regime de melhores esforços de 

colocação, nos termos deste Prospecto e do Contrato de Distribuição (conforme abaixo definido), e será realizada sob a 

coordenação do Coordenador Líder, observado o Plano de Distribuição (conforme abaixo definido). 

2.2. APRESENTAÇÃO DA CLASSE OU SUBCLASSE DE COTAS, CONFORME O CASO, COM AS INFORMAÇÕES QUE O 

ADMINISTRADOR DESEJA DESTACAR EM RELAÇÃO ÀQUELAS CONTIDAS NO REGULAMENTO 

As Novas Cotas do Fundo (i) são emitidas em classe única e conferem aos seus titulares idênticos direitos políticos, 

patrimoniais e econômicos, sendo que cada Nova Cota confere ao seu titular o direito a um voto nas Assembleias Gerais 

de Cotistas do Fundo, (ii) correspondem a frações ideais do Patrimônio Líquido, (iii) não são resgatáveis, (iv) terão a forma 

escritural e nominativa, (v) conferirão aos seus titulares, desde que totalmente subscritas e integralizadas, direito de 

participar, integralmente, em quaisquer rendimentos do Fundo, se houver, (vi) não conferem aos seus titulares 

propriedade sobre os ativos integrantes da carteira do Fundo ou sobre fração ideal desses ativos, e (vii) no caso de emissão 

de novas Cotas pelo Fundo, conferirão aos seus titulares direito de preferência, nos termos do Regulamento. 

Sem prejuízo do disposto no subitem “(i)” acima, não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas do Fundo (a) o 

Administrador ou o Gestor; (b) os sócios, diretores e funcionários do Administrador ou do Gestor; (c) empresas ligadas ao 

Administrador ou ao Gestor, seus sócios, diretores e funcionários; (d) os prestadores de serviços do Fundo, seus sócios, 

diretores e funcionários; (e) o Cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade 

que concorram para a formação do patrimônio do Fundo; e (f) o Cotista cujo interesse seja conflitante com o do Fundo. 

Não se aplica o disposto no parágrafo acima quando: (i) os únicos Cotistas do Fundo forem as pessoas mencionadas nos 

itens (a) a (f); ou (ii) houver aquiescência expressa da maioria dos demais Cotistas, manifestada na própria assembleia geral 

de Cotistas, ou em instrumento de procuração que se refira especificamente à assembleia geral de Cotistas em que se dará 

a permissão de voto; ou (iii) todos os subscritores das Novas Cotas forem condôminos de bem com que concorreram para 

a integralização das Novas Cotas, podendo aprovar o laudo, sem prejuízo da responsabilidade de que trata o §6º do artigo 

8º da Lei nº 6.404/76, conforme o §3º do artigo 9º do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175. 

De acordo com o disposto no artigo 2º da Lei nº 8.668/93 e no artigo 5º, §7º, inciso II, da Resolução CVM 175, o Cotista 

não poderá requerer o resgate de suas Novas Cotas. 

2.3. IDENTIFICAÇÃO DO PÚBLICO-ALVO 

A Oferta é destinada a Investidores Qualificados. 

Adicionalmente, não serão realizados esforços de colocação das Novas Cotas em qualquer outro país que não o Brasil. 

Será garantido aos Investidores o tratamento equitativo, desde que a aquisição das Novas Cotas não lhes seja vedada por 

restrição legal, regulamentar ou estatutária, cabendo ao Coordenador Líder a verificação da adequação do investimento 

nas Novas Cotas ao perfil de seus respectivos clientes. 

No âmbito da Oferta não será admitida a aquisição de Novas Cotas por clubes de investimento constituídos nos termos 

dos artigos 27 e 28 da Resolução CVM 11. 

2.4. INDICAÇÃO SOBRE A ADMISSÃO À NEGOCIAÇÃO EM MERCADOS ORGANIZADOS 

As Novas Cotas serão admitidas para distribuição no mercado primário, por meio do Sistema de Distribuição de Ativos – 

DDA (“DDA”), sendo a distribuição liquidada financeiramente por meio da B3 ou do escriturador, e, desde que totalmente 

integralizadas, para negociação, em mercado de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3. 

Depois de as Novas Cotas estarem integralizadas, os seus titulares poderão negociá-las no mercado secundário, observados 

o prazo e as condições previstos na regulamentação em vigor, em mercado de bolsa administrado pela B3, devendo o 

Administrador tomar as medidas necessárias de forma a possibilitar a negociação das Novas Cotas do Fundo neste 

mercado, sendo aplicáveis os procedimentos definidos pela B3, bem como os respectivos dispositivos do Regulamento do 

Fundo atinentes à admissão e negociação das Novas Cotas do Fundo na B3. 
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O Fundo é identificado para negociação das Cotas na B3 sob o código BTYU11. 

O Escriturador será responsável pela custódia das Novas Cotas que não estiverem depositadas na B3. 

2.5. VALOR NOMINAL UNITÁRIO DE CADA COTA E TAXA DE DISTRIBUIÇÃO 

O Preço por Cota será de R$ 10,00 (dez reais), o qual será fixo até a divulgação do Anúncio de Encerramento, sendo certo 

que não haverá cobrança de custo unitário de distribuição no âmbito da Oferta. 

Os custos de contratação do Coordenador Líder serão arcados pelo Gestor ou por terceiro por este indicado. Neste sentido, 

nos termos do item 6.3.9 do OfícioCircular/CVM/SIN/Nº5/2014, a contratação do Coordenador Líder nesta Oferta não 

caracteriza situação de conflito de interesses.  

2.6. VALOR TOTAL DA OFERTA E VALOR MÍNIMO DA OFERTA 

O Montante da Oferta será no valor de, inicialmente, R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), correspondente a 

8.000.000 (oito milhões) Novas Cotas, podendo o Montante da Oferta ser (i) aumentado em até R$ 20.000.000,00 (vinte 

milhões de reais), correspondente a 2.000.000 (duas milhões) Cotas Adicionais, em função do exercício da opção de Lote 

Adicional; ou (ii) diminuído em virtude da Distribuição Parcial, desde que observado o Montante Mínimo da Oferta. 

O Montante Mínimo da Oferta será no valor de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), correspondente a 500.000 

(quinhentas mil) Novas Cotas.  

2.7. QUANTIDADE DE COTAS A SEREM OFERTADAS DE CADA CLASSE E SUBCLASSE, SE FOR O CASO 

Serão distribuídas até 8.000.000 (oito milhões) Novas Cotas, sem considerar o Lote Adicional, todas nominativas e 

escriturais, em série única. No caso de emissão das Cotas Adicionais, o número total de Novas Cotas será de até 10.000.000 

(dez milhões) de Novas Cotas. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

3. DESTINAÇÃO DE RECURSOS 
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3.1. EXPOSIÇÃO CLARA E OBJETIVA DO DESTINO DOS RECURSOS PROVENIENTES DA EMISSÃO COTEJANDO À 

LUZ DE SUA POLÍTICA DE INVESTIMENTO, DESCREVENDO-A SUMARIAMENTE 

O Fundo pretende destinar 100% (cem por cento) dos recursos a serem captados na Oferta para a aquisição de Ativos Alvo e 

Outros Ativos, sendo que todas as disponibilidades financeiras do Fundo são destinadas primordialmente para a aquisição de 

Ativos Alvo, desde que atendam aos critérios definidos na política de investimento do Fundo. Em caso de Distribuição Parcial 

das Cotas e desde que atingido o Montante Mínimo da Emissão, os recursos captados serão aplicados em conformidade com 

o disposto nesta seção, não havendo fontes alternativas para obtenção de recursos pelo Fundo. 

Em caso de distribuição parcial da Oferta, haverá a redução nos planos de investimento do Fundo e, consequentemente, na 

expectativa de rentabilidade do Fundo. Para maiores informações sobre os riscos relacionados à distribuição parcial da Oferta, 

ver o “Riscos da não colocação do Montante da Oferta”, descrito na página 14 deste Prospecto. 

Para maiores informações, o investidor deve consultar o Estudo de Viabilidade constante do Anexo I ao presente 

Prospecto. 

NA DATA DESTE PROSPECTO, O FUNDO NÃO POSSUI ATIVOS ESPECÍFICOS OU PRÉ-DETERMINADOS PARA A AQUISIÇÃO 

COM OS RECURSOS DECORRENTES DA OFERTA, A ALOCAÇÃO DE RECURSOS NA FORMA PREVISTA NO ESTUDO DE 

VIABILIDADE É MERAMENTE INDICATIVA E NÃO HÁ GARANTIA DE QUE O ADMINISTRADOR E O GESTOR, CONFORME 

APLICÁVEL, CONSEGUIRÃO DESTINAR OS RECURSOS ORIUNDOS DA OFERTA DE FORMA PREVISTA NO ESTUDO DE 

VIABILIDADE. 

NA DATA DESTE PROSPECTO, O FUNDO NÃO CELEBROU QUALQUER INSTRUMENTO VINCULANTE QUE LHE GARANTA O 

DIREITO À AQUISIÇÃO DE QUAISQUER ATIVOS PRÉ-DETERMINADOS COM A UTILIZAÇÃO DE RECURSOS DECORRENTES DA 

OFERTA, NÃO HAVENDO QUALQUER COMPROMISSO DO FUNDO, DO ADMINISTRADOR OU DO GESTOR EM RELAÇÃO À 

EFETIVA APLICAÇÃO DOS RECURSOS OBTIDOS NO ÂMBITO DA OFERTA, CUJA CONCRETIZAÇÃO DEPENDERÁ, DENTRE 

OUTROS FATORES, DA EXISTÊNCIA DE ATIVOS DISPONÍVEIS PARA INVESTIMENTO PELO FUNDO. 

3.2. INDICAR A EVENTUAL POSSIBILIDADE DE DESTINAÇÃO DOS RECURSOS A QUAISQUER ATIVOS EM RELAÇÃO 

ÀS QUAIS POSSA HAVER CONFLITO DE INTERESSE, INFORMANDO AS APROVAÇÕES NECESSÁRIAS EXISTENTES E/OU 

A SEREM OBTIDAS, INCLUINDO NESSE CASO NOS FATORES DE RISCO, EXPLICAÇÃO OBJETIVA SOBRE A FALTA DE 

TRANSPARÊNCIA NA FORMAÇÃO DOS PREÇOS DESTAS OPERAÇÕES 

Na data deste Prospecto, não há no pipeline do Fundo quaisquer investimentos que configurem situações de conflito de 

interesses. Não obstante, os atos que caracterizem situações de conflito de interesses dependem de aprovação prévia, 

específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos da Instrução CVM 472, do Anexo Normativo III da 

Resolução CVM 175.  

3.3. NO CASO DE APENAS PARTE DOS RECURSOS ALMEJADOS COM A OFERTA VIR A SER OBTIDA POR MEIO DA 

DISTRIBUIÇÃO, INFORMAR QUAIS OBJETIVOS SERÃO PRIORITÁRIOS 

Em caso de Distribuição Parcial, os recursos líquidos da Oferta serão aplicados de forma ativa e discricionária em Ativos 

Alvo e/ou Outros Ativos, a serem selecionados pelo Administrador e pelo Gestor de acordo com a política de investimento 

estabelecida no Regulamento, sem qualquer ativo específico prioritário. O Administrador e o Gestor, observadas suas 

respectivas competências, poderão no caso de Distribuição Parcial definir a ordem de prioridade de destinação dos 

recursos captados no âmbito da Oferta de forma discricionária, sem o compromisso de respeitar qualquer a ordem de 

prioridade.   
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4. FATORES DE RISCO 
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4.1. EM ORDEM DECRESCENTE DE RELEVÂNCIA, OS PRINCIPAIS FATORES DE RISCO ASSOCIADOS À OFERTA E 

AO EMISSOR 

ANTES DE DECIDIR POR ADQUIRIR AS NOVAS COTAS, OS INVESTIDORES DEVEM CONSIDERAR CUIDADOSAMENTE, À LUZ 

DE SUAS PRÓPRIAS SITUAÇÕES FINANCEIRAS E OBJETIVOS DE INVESTIMENTO, TODAS AS INFORMAÇÕES DISPONÍVEIS 

NO REGULAMENTO E/OU PROSPECTO, CONFORME APLICÁVEL, E AVALIAR OS FATORES DE RISCO DESCRITOS. O 

INVESTIMENTO NAS NOVAS COTAS ENVOLVE UM ALTO GRAU DE RISCO. INVESTIDORES DEVEM CONSIDERAR AS 

INFORMAÇÕES CONSTANTES DESTA SEÇÃO, EM CONJUNTO COM AS DEMAIS INFORMAÇÕES CONTIDAS NO 

REGULAMENTO E/OU PROSPECTO, CONFORME APLICÁVEL, ANTES DE DECIDIR EM ADQUIRIR AS NOVAS COTAS. EM 

DECORRÊNCIA DOS RISCOS INERENTES À PRÓPRIA NATUREZA DO FUNDO, INCLUINDO, ENTRE OUTROS, OS FATORES DE 

RISCO DESCRITOS NESTA SEÇÃO, PODERÁ OCORRER PERDA OU ATRASO, POR TEMPO INDETERMINADO, NA 

RESTITUIÇÃO AOS COTISTAS DO VALOR INVESTIDO OU EVENTUAL PERDA DO VALOR PRINCIPAL DE SUAS APLICAÇÕES.  

Tendo em vista a natureza dos investimentos a serem realizados pelo Fundo, os Cotistas devem estar cientes dos riscos a 

que estarão sujeitos os investimentos e aplicações do Fundo, conforme descritos abaixo, não havendo, garantias, portanto, 

de que o capital efetivamente integralizado será remunerado conforme expectativa dos Cotistas. 

As aplicações realizadas no Fundo e pelo Fundo não contam com garantia do Administrador, do Gestor, do Coordenador 

Líder, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC ou de qualquer mecanismo de seguro, podendo ocorrer, inclusive, perda total 

do patrimônio do Fundo e, consequentemente, do capital investido pelos Cotistas. 

Não obstante a diligência do Administrador e do Gestor em colocar em prática a política de investimento delineada, os 

investimentos do Fundo estão, por sua natureza, sujeitos a flutuações típicas do mercado, risco de crédito, risco sistêmico, 

condições adversas de liquidez e negociação atípica nos mercados de atuação e, mesmo que o Administrador e o Gestor 

mantenham rotinas e procedimentos de gerenciamento de riscos, não há garantia de completa eliminação da possibilidade 

de perdas para o Fundo e para os Cotistas. 

A seguir encontram-se descritos os principais riscos inerentes à Oferta e ao Fundo, pela ordem decrescente de relevância, 

os quais não são os únicos aos quais estão sujeitos os investimentos no Fundo e no Brasil em geral. Os negócios, situação 

financeira ou resultados do Fundo podem ser adversa e materialmente afetados por quaisquer dos riscos apresentados, 

sem prejuízo de riscos adicionais que não seja atualmente de conhecimento do Administrador ou que sejam julgados de 

pequena relevância neste momento. 

4.1.1. PRINCIPAIS FATORES DE RISCO ASSOCIADOS À OFERTA  

Risco do Estudo de Viabilidade 

As estimativas do Estudo de Viabilidade foram elaboradas pelo Gestor e não foram objeto de auditoria, revisão, compilação 

ou qualquer outro procedimento por parte de auditor independente ou qualquer outra empresa de avaliação. As 

conclusões contidas no Estudo de Viabilidade derivam da opinião do Gestor e são baseadas em dados que não foram 

submetidos à verificação independente, bem como de informações e relatórios de mercado produzidos por empresas 

independentes. O Estudo de Viabilidade está sujeito a importantes premissas e exceções nele contidas. Adicionalmente, o 

Estudo de Viabilidade não contém uma conclusão, opinião ou recomendação relacionada ao investimento nas Novas Cotas 

e, por essas razões, não deve ser interpretado como uma garantia ou recomendação sobre tal assunto. Ademais, devido à 

subjetividade e às incertezas inerentes às estimativas e projeções, bem como devido ao fato de que as estimativas e 

projeções são baseadas em diversas suposições sujeitas a incertezas e contingências significativas, não existe garantia de 

que as estimativas do Estudo de Viabilidade serão alcançadas. Ainda, em razão de não haver verificação independente do 

Estudo de Viabilidade, este pode apresentar estimativas e suposições enviesadas acarretando sério prejuízo ao Investidor.  

O FUNDO NÃO POSSUI QUALQUER RENTABILIDADE ALVO OU ESPERADA OU PRETENDIDA. QUALQUER RENTABILIDADE 

PREVISTA NO ESTUDO DE VIABILIDADE NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E 

SOB QUALQUER HIPÓTESE, PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA MÍNIMA OU GARANTIDA 

AOS INVESTIDORES. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior 

Risco de não materialização das perspectivas contidas neste Prospecto 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, do mercado imobiliário, dos ativos que poderão ser objeto de 
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investimento pelo Fundo, que envolvem riscos e incertezas. Não há garantia de que o desempenho futuro do Fundo seja 

consistente com as perspectivas deste Prospecto. O Fundo não conta com garantia do Administrador, do Coordenador 

Líder, do Gestor ou de qualquer mecanismo de seguro, ou do Fundo Garantidor de Crédito (“FGC”). Os eventos futuros 

poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas neste Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo e os 

Cotistas. 

Escala qualitativa de risco: Maior 

Informações contidas neste Prospecto 

Este Prospecto contém informações acerca do Fundo, bem como perspectivas de desempenho do Fundo que envolvem 

riscos e incertezas. Adicionalmente, as informações contidas neste Prospecto em relação ao Brasil e à economia brasileira 

são baseadas em dados publicados pelo BACEN, pelos órgãos públicos e por outras fontes independentes. As informações 

sobre o mercado imobiliário apresentadas ao longo deste Prospecto foram obtidas por meio de pesquisas internas, 

pesquisas de mercado, informações públicas e publicações do setor. Não há garantia de que o desempenho futuro do 

Fundo seja consistente com essas perspectivas. Os eventos futuros poderão diferir sensivelmente das tendências indicadas 

neste Prospecto e podem resultar em prejuízos para o Fundo e os Cotistas. 

Escala qualitativa de risco: Maior 

Risco em Função do Registro Automático da Oferta com Registro Automático 

A Oferta está sujeita ao rito de registro automático de distribuição na CVM, destinada exclusivamente a investidores 

qualificados, de forma que os documentos da Oferta e as informações prestadas neste Prospecto não foram objeto de 

análise pela CVM ou pela ANBIMA. 

Escala qualitativa de risco: Maior 

Riscos da não colocação do Montante da Oferta 

Existe a possibilidade de que, ao final do prazo da Oferta, não sejam subscritas ou adquiridas a totalidade das Novas Cotas 

ofertadas, fazendo com que o Fundo tenha um patrimônio inferior ao Montante da Oferta. O Investidor deve estar ciente 

de que, nesta hipótese, a rentabilidade do Fundo estará condicionada aos Ativos que o Fundo conseguirá adquirir com os 

recursos obtidos no âmbito da Oferta, podendo a rentabilidade esperada pelo Investidor variar em decorrência da 

distribuição parcial das Novas Cotas. Ainda, em caso de Distribuição Parcial, a quantidade de Novas Cotas distribuídas será 

inferior ao Montante da Oferta, ou seja, existirão menos Cotas do Fundo em negociação no mercado secundário, o que 

poderá reduzir a liquidez das Cotas do Fundo. 

Escala qualitativa de risco: Médio 

Participação de pessoas vinculadas na Oferta 

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar do Procedimento de Alocação, sem qualquer limitação 

em relação ao valor total da Oferta, observado, no entanto, que caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 

(um terço) da quantidade de Cotas inicialmente ofertada no âmbito da Oferta, os Termos de Aceitação da Oferta e ordens 

de investimento das Pessoas Vinculadas serão cancelados. A participação de Pessoas Vinculadas na Oferta poderá: (a) 

reduzir a quantidade de Cotas para o público em geral, reduzindo liquidez dessas Cotas posteriormente no mercado 

secundário; e (b) prejudicar a rentabilidade do Fundo. Nesse último caso favor ver o “Risco Relativo à Concentração e 

Pulverização” descrito abaixo. O Administrador, o Gestor e o Coordenador Líder não têm como garantir que o investimento 

nas Cotas por Pessoas Vinculadas não ocorrerá ou que referidas Pessoas Vinculadas não optarão por manter suas Cotas 

fora de circulação.  

Escala Qualitativa de Risco: Menor 

Risco relacionado ao critério de rateio da Oferta  

Caso, no âmbito da Oferta, o total de Cotas objeto dos Termos de Aceitação da Oferta apresentados pelos Investidores 

seja superior ao Montante da Oferta, poderá ser realizado rateio das Cotas, por meio da alocação destas por ordem de 

recebimento dos Termos de Aceitação da Oferta, considerando o momento de apresentação do Termo de Aceitação da 

Oferta pelo respectivo Investidor ao Coordenador Líder. O processo de alocação dos Termos de Aceitação da Oferta 

apresentados pelos Investidores por ordem cronológica de chegada poderá acarretar: (1) alocação parcial do Termo de 
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Aceitação da Oferta pelo Investidor, hipótese em que o Termo de Aceitação da Oferta do Investidor poderá ser atendido 

em montante inferior à quantidade de Novas Cotas indicadas pelo Investidor no Termo de Aceitação da Oferta e, portanto, 

o Investidor poderá ter o seu Termo de Aceitação da Oferta atendido parcialmente; ou (2) nenhuma alocação, conforme a 

ordem em que o Termo de Aceitação da Oferta for recebido e processado.  

Escala Qualitativa de Risco: Menor 

4.1.2. PRINCIPAIS FATORES DE RISCO ASSOCIADOS AO FUNDO 

Riscos de mercado 

Fatores macroeconômicos 

O mercado de capitais no Brasil é influenciado, em diferentes graus, pelas condições econômicas e de mercado de outros 

países, incluindo países de economia emergente. A reação dos investidores aos acontecimentos nesses outros países pode 

causar um efeito adverso sobre o preço de ativos e valores mobiliários emitidos e negociados no país, reduzindo o interesse 

dos investidores nesses ativos, entre os quais se incluem as Cotas. No passado, o surgimento de condições econômicas 

adversas em outros países do mercado emergente resultou, em geral, na saída de investimentos e, consequentemente, 

na redução de recursos externos investidos no Brasil. Crises financeiras recentes resultaram em um cenário recessivo em 

escala global, com diversos reflexos que, direta ou indiretamente, afetaram de forma negativa o mercado financeiro e o 

mercado de capitais brasileiros e a economia do Brasil, tais como: flutuações no mercado financeiro e de capitais, com 

oscilações nos preços de ativos (inclusive de imóveis), indisponibilidade de crédito, redução de gastos, desaceleração da 

economia, instabilidade cambial e pressão inflacionária. Qualquer novo acontecimento de natureza similar aos acima 

mencionados, no exterior ou no Brasil, poderá prejudicar de forma negativa as atividades do Fundo, o patrimônio do 

Fundo, a rentabilidade dos Cotistas e o valor de negociação das Cotas. Variáveis exógenas tais como a ocorrência, no Brasil 

ou no exterior, de fatos extraordinários ou situações especiais de mercado ou, ainda, de eventos de natureza política, 

econômica ou financeira que modifiquem a ordem atual e influenciem de forma relevante o mercado financeiro e/ou de 

capitais brasileiro, incluindo variações nas taxas de juros, eventos de desvalorização da moeda e mudanças legislativas 

relevantes, poderão afetar negativamente os preços dos ativos integrantes da carteira do Fundo e o valor das Cotas, bem 

como resultar (a) em alongamento do período de amortização de Cotas; e/ou de distribuição dos resultados do Fundo; ou 

(b) liquidação do Fundo, o que poderá ocasionar a perda, parcial ou total, pelos respectivos Cotistas, do valor de principal 

de suas aplicações. 

Tais impactos podem afetar significativamente a marcação a mercado dos ativos financeiros do Fundo, conforme melhor 

detalhado no fator de risco “Risco da Marcação a Mercado”. 

Não será devido pelo Fundo ou por qualquer pessoa, incluindo as instituições responsáveis pela distribuição das Cotas, os 

demais Cotistas do Fundo, a Administradora, o Gestor e as Instituições Participantes da Oferta, qualquer multa ou 

penalidade de qualquer natureza, caso ocorra, por qualquer razão, (a) o alongamento do período de amortização das cotas 

e/ou de distribuição dos resultados do Fundo; (b) a liquidação do Fundo; ou, ainda, (c) caso os Cotistas sofram qualquer 

dano, perda ou prejuízo resultante de tais eventos. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Demais fatores macroeconômicos 

O Fundo estará sujeito, entre outros, aos riscos adicionais associados à: 

• demanda flutuante por ativos de base imobiliária; 

• competitividade do setor imobiliário; 

• regulamentação do setor imobiliário; 

• surtos, epidemias, pandemias e eventos similares; e 

• tributação relacionada ao setor imobiliário. 
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Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de crédito 

Consiste no risco de os devedores de direitos creditórios emergentes dos Ativos e os emissores de Ativos de Liquidez que 

eventualmente integrem a carteira do Fundo não cumprirem suas obrigações de pagar tanto o principal como os 

respectivos juros de suas dívidas para com o Fundo. Os títulos públicos e/ou privados de dívida que poderão compor a 

carteira do Fundo estão sujeitos à capacidade dos seus emissores ou devedores dos lastros que compõem os Ativos de 

honrar os compromissos de pagamento de juros e principal de suas dívidas. Eventos (incluídos os de natureza pessoal) que 

afetam as condições financeiras dos emissores e devedores dos títulos, bem como alterações nas condições econômicas, 

legais e políticas que possam comprometer a sua capacidade de pagamento podem trazer impactos significativos em 

termos de preços e liquidez desses ativos. Nestas condições, a Administradora poderá enfrentar dificuldade de liquidar ou 

negociar tais ativos pelo preço e no momento desejado e, consequentemente, o Fundo poderá enfrentar problemas de 

liquidez. Adicionalmente, a variação negativa dos ativos do Fundo poderá impactar negativamente o patrimônio do Fundo, 

a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. Além disso, mudanças na percepção da qualidade dos créditos dos 

emissores e dos devedores dos lastros que compõem os Ativos, mesmo que não fundamentadas, poderão trazer impactos 

ao Fundo, comprometendo também sua liquidez. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos relativos ao setor imobiliário 

O Fundo poderá, conforme seu Regulamento, investir em quaisquer direitos reais sobre bens imóveis, bem como em ações 

ou cotas de sociedades cujo único propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos fundos de investimento 

imobiliário. Tais ativos estão sujeitos aos seguintes riscos que, se concretizados, afetarão os rendimentos das Cotas: 

Risco imobiliário 

É a eventual desvalorização do(s) empreendimento(s) ocasionada por, mas não se limitando, a fatores como: (i) fatores 

macroeconômicos, que afetem toda a economia, sejam esses derivados de eventos no Brasil ou no exterior, (ii) mudanças 

de zoneamento, legais ou regulatórios que impactem diretamente o local do(s) empreendimento(s), seja possibilitando 

maior oferta de imóveis (e, consequentemente, depreciando os preços dos alugueis no futuro) ou eventualmente 

restringindo os possíveis usos do(s) empreendimento(s), limitando sua valorização ou potencial de revenda, (iii) mudanças 

socioeconômicas que impactem exclusivamente a(s) região(ões) onde o(s) empreendimento(s) se encontre(m), como, por 

exemplo, o aparecimento de favelas ou locais potencialmente inconvenientes, como boates, bares, entre outros, que 

resultem em mudanças na vizinhança, piorando a área de influência para uso comercial, (iv) alterações desfavoráveis do 

trânsito que limitem, dificultem ou impeçam o acesso ao(s) empreendimento(s), (v) restrições de infraestrutura/serviços 

públicos no futuro, como capacidade elétrica, telecomunicações, transporte público, entre outros, e (vi) a expropriação 

(desapropriação) do(s) empreendimento(s) em que o pagamento compensatório não reflita o ágio e/ou a apreciação 

histórica. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de sinistro 

No caso de sinistro envolvendo a integridade física dos imóveis objeto de investimento pelo Fundo, direta ou 

indiretamente, os recursos obtidos pela cobertura do seguro dependerão da capacidade de pagamento da companhia 

seguradora contratada, nos termos da apólice exigida, bem como as indenizações a serem pagas pelas seguradoras 

poderão ser insuficientes para a reparação do dano sofrido, observadas as condições gerais das apólices. Na hipótese de 

os valores pagos pela seguradora não serem suficientes para reparar o dano sofrido, deverá ser convocada assembleia 

geral de cotistas para que os cotistas deliberem o procedimento a ser adotado, o que pode incluir necessidade de aportes 

adicionais pelos Cotistas. Há, também, determinados tipos de perdas que não estarão cobertos pelas apólices, tais como, 

mas não limitados a atos de terrorismo, guerras e/ou revoluções civis. Se qualquer dos eventos não cobertos nos termos 
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dos contratos de seguro vier a ocorrer, o Fundo poderá sofrer perdas relevantes e poderá ser obrigado a incorrer em custos 

adicionais, os quais poderão afetar o seu desempenho operacional. Ainda, o Fundo poderá ser responsabilizado 

judicialmente pelo pagamento de indenização a eventuais vítimas do sinistro ocorrido, o que poderá ocasionar efeitos 

adversos em sua condição financeira e, consequentemente, nos rendimentos a serem distribuídos aos cotistas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de desapropriação 

De acordo com o sistema legal brasileiro, os imóveis integrantes da carteira do Fundo, direta ou indiretamente, poderão 

ser desapropriados por necessidade, utilidade pública ou interesse social, de forma parcial ou total, nos termos da 

legislação aplicável. Ocorrendo a desapropriação, não há como garantir que o preço que venha a ser pago pelo Poder 

Público será justo, equivalente ao valor de mercado, ou que, efetivamente, remunerará os valores investidos de maneira 

adequada. Dessa forma, caso o(s) imóvel(is) seja(m) desapropriado(s), este fato poderá afetar adversamente e de maneira 

relevante as atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados. Nessas hipóteses, as atividades do Fundo poderão 

ser impactadas e, consequentemente, seus resultados. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de Outras Restrições de Utilização do Imóvel pelo Poder Público 

Outras restrições aos imóveis também podem ser aplicadas pelo Poder Público, restringindo, assim, a utilização a ser dada 

aos mesmos, tais como o tombamento do próprio imóvel ou de área de seu entorno, incidência de preempção e ou criação 

de zonas especiais de preservação cultural, dentre outros, o que pode comprometer a exploração de tais imóveis e, 

portanto, a rentabilidade ou valor dos títulos detidos pelo Fundo que estejam vinculados a essa exploração, hipótese que 

poderá afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco do incorporador/construtor 

A empreendedora, construtora ou incorporadora de bens atrelados a investimentos do Fundo podem ter problemas 

financeiros, societários, operacionais e de performance comercial ou outros relacionados a seus negócios em geral ou a 

outros empreendimentos integrantes de seu portfólio comercial e de obras. Essas dificuldades podem causar a interrupção 

e/ou atraso das obras dos projetos relativos aos empreendimentos imobiliários em que o Fundo investe, causando 

alongamento de prazos e aumento dos custos dos projetos. Não há garantias de pleno cumprimento de prazos, o que pode 

ocasionar uma diminuição nos resultados do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de vacância 

O Fundo poderá não ter sucesso na prospecção de compradores do(s) empreendimento(s) imobiliário(s) nos quais o Fundo 

vier a investir direta ou indiretamente, o que poderá reduzir a rentabilidade do Fundo, tendo em vista o eventual 

recebimento de um montante menor de receitas decorrentes de aquisição do(s) empreendimento(s). Adicionalmente, os 

custos a serem despendidos com o pagamento de taxas de condomínio e tributos, dentre outras despesas relacionadas 

ao(s) empreendimento(s) assumidos durante a vacância do(s) empreendimento(s) poderão afetar negativamente a 

rentabilidade do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de desvalorização dos imóveis 

Um fator que deve ser preponderantemente levado em consideração é o potencial econômico, inclusive a médio e longo 

prazo, das regiões onde estarão localizados os imóveis objeto de investimento pelo Fundo. A análise do potencial 
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econômico da região deve observar não somente o potencial econômico corrente, como também deve considerar a 

evolução deste potencial econômico da região no futuro, tendo em vista a possibilidade de eventual decadência econômica 

da região, com impacto direto sobre o valor do imóvel investido pelo Fundo. É possível que a análise do Fundo não reflita 

a realidade observada quanto ao potencial econômico da região em que os Ativos estarão localizados, o que pode afetar 

negativamente os resultados do Fundo e o valor de suas Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos relacionados à ocorrência de casos fortuitos e eventos de força maior 

Os rendimentos do Fundo decorrentes da exploração de imóveis estão sujeitos ao risco de eventuais prejuízos decorrentes 

de casos fortuitos e eventos de força maior, os quais consistem em acontecimentos inevitáveis e involuntários relacionados 

aos imóveis, que não poderiam ser previstos, nos termos da legislação aplicável. Portanto, os resultados do Fundo estão 

sujeitos a situações atípicas, que poderão gerar perdas ao Fundo e aos Cotistas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos de despesas extraordinárias 

O Fundo, na qualidade de proprietário dos Ativos, estará eventualmente sujeito aos pagamentos de despesas 

extraordinárias, tais como rateios de obras e reformas, pintura, mobília, conservação, instalação de equipamentos de 

segurança, indenizações trabalhistas, bem como quaisquer outras despesas que não sejam rotineiras ou possam ser 

previstas com determinada antecedência na manutenção dos imóveis e dos condomínios em que se situam. O pagamento 

de tais despesas ensejaria uma redução na rentabilidade das Cotas. 

Não obstante, o Fundo estará sujeito a despesas e custos decorrentes de ações e procedimentos judiciais e/ou 

extrajudiciais (despejo, renovatória, revisional, entre outras), bem como quaisquer outras despesas inadimplidas pelos 

compradores dos imóveis, tais como tributos, despesas condominiais, além de custos para reforma ou recuperação de 

imóveis inaptos para venda após despejo ou saída amigável do comprador inadimplente, de forma o pagamento de tais 

despesas ensejaria em uma redução na rentabilidade das Cotas ou na obrigação do Cotistas de aportar recursos no Fundo 

para arcar com tais despesas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos ambientais 

Os imóveis que poderão ser adquiridos pelo Fundo estão sujeitos a riscos inerentes a: (i) legislação, regulamentação e 

demais questões ligadas ao meio ambiente, tais como falta de licenciamento ambiental e/ou autorização ambiental para 

operação de suas atividades e outras atividades correlatas (como, por exemplo, estação de tratamento de efluentes, 

antenas de telecomunicações, geração de energia, entre outras), uso de recursos hídricos por meio de poços artesianos 

saneamento, manuseio de produtos químicos controlados (emitidas pelas Polícia Civil, Polícia Federal e Exército), 

supressão de vegetação e descarte de resíduos sólidos; (ii) passivos ambientais decorrentes de contaminação de solo e 

águas subterrâneas, bem como eventuais responsabilidades administrativas, civis e penais daí advindas, com possíveis 

riscos à imagem do Fundo e dos Ativos que compõem o portfólio do Fundo; (iii) ocorrência de problemas ambientais, 

anteriores ou supervenientes à aquisição dos Ativos que pode acarretar a perda de valor dos imóveis e/ou a imposição de 

penalidades administrativas, civis e penais ao Fundo; e (iv) consequências indiretas da regulamentação ou de tendências 

de negócios, incluindo a submissão a restrições legislativas relativas a questões urbanísticas, tais como metragem de 

terrenos e construções, restrições a metragem e detalhes da área construída, e suas eventuais consequências. A ocorrência 

destes eventos pode afetar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Na hipótese de violação ou não cumprimento de tais leis, regulamentos, registros, licenças, outorgas e autorizações, 

empresas e, eventualmente, o Fundo ou os locatários podem sofrer sanções administrativas, tais como multas, 

indenizações, interdições e/ou embargos totais ou parciais de atividades, cancelamento de licenças e revogação de 

autorizações, sem prejuízo da responsabilidade civil e das sanções criminais (inclusive de seus administradores), afetando 
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negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade, sua reputação e o valor de negociação das Cotas. A operação de 

atividades potencialmente poluidoras sem a devida licença ambiental é considerada infração administrativa e crime 

ambiental, sujeitos às penalidades cabíveis, independentemente da obrigação de reparação de eventuais danos 

ambientais. As sanções administrativas aplicáveis na legislação federal incluem a suspensão imediata de atividades e 

multas que podem chegar a R$ 50.000.000,00 (cinquenta milhões de reais), na data de emissão, nos termos do artigo 75 

da Lei nº 9.605, de 12 de fevereiro de 1998. Ademais, o passivo identificado na propriedade (i.e. contaminação) é propter 

rem, de modo que o proprietário ou futuro adquirente assume a responsabilidade civil pela reparação dos danos 

identificados. 

Adicionalmente, as agências governamentais ou outras autoridades podem também editar novas regras mais rigorosas ou 

buscar interpretações mais restritivas das leis e regulamentos existentes, que podem obrigar os locatários ou proprietários 

de imóveis a gastar recursos adicionais na adequação ambiental, inclusive na obtenção de licenças ambientais para 

instalações e equipamentos de que não necessitavam anteriormente. As agências governamentais ou outras autoridades 

podem, ainda, atrasar de maneira significativa a emissão ou renovação das licenças e autorizações necessárias para o 

desenvolvimento dos negócios dos proprietários, gerando, consequentemente, efeitos adversos nos negócios do Fundo. 

Ainda, em função de exigências dos órgãos competentes, pode haver a necessidade de se providenciar reformas ou 

alterações em tais imóveis cujo custo poderá ser imputado ao Fundo. A ocorrência dos eventos acima pode afetar 

negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco relacionado à aquisição de imóveis 

O Fundo poderá deter imóveis ou direitos relativos a imóveis, assim como participação majoritária ou minoritária em 

sociedades imobiliárias. Os investimentos no mercado imobiliário podem ser ilíquidos, dificultando a compra e a venda de 

propriedades imobiliárias e impactando adversamente o preço dos imóveis. Ademais, aquisições podem expor o 

adquirente a passivos e contingências incorridos anteriormente à aquisição do imóvel, ainda que em dação em pagamento. 

Podem existir também questionamentos sobre a titularidade do terreno em que os imóveis adquiridos estão localizados 

ou mesmo sobre a titularidade dos imóveis em si, problemas estes não cobertos por seguro no Brasil. O processo de análise 

(due diligence) realizado pelo Fundo nos imóveis, bem como quaisquer garantias contratuais ou indenizações que o Fundo 

possa vir a receber dos alienantes, podem não ser suficientes para precavê-lo, protegê-lo ou compensá-lo por eventuais 

contingências que surjam após a efetiva aquisição do respectivo imóvel. Por esta razão, considerando esta limitação do 

escopo da diligência, pode haver débitos dos antecessores na propriedade do imóvel que podem recair sobre o próprio 

imóvel, ou ainda pendências de regularidade do imóvel que não tenham sido identificados ou sanados, o que poderia (a) 

acarretar ônus ao Fundo, na qualidade de proprietário ou titular dos direitos aquisitivos do imóvel; (b) implicar em 

eventuais restrições ou vedações de utilização e exploração do imóvel pelo Fundo; ou (c) desencadear discussões quanto 

à legitimidade da aquisição do imóvel pelo Fundo, incluindo a possibilidade de caracterização de fraude contra credores 

e/ou fraude à execução, sendo que estas três hipóteses poderiam afetar os resultados auferidos pelo Fundo e, 

consequentemente, os rendimentos dos Cotistas e o valor das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de exposição associados à venda de imóveis 

A atuação do Fundo em atividades do mercado imobiliário pode influenciar a oferta e procura de bens imóveis em certas 

regiões e o grau de interesse de potenciais compradores dos Ativos do Fundo, fazendo com que eventuais expectativas de 

rentabilidade do Fundo sejam frustradas. Nesse caso, eventuais retornos esperados pelo Fundo e fontes de receitas podem 

tornar-se menos lucrativas, tendo o valor dos aluguéis uma redução significativamente diferente da esperada. A falta de 

liquidez no mercado imobiliário pode, também, prejudicar eventual necessidade do Fundo de alienação dos Ativos que 

integram o seu patrimônio. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  
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Risco de adversidade nas condições econômicas nos locais onde estão localizados os imóveis 

Condições econômicas adversas em determinadas regiões podem reduzir os níveis de venda de bens imóveis, assim como 

restringir a possibilidade de aumento desses valores. Se os Ativos objeto da carteira do Fundo não gerarem a receita 

esperada pelo Gestor e pela Consultoria Especializada, a rentabilidade das Cotas poderá ser prejudicada. 

Adicionalmente, o valor de mercado dos Ativos objeto da carteira do Fundo está sujeito a variações em função das 

condições econômicas ou de mercado, de modo que uma alteração nessas condições pode causar uma diminuição 

significativa nos seus valores. Uma queda significativa no valor de mercado dos Ativos objeto da carteira do Fundo poderá 

impactar de forma negativa a situação financeira do Fundo, bem como a remuneração das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de lançamento de novos empreendimentos imobiliários comerciais próximos aos imóveis cuja exploração está 

vinculada a títulos investidos pelo Fundo 

O lançamento de novos empreendimentos imobiliários em áreas próximas às que se situam os imóveis nos quais o Fundo 

investe poderá impactar a capacidade do Fundo alienar espaços dos imóveis em condições favoráveis, reduzindo a 

demanda pelos Ativos, o que poderá gerar uma redução na receita do Fundo e na rentabilidade das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos relacionados à regularidade de área construída e renovação de licenças necessárias 

A existência de área construída edificada sem a autorização prévia da Prefeitura Municipal competente, ou em desacordo 

com o projeto aprovado, poderá acarretar riscos e passivos para os imóveis e para o Fundo, caso referida área não seja 

passível de regularização e venha a sofrer fiscalização pelos órgãos responsáveis. Dentre tais riscos, destacam-se: (i) a 

aplicação de multas pela administração pública; (ii) a impossibilidade da averbação da construção; (iii) a negativa de 

expedição da licença de funcionamento; (iv) a recusa da contratação ou renovação de seguro patrimonial; e (v) a interdição 

dos imóveis, podendo ainda, culminar na obrigação do Fundo de demolir as áreas não regularizadas, o que poderá afetar 

adversamente as atividades e os resultados operacionais dos imóveis e, consequentemente, o patrimônio, a rentabilidade 

do Fundo e o valor de negociação das Cotas. 

Ademais, a não obtenção ou não renovação de tais licenças, a exemplo do Auto de Vistoria do Corpo de Bombeiros (AVCB), 

pode resultar na aplicação de penalidades que variam, a depender do tipo de irregularidade e tempo para sua 

regularização, de advertências e multas até o fechamento dos respectivos imóveis. 

A certidão negativa de débitos do INSS e ISS relativos a obras nos imóveis é necessária para a averbação na matrícula dos 

imóveis das obras neles desenvolvidas. Desta forma, caso haja débitos do INSS relativo à obra desempenhada nos imóveis, 

o Fundo poderá vir a ser responsabilizado e arcar com tais débitos, o que poderá gerar prejuízo ao Fundo e, 

consequentemente, aos Cotistas, bem como a obrigação de aportar recursos no Fundo para arcar com tais débitos.  

Nessas hipóteses, o Fundo, a sua rentabilidade e o valor de negociação de suas Cotas poderão ser adversamente afetados. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de Atrasos e/ou não Conclusão das Obras de Empreendimentos Imobiliários 

Em ocorrendo atraso na conclusão ou a não conclusão das obras de empreendimentos imobiliários, seja por fatores 

climáticos ou quaisquer outros que possam afetar direta ou indiretamente os prazos estabelecidos, poderá ser afetado o 

prazo estimado para início do recebimento de parcelas do preço ou repasses de financiamento e consequente 

rentabilidade de títulos em que o Fundo investiu, bem como os Cotistas poderão ainda ter que aportar recursos adicionais 

nos referidos empreendimentos imobiliários para que os mesmos sejam concluídos. O construtor dos referidos 

empreendimentos imobiliários pode enfrentar problemas financeiros, administrativos, operacionais ou outros que causem 
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a interrupção e/ou atraso das obras e dos projetos relativos à construção dos referidos empreendimentos imobiliários. 

Tais hipóteses poderão provocar prejuízos ao Fundo e, consequentemente aos Cotistas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco relacionado à possibilidade de o Fundo adquirir Ativos onerados 

Considerando que o Fundo poderá adquirir Ativos gravados com ônus reais ou outro tipo de gravames, o investimento em 

Ativos onerados inclui uma série de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução das garantias 

outorgadas no âmbito da respectiva operação. Em um eventual processo de execução das garantias, poderá haver a 

necessidade de contratação de consultores, dentre outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo. Caso a garantia 

constituída sobre um Ativo venha a ser executada, o Fundo poderá perder a propriedade do ativo, o que resultará em 

perdas ao Fundo e aos Cotistas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos Relativos à Realização de Auditoria Jurídica e Técnica 

A auditoria jurídica dos Ativos pode não ser capaz de avaliar todos os riscos passíveis de materialização futura, algumas 

certidões podem estar desatualizadas no momento da efetiva aquisição dos imóveis pelo Fundo, bem como, novos 

gravames podem surgir entre a data da auditoria e o registro da competente escritura perante o registro de imóveis, os 

quais podem acarretar prejuízo ao Fundo e aos cotistas. 

A – Risco das Ocorrências Construtivas 

Os Imóveis detidos pelo Fundo podem apresentar pendências de regularização da área construída, sendo tais pendências, 

principalmente, a ausência de averbação na matrícula dos imóveis das construções existentes, ausência de AVCB e Habite-

se ou divergências entre as áreas construídas constantes no cadastro municipal da prefeitura local e do AVCB e Habite-se. 

B – Gravames 

Entre a data de aquisição dos imóveis pelo Fundo e o registro da propriedade em seu nome é possível que ocorra averbação 

de ônus ou gravames sobre os imóveis, tais como, mas não se limitando, a indisponibilidade de bens e penhoras em nome 

do proprietário vendedor, o que poderá impedir ou dificultar o registro da propriedade em nome do Fundo. O vendedor 

pode ter dificuldades ou demorar para baixar os referidos ônus, o que pode ocasionar dificuldades ou demoras quando do 

registro da propriedade em nome do Fundo, sua livre disposição dos referidos bens e o valor dos referidos bens, podendo 

gerar até a perda da propriedade e consequente impacto na expectativa de rentabilidade do investidor. 

C – Ambiental 

Os imóveis adquiridos pelos Fundo podem conter alguns passivos ambientais anteriores à sua aquisição, tais como termos 

de ajustamento de conduta, condicionantes para obtenção de licenças e alvarás, obrigações de remediação ou 

recomposição ambiental, cuja responsabilidade de acompanhamento e cumprimento são do vendedor. Assim, a não 

observância de referidas restrições, condicionantes ou obrigações pelas referidas pessoas podem ocasionar restrições de 

utilização sobre os imóveis, embargos. Além disso, algumas certidões ambientais são bastante demoradas e sua obtenção 

pode não ter sido viável por ocasião da aquisição dos Imóveis pelo Fundo. 

D – Tributário e Enfiteuse 

Os Imóveis adquiridos pelo Fundo podem possuir certidão positiva com efeito de negativa de tributos imobiliários, o que 

pode indicar que possuam débitos com exigibilidade suspensa ou débitos a vencer, cujo pagamento é de responsabilidade 

dos proprietários e poderá recair sobre os imóveis em caso de não pagamento, visto ser uma dívida propter rem, de forma 

o pagamento de tais dívidas ensejaria em uma redução na rentabilidade das Cotas ou na obrigação do Cotistas de aportar 

recursos no Fundo para arcar com tais despesas. Os Imóveis adquiridos pelo Fundo podem possuir aforamento à União, o 
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que implica o pagamento de taxa de foro e quando da sua transferência, pagamento de laudêmio e necessidade de 

comunicação prévia à União, para obtenção da certidão autorização de transferência, o que gerar maior custo e demora 

na negociação do referido imóvel. Além disso, em caso de inconsistências entre as áreas construídas previstas nos 

cadastros municipais, nas matrículas dos imóveis e nos Habite-se, de forma que o cadastro municipal esteja desatualizado 

e prevendo área a menor, a prefeitura municipal pode vir a cobrar a diferença do Imposto Predial e Territorial Urbano – 

IPTU dos últimos 5 (cinco) anos, o que poderá gerar prejuízo ao Fundo e, consequentemente, aos Cotistas, bem como a 

obrigação de aportar recursos no Fundo para arcar com tais débitos. 

E – Riscos relacionados à regularidade dos registros 

O Fundo leva um tempo entre adquirir os direitos sobre os imóveis e possuir o registro dos seus direitos inscritos na 

respectiva matrícula. Enquanto tais imóveis não forem regularizados, existe o risco de ônus de terceiros recaírem sobre 

eles, o que pode afetar as atividades do Fundo e consequente impacto na expectativa de rentabilidade do investidor, bem 

como podendo acarretar a perda do imóvel por parte do Fundo. 

F – Riscos relacionados a Ações Judiciais 

O Fundo pode adquirir imóveis sobre os quais penda alguma discussão judicial, tais como discussão de limites e 

confrontações, direitos sobre a posse ou propriedade, usucapião, dentre outras. Não há garantia de que o Fundo venha a 

obter resultados favoráveis ou que eventuais processos judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a 

ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha reservas suficientes para arcar com os custos envolvidos ou com 

possíveis condenações pecuniárias. Caso tais reservas não sejam suficientes, é possível que um aporte adicional de 

recursos seja requerido mediante a subscrição e integralização de novas Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com 

eventuais perdas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de concentração da carteira do Fundo 

Caso o Fundo invista preponderantemente em valores mobiliários, deverão ser observados os limites de aplicação por 

emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos nas regras gerais sobre fundos de investimento, aplicando-

se as regras de enquadramento e desenquadramento lá estabelecidas. O risco da aplicação no Fundo terá íntima relação 

com a concentração da carteira, sendo que, quanto maior for a concentração, maior será a chance de o Fundo sofrer perda 

patrimonial. Os riscos de concentração da carteira englobam, ainda, na hipótese de inadimplemento do emissor do Ativo 

Alvo em questão, o risco de perda de parcela substancial ou até mesmo da totalidade do capital integralizado pelos 

Cotistas. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco de potencial conflito de interesse 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e a Administradora, entre o Fundo e o Gestor 

e entre o Fundo e o consultor especializado dependem de aprovação prévia, específica e informada em Assembleia Geral 

de Cotistas, nos termos do artigo 31 da Resolução 175. Deste modo, não é possível assegurar que, futuramente, eventuais 

contratações não caracterizarão situações de conflito de interesses efetivo ou potencial, o que pode acarretar perdas 

patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas. 

Nos termos da Resolução 175, do Ofício-Circular nº 01/2020 – CVM/SRE, e de decisões do colegiado da CVM, as seguintes 

hipóteses são exemplos de situações de conflito de interesses: I. a aquisição, locação, arrendamento ou exploração do 

direito de superfície, pela classe de cotas, de imóvel de propriedade do administrador, gestor, consultor especializado ou 

de pessoas a eles ligadas; II. a alienação, locação ou arrendamento ou exploração do direito de superfície de imóvel 

integrante do patrimônio da classe de cotas tendo como contraparte o administrador, gestor, consultor especializado ou 

pessoas a eles ligadas; III. a aquisição, pela classe de cotas, de imóvel de propriedade de devedores do administrador, 

gestor ou consultor especializado, uma vez caracterizada a inadimplência do devedor; IV. a contratação, pela classe de 
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cotas, de pessoas ligadas ao administrador ou ao gestor para prestação dos serviços referidos no artigo 27 do Anexo 

Normativo III da Resolução 175, exceto a distribuição de cotas constitutivas do patrimônio inicial de classe de cotas; e V. a 

aquisição, pela classe de cotas, de valores mobiliários de emissão do administrador, gestor, consultor especializado ou 

pessoas a eles ligadas, ainda que para as finalidades mencionadas no parágrafo único do artigo 41 do Anexo Normativo III 

da Resolução 175. Ressaltamos que o rol acima é meramente exemplificativo, sendo certo que situações similares às acima 

listadas poderão ser consideradas como situações de conflito de interesses ficando, portanto, sujeitas a aprovação prévia, 

específica e informada em Assembleia Geral de Cotistas, nos termos do artigo 31 da Resolução 175. 

Desta forma, caso venha existir atos que configurem potencial conflito de interesses e estes sejam aprovados em 

Assembleia Geral de Cotista específica, respeitando os quóruns de aprovação estabelecido, estes poderão ser implantados, 

mesmo que não ocorra a concordância da totalidade dos Cotistas. 

AGE de Conflito de Interesses 

Tão logo seja atingido o Montante Mínimo da Primeira Emissão, a Administradora submeterá à deliberação dos Cotistas, 

a possibilidade de o Fundo realizar, exclusivamente para fins de gestão de caixa e liquidez do Fundo e sem prejuízo do 

disposto na regulamentação aplicável: (a) a aquisição de cotas de fundos de investimento classificados como "renda fixa", 

nos termos da regulamentação aplicável, administrados e/ou geridos pela Administradora; (b) realização de operações 

compromissadas, lastreadas em títulos públicos federais, que tenham como contraparte parte relacionada à 

Administradora; (c) aquisição de ativos financeiros de renda fixa de emissão de partes relacionadas ao Administrador; 

situações essas que caracterizam potencial conflito de interesses entre a Classe Única e a Administradora, nos termos do 

artigo 31, do Anexo III, da Resolução CVM 175. 

Caso as matérias previstas no parágrafo acima não sejam aprovadas na AGE de Conflito de Interesses, poderão ocorrer 

impactos operacionais na constituição do Fundo e da Classe Única. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos tributários 

As regras tributárias aplicáveis aos fundos de investimentos imobiliários podem vir a ser modificadas no contexto de uma 

eventual reforma tributária, bem como em virtude de novo entendimento acerca da legislação vigente, sujeitando o Fundo 

ou seus Cotistas a novos recolhimentos não previstos inicialmente. Adicionalmente, existe a possibilidade de que a 

Secretaria da Receita Federal tenha interpretação diferente da Administradora quanto ao não enquadramento do Fundo 

como pessoa jurídica para fins de tributação ou quanto à incidência de tributos em determinadas operações realizadas 

pelo Fundo. Nessas hipóteses, o Fundo passaria a sofrer a incidência de Imposto de Renda, PIS, COFINS e Contribuição 

Social nas mesmas condições das demais pessoas jurídicas, com reflexos na redução do rendimento a ser pago aos Cotistas; 

ou quanto ao recolhimento dos tributos aplicáveis sobre determinadas operações que anteriormente entendia serem 

isentas, podendo o Fundo, inclusive, ser obrigado a recolher, com multa e juros, os tributos incidentes em operações já 

concluídas. Ambos os casos podem impactar adversamente o rendimento a ser pago aos Cotistas ou mesmo o valor das 

Cotas. Por fim, há a possibilidade de o Fundo não conseguir atingir ou manter as características descritas na Lei nº 

11.033/04, quais sejam: (i) ter, no mínimo, 100 (cem) Cotistas; (ii) não ter Cotista que seja titular de Cotas que representem 

10% (dez por cento) ou mais da totalidade das Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe derem direito ao recebimento 

de rendimento superior a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo; e (iii) as Cotas do Fundo 

serem admitidas à negociação exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão organizado. Desta forma, 

caso isso ocorra, não haverá isenção tributária para os rendimentos que venham a ser pagos aos Cotistas que sejam 

pessoas físicas. O tratamento tributário do Fundo pode ser alterado a qualquer tempo, independentemente de 

quaisquer medidas que a Administradora adote ou possa adotar, em caso de alteração na legislação tributária vigente.  

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos relacionados à liquidez 
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Os Ativos componentes da carteira do Fundo poderão ter liquidez baixa em comparação a outras modalidades de 

investimento. O Investidor deve observar o fato de que os fundos de investimento imobiliário são, por força regulamentar, 

constituídos na forma de condomínios fechados, não admitindo o resgate de suas Cotas em hipótese alguma. Como 

resultado, os fundos de investimento imobiliário encontram pouca liquidez no mercado brasileiro, podendo os titulares de 

cotas de fundos de investimento imobiliário ter dificuldade em realizar a venda de suas cotas no mercado secundário. 

Desse modo, o Investidor que adquirir as Cotas do Fundo deverá estar consciente de que o investimento no Fundo consiste 

em investimento de longo prazo. Além disso, o Regulamento estabelece algumas hipóteses em que a Assembleia Geral 

poderá optar pela liquidação do Fundo e outras hipóteses em que o resgate das Cotas poderá ser realizado mediante a 

entrega dos Ativos integrantes da carteira do Fundo aos Cotistas. Os Cotistas poderão encontrar dificuldades para vender 

os Ativos recebidos no caso de liquidação do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Risco da Marcação a Mercado 

Os Ativos objeto de investimento pelo Fundo podem ser aplicações de médio e longo prazo (inclusive prazo indeterminado 

em alguns casos), que possuem baixa liquidez no mercado secundário e cujo cálculo de valor de face, para os fins da 

contabilidade do Fundo, é realizado via marcação a mercado, ou seja, seus valores serão atualizados diariamente e 

contabilizados pelo preço de negociação no mercado, ou pela melhor estimativa do valor que se obteria nessa negociação. 

Desta forma, a realização da marcação a mercado dos Ativos da carteira do Fundo visando o cálculo do patrimônio líquido 

deste pode causar oscilações negativas no valor das Cotas, cujo cálculo é realizado mediante a divisão do patrimônio 

líquido do Fundo pela quantidade de Cotas emitidas até então, sendo que o valor de mercado das Cotas de emissão do 

Fundo poderá não refletir necessariamente seu valor patrimonial. Assim forma, as Cotas do Fundo poderão sofrer 

oscilações negativas de preço, o que pode impactar negativamente na negociação das Cotas pelo Investidor no mercado 

secundário. 

Escala Qualitativa de Risco: Maior  

Riscos de alterações nas práticas contábeis 

As práticas contábeis adotadas para a contabilização das operações e para a elaboração das demonstrações financeiras 

dos fundos de investimento imobiliário advêm das disposições previstas na Instrução CVM nº 516, de 29 de dezembro de 

2021. Com a edição da Lei nº 11.638/07, que alterou a Lei das Sociedades por Ações e a constituição do Comitê de 

Pronunciamentos Contábeis – CPC, diversos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas foram emitidos pelo 

CPC e já referendados pela CVM com vistas à adequação da legislação brasileira aos padrões internacionais de 

contabilidade adotados nos principais mercados de valores mobiliários. A Instrução CVM nº 516 começou a vigorar em 1º 

de janeiro de 2012 e decorre de um processo de consolidação de todos os atos normativos contábeis relevantes relativos 

aos fundos de investimento imobiliário editados nos últimos 4 (quatro) anos. Referida instrução contém, portanto, a versão 

mais atualizada das práticas contábeis emitidas pelo CPC, que são as práticas contábeis atualmente adotadas no Brasil. 

Atualmente, o CPC tem se dedicado a realizar revisões dos pronunciamentos, orientações e interpretações técnicas, de 

modo a aperfeiçoá-los. Caso a CVM venha a determinar que novas revisões dos pronunciamentos e interpretações 

emitidas pelo CPC passem a ser adotados para a contabilização das operações e para a elaboração das demonstrações 

financeiras dos fundos de investimento imobiliário, a adoção de tais regras poderá ter um impacto nos resultados 

atualmente apresentados pelas demonstrações financeiras do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco de alteração da legislação aplicável ao Fundo e/ou aos Cotistas 

A legislação aplicável ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos efetuados pelo Fundo, incluindo, sem limitação, leis 

tributárias, leis cambiais e leis que regulamentem investimentos estrangeiros em cotas de fundos de investimento no 

Brasil, está sujeita a alterações. Ainda, poderão ocorrer interferências de autoridades governamentais e órgãos 

reguladores nos mercados, bem como moratórias e alterações das políticas monetárias e cambiais. Tais eventos poderão 
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impactar de maneira adversa o valor das Cotas, bem como as condições para distribuição de rendimentos e para resgate 

das Cotas, inclusive as regras de fechamento de câmbio e de remessa de recursos do e para o exterior. Ademais, a aplicação 

de leis existentes que não eram aplicáveis antes e a interpretação de novas leis poderão impactar os resultados do Fundo. 

Existe o risco de tais regras serem modificadas no contexto de uma eventual reforma tributária. Assim, o risco tributário 

engloba o risco de perdas decorrente da criação de novos tributos, interpretação diversa da atual sobre a incidência de 

quaisquer tributos ou a revogação de isenções vigentes, sujeitando o Fundo ou seus Cotistas a novos recolhimentos não 

previstos inicialmente. O tratamento tributário do Fundo pode ser alterado a qualquer tempo, independentemente de 

quaisquer medidas que o Administrador adote ou possa adotar, em caso de alteração na legislação tributária vigente. À 

parte da legislação tributária, as demais leis e normas aplicáveis ao Fundo, aos Cotistas e aos investimentos do Fundo, 

incluindo, mas não se limitando, matéria de câmbio e investimentos externos em cotas de fundos de investimento no 

Brasil, também estão sujeitas a alterações. Esses eventos podem impactar adversamente no valor dos Ativos e dos 

investimentos realizados pelos Cotistas, bem como nas condições para a distribuição de rendimentos e de resgate das 

Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco jurídico 

A estrutura financeira, econômica e jurídica do Fundo apoia-se em um conjunto de obrigações e responsabilidades 

contratuais e na legislação em vigor e, em razão da pouca maturidade e da escassez de precedentes em operações similares 

e de jurisprudência no que tange este tipo de operação financeira, poderá haver perdas por parte dos Cotistas em razão 

do dispêndio de tempo e recursos para manutenção do arcabouço contratual estabelecido. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco de decisões judiciais e administrativas desfavoráveis 

O Fundo poderá ser réu em diversas ações, processos e procedimentos, públicos ou privados, nas esferas cível, tributária 

e trabalhista e outras. Não há garantia de que o Fundo venha a obter resultados favoráveis ou que eventuais processos 

judiciais ou administrativos propostos contra o Fundo venham a ser julgados improcedentes, ou, ainda, que ele tenha 

reservas suficientes para arcar com os custos envolvidos ou com possíveis condenações pecuniárias. Caso tais reservas não 

sejam suficientes, é possível que um aporte adicional de recursos seja requerido mediante a subscrição e integralização de 

novas Cotas pelos Cotistas, que deverão arcar com eventuais perdas. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Riscos institucionais 

O Governo Federal pode intervir na economia do Brasil e realizar modificações significativas em suas políticas e normas, 

causando impactos sobre os mais diversos setores e segmentos da economia do país, incluindo aqueles nos quais se 

inserem os Ativos do Fundo. Assim, as atividades do Fundo, sua situação financeira e resultados poderão ser prejudicados 

de maneira relevante por modificações nas políticas ou normas que envolvam, por exemplo, as taxas de juros, controles 

cambiais e restrições a remessas para o exterior; flutuações cambiais; inflação; liquidez dos mercados financeiro e de 

capitais domésticos; política fiscal; instabilidade social e política; alterações regulatórias; e outros acontecimentos 

políticos, sociais e econômicos que venham a ocorrer no Brasil ou que o afetem. Em um cenário de aumento da taxa de 

juros, por exemplo, os preços dos Ativos podem ser negativamente impactados. Nesse cenário, efeitos adversos 

relacionados aos fatores mencionados podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor 

de negociação das Cotas e, consequentemente, o valor do investimento inicial realizado pelos Cotistas. 

Adicionalmente, a instabilidade política e institucional pode afetar adversamente os negócios realizados nos imóveis e seus 

respectivos resultados, além de outros ativos em que o Fundo possa investir. O ambiente político brasileiro tem 

influenciado historicamente, e continua influenciando, o desempenho da economia do país. A crise política afetou e poderá 

continuar afetando a confiança dos investidores e da população em geral e já resultou na desaceleração da economia e no 
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aumento da volatilidade dos títulos emitidos por empresas brasileiras. 

A incapacidade do governo em reverter a crise política e econômica do país e de aprovar as reformas sociais, pode produzir 

efeitos negativos sobre a economia brasileira e poderá ter um efeito adverso sobre os resultados operacionais e a condição 

financeira do Fundo, considerando tanto possíveis impactos nos Ativos quanto no cenário geral do mercado de capitais 

brasileiro. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco de desempenho passado 

Ao analisar quaisquer informações fornecidas no Prospecto da Oferta e/ou em qualquer material de divulgação do Fundo 

que venha a ser disponibilizado acerca de resultados passados de quaisquer mercados ou de quaisquer investimentos em 

que a Administradora e as Instituições Participantes da Oferta tenham de qualquer forma participado, os potenciais 

Cotistas devem considerar que qualquer resultado obtido no passado não é indicativo de possíveis resultados futuros, e 

não há qualquer garantia de que resultados similares serão alcançados pelo Fundo no futuro. Os investimentos estão 

sujeitos a diversos riscos, incluindo, sem limitação, variação nas taxas de juros e índices de inflação e variação cambial, 

bem como oscilações do valor das Cotas no mercado. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco decorrente de alterações do Regulamento 

O Regulamento poderá ser alterado sem assembleia geral de Cotistas sempre que tal alteração decorrer exclusivamente 

da necessidade de atendimento a exigências da CVM e/ou da B3, em consequência de normas legais ou regulamentares, 

por determinação da CVM e/ou da B3; ou por deliberação da assembleia geral de Cotistas. Tais alterações poderão afetar 

o modo de operação do Fundo e acarretar perdas patrimoniais aos Cotistas. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco decorrente da possibilidade da entrega de ativos do Fundo em caso de liquidação 

No caso de dissolução ou liquidação do Fundo, o patrimônio do Fundo será partilhado entre os Cotistas, na proporção de 

suas Cotas, após a alienação dos Ativos e do pagamento de todas as dívidas, obrigações e despesas do Fundo. No caso de 

liquidação do Fundo, não sendo possível a alienação acima referida, os próprios Ativos serão entregues aos Cotistas na 

proporção da participação de cada um deles. Nos termos descritos no Regulamento e no fator de risco relacionado à 

liquidez acima, os ativos integrantes da carteira do Fundo poderão ser afetados por sua baixa liquidez no mercado, 

podendo seu valor aumentar ou diminuir, de acordo com as flutuações de preços, cotações de mercado e dos critérios 

para precificação, podendo acarretar, assim, eventuais prejuízos aos Cotistas quando da alienação dos Ativos. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco de mercado relativo aos Ativos 

Existe o risco de variação no valor e na rentabilidade dos Ativos integrantes da carteira do Fundo, que pode aumentar ou 

diminuir, de acordo com as flutuações de preços, cotações de mercado e dos critérios para precificação de ativos. Além 

disso, poderá haver oscilação negativa nas Cotas pelo fato de o Fundo poder adquirir títulos que, além da remuneração 

por um índice de preços, são remunerados por uma taxa de juros, e sofrerão alterações de acordo com o patamar das 

taxas de juros praticadas pelo mercado para as datas de vencimento desses títulos. Em caso de queda do valor dos Ativos 

que componham a carteira do Fundo, o patrimônio líquido do Fundo pode ser afetado negativamente. Desse modo, a 

Administradora pode ser obrigada a alienar os Ativos ou liquidar os Ativos de Liquidez a preços depreciados, podendo, com 

isso, influenciar negativamente no valor das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 
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Riscos de prazo 

Considerando que a aquisição de Cotas é um investimento de longo prazo, pode haver oscilação a qualquer momento do 

valor da Cota, havendo a possibilidade, inclusive, de tal situação acarretar perdas, parciais ou totais, do capital aplicado ou 

ausência de demanda na venda das Cotas no mercado secundário. 

Escala Qualitativa de Risco: Médio 

Risco de desenquadramento passivo involuntário 

Na ocorrência de algum evento que enseje o desenquadramento passivo involuntário da carteira do Fundo, a CVM poderá 

determinar à Administradora, sem prejuízo das penalidades cabíveis, a convocação de Assembleia Geral para decidir sobre 

uma das seguintes alternativas, dentre outras: (i) transferência da administração ou da gestão do Fundo, ou de ambas; (ii) 

incorporação a outro Fundo, ou (iii) liquidação do Fundo. A ocorrência das hipóteses previstas nos itens “(i)” e “(ii)” acima  

poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do Fundo. Por sua vez, na ocorrência do evento previsto 

no item “iii” acima, não há como garantir que o preço de venda dos Ativos será favorável aos Cotistas, bem como não há 

como assegurar que os Cotistas conseguirão reinvestir os recursos em outro investimento que possua rentabilidade igual 

ou superior àquela auferida pelo investimento nas Cotas do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de disponibilidade de caixa 

Caso o Fundo não tenha recursos disponíveis em caixa para honrar suas obrigações, a Administradora convocará os Cotistas 

para que em Assembleia Geral de Cotistas estes deliberem pela aprovação da emissão de novas cotas com o objetivo de 

realizar aportes adicionais de recursos ao Fundo. Os Cotistas que não aportarem recursos serão diluídos, o que afetará o 

número de Cotas detidas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco relativo à concentração e pulverização 

Não há restrição quanto ao limite de Cotas que podem ser detidas por um único Cotista. Assim, poderá ocorrer situação 

em que um único Cotista venha a deter parcela substancial das Cotas, passando tal Cotista a deter uma posição 

expressivamente concentrada, fragilizando, assim, a posição dos eventuais Cotistas minoritários e podendo impactar na 

tributação do Fundo, conforme destacado no fato de risco referente à risco tributário acima. Nesta hipótese, há 

possibilidade de que deliberações sejam tomadas pelo Cotista majoritário em função de seus interesses exclusivos em 

detrimento do Fundo e/ou dos Cotistas minoritários. 

Caso o Fundo esteja muito pulverizado, determinadas matérias de competência objeto de assembleia geral de Cotistas 

que somente podem ser aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas poderão ficar impossibilitadas de aprovação pela 

ausência de quórum de instalação (quando aplicável) e de deliberação em tais assembleias. A impossibilidade de 

deliberação de determinadas matérias pode ensejar, dentre outras consequências, a liquidação antecipada do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos relacionados à rentabilidade do Fundo 

O investimento nas Cotas é uma aplicação em valores mobiliários, o que pressupõe que a rentabilidade do Cotista 

dependerá da valorização das Cotas e dos Ativos, bem como dos rendimentos a serem pagos pelos Ativos. No caso em 

questão, os rendimentos a serem distribuídos aos Cotistas dependerão, principalmente, dos resultados obtidos pelo Fundo 

com receita e/ou a negociação dos Ativos em que o Fundo venha a investir, bem como dependerão dos custos incorridos 

pelo Fundo. Assim, existe a possibilidade do Fundo ser obrigado a dedicar uma parte substancial de seu fluxo de caixa para 

pagar suas obrigações, reduzindo o montante disponível para distribuições aos Cotistas, o que poderá afetar adversamente 
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o valor de mercado das Cotas. Adicionalmente, vale ressaltar que entre a integralização das Cotas objeto da Oferta e a 

efetiva data de aquisição dos ativos alvo da Oferta, os recursos obtidos com a Oferta serão aplicados em Ativos de Liquidez, 

o que poderá impactar negativamente na rentabilidade do Fundo e o retorno aos investidores. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco operacional 

Os Ativos objeto de investimento pelo Fundo serão administrados e geridos pela Administradora e pelo Gestor, 

respectivamente. Portanto, os resultados do Fundo dependerão de uma administração/gestão adequada, a qual estará 

sujeita a eventuais riscos operacionais, que caso venham a ocorrer, poderão afetar a rentabilidade dos cotistas. É possível, 

inclusive, que alterações nas condições financeiras (ou de qualquer outra natureza) da Administradora e do Gestor 

impactem na condução das atividades do Fundo, o que poderá afetar seus resultados. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco decorrente da não obrigatoriedade de revisões e/ou atualizações de projeções 

O Fundo, a Administradora, o Gestor e as Instituições Participantes da Oferta não possuem qualquer obrigação de revisar 

e/ou atualizar quaisquer projeções constantes do Prospecto da Oferta e/ou de qualquer material de divulgação do Fundo 

e/ou da Oferta, incluindo o Estudo de Viabilidade, o que considera sem limitação, quaisquer revisões que reflitam 

alterações nas condições econômicas ou outras circunstâncias posteriores à data do Prospecto da Oferta e/ou do referido 

material de divulgação e do Estudo de Viabilidade, conforme o caso, mesmo que as premissas nas quais tais projeções se 

baseiem estejam incorretas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco relativo à elaboração do Estudo de Viabilidade pelo Gestor do Fundo 

O Estudo de Viabilidade se baseia em suposições e expectativas atuais com respeito a eventos futuros e tendências 

financeiras e não se pode assegurar ao Investidor que estas projeções serão comprovadamente exatas, pois foram 

elaboradas de acordo com determinadas suposições limitadas e simplificadas. As estimativas do Estudo de Viabilidade 

foram elaboradas pelo Gestor e não foram objeto de auditoria, revisão, compilação ou qualquer outro procedimento por 

parte de Auditor Independente ou qualquer outra empresa de avaliação. As conclusões contidas no Estudo de Viabilidade 

derivam da opinião do Gestor e são baseadas em dados que não foram submetidos à verificação independente, bem como 

de informações e relatórios de mercado produzidos por empresas independentes. O Estudo de Viabilidade está sujeito a 

importantes premissas e exceções nele contidas. Adicionalmente, o Estudo de Viabilidade não contém uma conclusão, 

opinião ou recomendação relacionada ao investimento nas Cotas e, por essas razões, não deve ser interpretado como uma 

garantia ou recomendação sobre tal assunto. Ademais, devido à subjetividade e às incertezas inerentes às estimativas e 

projeções, bem como devido ao fato de que as estimativas e projeções são baseadas em diversas suposições sujeitas a 

incertezas e contingências significativas, não existe garantia de que as estimativas do Estudo de Viabilidade serão 

alcançadas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de governança 

Não podem votar nas Assembleias Gerais de Cotistas: I – o prestador de serviço, essencial ou não; II – os sócios, diretores 

e empregados do prestador de serviço; III – partes relacionadas ao prestador de serviço, seus sócios, diretores e 

empregados; IV – o cotista que tenha interesse conflitante com o Fundo, classe ou subclasse no que se refere à matéria 

em votação; e V – o cotista, na hipótese de deliberação relativa a laudos de avaliação de bens de sua propriedade, nos 

termos do artigo 78 da Resolução 175. Tal restrição de voto pode trazer prejuízos às pessoas listadas nos itens de “I” a “V”, 

caso estas decidam adquirir Cotas. Adicionalmente, determinadas matérias que são objeto de Assembleia Geral de Cotistas 

somente serão deliberadas quando aprovadas por maioria qualificada dos Cotistas. Tendo em vista que fundos de 
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investimento imobiliário tendem a possuir número elevado de cotistas, o que gera pulverização de Cotas, é possível que 

determinadas matérias fiquem impossibilitadas de aprovação pela ausência de quórum de instalação (quando aplicável) e 

de votação de tais assembleias. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco relativo às novas emissões 

No caso de realização de novas emissões de Cotas pelo Fundo, o exercício do direito de preferência pelos Cotistas do Fundo 

em eventuais emissões de novas Cotas depende da indicação de que deseja exercê-lo e da disponibilidade de recursos por 

parte do Cotista. Caso ocorra uma nova oferta de Cotas e o Cotista não tenha disponibilidades para exercer o direito de 

preferência ou prefira não o fazer, este poderá sofrer diluição de sua participação e, assim, ver sua influência nas decisões 

políticas do Fundo reduzida. Na eventualidade de novas emissões de Cotas, os Cotistas incorrerão no risco de terem a sua 

participação no capital do Fundo diluída. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de restrição na negociação 

Alguns dos Ativos que comporão a carteira do Fundo, incluindo títulos públicos, podem estar sujeitos a restrições de 

negociação pela bolsa de mercadorias e futuros ou por órgãos reguladores. Essas restrições podem estar relacionadas ao 

volume de operações, na participação nas operações e nas flutuações máximas de preço, dentre outros. Em situações em 

que tais restrições estão sendo aplicadas, as condições para negociação dos ativos da carteira, bem como a precificação 

dos ativos podem ser adversamente afetados. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco relativo a não substituição da Administradora, do Gestor ou do Custodiante 

Durante a vigência do Fundo, a Administradora e/ou o Gestor e/ou o Custodiante poderão sofrer intervenção e/ou 

liquidação extrajudicial ou falência, a pedido do BACEN, bem como serem descredenciados, destituídos ou renunciarem 

às suas funções, hipóteses em que a sua substituição deverá ocorrer de acordo com os prazos e procedimentos previstos 

no Regulamento. Caso tal substituição não aconteça, o Fundo será liquidado antecipadamente, o que pode acarretar 

perdas patrimoniais ao Fundo e aos Cotistas, conforme destacado no fator de risco relativo ao risco de liquidação do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco Relativo à Inexistência de Ativos e Ativos de Liquidez que se Enquadrem na Política de Investimento 

O Fundo poderá não dispor de ofertas de Ativos e Ativos de Liquidez suficientes ou em condições aceitáveis, a critério do 

Gestor, que atendam, no momento da aquisição, à política de investimento, de modo que o Fundo poderá enfrentar 

dificuldades para empregar suas disponibilidades de caixa para aquisição de Ativos. A ausência de Ativos e Ativos de 

Liquidez para aquisição pelo Fundo poderá impactar negativamente a rentabilidade das Cotas, bem como influenciar a 

formação de concentração de carteira do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de discricionariedade de investimento 

O objetivo do Fundo consiste preponderantemente na venda de imóveis. A administração de tais empreendimentos 

poderá ser realizada por empresas especializadas, de modo que tal fato pode representar um fator de limitação ao Fundo 

para implementar as políticas de administração dos imóveis que considere adequadas. Além de imóveis, os recursos do 

Fundo poderão ser investidos em outros Ativos e Ativos de Liquidez. Dessa forma, o Cotista estará sujeito à 

discricionariedade da Administradora, do Gestor e da consultoria especializada na seleção dos ativos que serão objeto de 
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investimento. Existe o risco de uma escolha inadequada dos Ativos por tais prestadores, fato que poderá trazer eventuais 

prejuízos aos Cotistas e ao Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos Relativos ao Setor de Securitização Imobiliária e às Companhias Securitizadoras 

O Fundo poderá adquirir CRI, os quais poderão vir a ser negociados com base em registro provisório concedido pela CVM. 

Caso determinado registro definitivo não venha a ser concedido pela CVM, a emissora de tais CRI deverá resgatá-los 

antecipadamente. Caso a emissora já tenha utilizado os valores decorrentes da integralização dos CRI, ela poderá não ter 

disponibilidade imediata de recursos para resgatar antecipadamente os CRI, causando prejuízo ao Fundo e, 

consequentemente aos Investidores. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco do Investimento nos Ativos de Liquidez 

O Fundo poderá investir em Ativos de Liquidez e tais Ativos de Liquidez, pelo fato de serem de curto prazo e possuírem 

baixo risco de crédito, podem afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. Adicionalmente, os rendimentos originados 

a partir do investimento em Ativos de Liquidez serão tributados de forma análoga à tributação dos rendimentos auferidos 

por pessoas jurídicas (tributação regressiva de 22,5% (vinte e dois inteiros e cinco décimos por cento) a 15,0% (quinze por 

cento), dependendo do prazo do investimento) e tal fato poderá impactar negativamente na rentabilidade do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de Patrimônio Líquido Negativo 

Embora a classe única do Fundo seja de responsabilidade limitada, por solicitação da Administradora ou do Gestor, os 

Cotistas podem ser chamados a deliberar sobre a necessidade de realizar aportes adicionais no Fundo em caso de perdas 

e prejuízos na carteira que resultem em patrimônio negativo do Fundo 

O investimento em cotas de um FII representa um investimento de risco, que sujeita os Investidores a perdas patrimoniais 

e a riscos, dentre outros, àqueles relacionados com a liquidez das cotas, à volatilidade do mercado de capitais e aos Ativos 

integrantes da carteira. As aplicações realizadas no Fundo não contam com garantia da Administradora, do Gestor, do 

Coordenador Líder, de qualquer mecanismo de seguro, ou, ainda, do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, podendo ocorrer 

perda parcial ou total do capital investido pelos Cotistas. Considerando que o investimento no Fundo é um investimento 

de longo prazo, este estará sujeito também a perdas superiores ao capital aplicado. Em caso de perdas e prejuízos na 

carteira que resultem em patrimônio negativo do Fundo, os Cotistas poderão ser chamados a deliberar sobre a necessidade 

de aportar recursos adicionais no Fundo. 

Ademais, caso a Administradora verifique que o patrimônio líquido da classe está negativo, esta deverá proceder na forma 

do disposto do artigo 122 e seguintes da Resolução 175. Desse modo, conforme tal procedimento, a Administradora 

procederá à elaboração de um plano de resolução do patrimônio líquido negativo, e convocará os cotistas da classe para 

deliberá-lo. Caso tal plano não seja aprovado, os cotistas deverão deliberar sobre as seguintes possibilidades: (i) cobrir o 

patrimônio líquido negativo, mediante aporte de recursos, próprios ou de terceiros, em montante e prazo condizentes 

com as obrigações da classe, hipótese que afasta a proibição disposta no artigo 122, inciso I, alínea “b”, da Resolução 175; 

(ii) cindir, fundir ou incorporar a classe a outro fundo que tenha apresentado proposta já analisada pelos prestadores de 

serviços essenciais; (iii) liquidar a classe que estiver com patrimônio líquido negativo, desde que não remanesçam 

obrigações a serem honradas pelo seu patrimônio; ou (iv) determinar que a Administradora entre com pedido de 

declaração judicial de insolvência da classe de cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos de flutuações no valor dos Ativos integrantes da carteira do Fundo 
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O Fundo buscará adquirir direitos relativos a imóveis, de acordo com a política de investimento prevista no Regulamento. 

O valor dos imóveis que eventualmente venha a integrar a carteira do Fundo ou servir de lastro ou garantia em operações 

de securitização imobiliária relacionada aos CRI ou aos financiamentos imobiliários ligados a LCIs e LHs pode aumentar ou 

diminuir de acordo com as flutuações de preços e cotações de mercado. Em caso de queda do valor de tais imóveis, os 

ganhos do Fundo decorrentes de eventual alienação destes imóveis ou a razão de garantia relacionada aos Ativos poderão 

ser adversamente afetados, bem como o preço de negociação das Cotas no mercado secundário poderão ser 

adversamente afetados. Além disso, a queda no valor dos imóveis pode implicar queda na reposição de créditos 

decorrentes de alienação em valor inferior àquele originalmente contratado, comprometendo o retorno, o lastro ou as 

garantias dos valores investidos pelo Fundo. Em qualquer dos casos acima, o Investidor poderá ter a rentabilidade esperada 

afetada, com a perda do valor do patrimônio do Fundo ou o valor das Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Propriedade das Cotas e não dos Ativos 

A propriedade das Cotas não confere aos Cotistas qualquer propriedade direta sobre os Ativos. Os direitos dos Cotistas 

são exercidos sobre todos os Ativos da carteira de modo não individualizado, proporcionalmente ao número de Cotas 

possuídas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Não existência de garantia de eliminação de riscos 

A realização de investimentos no Fundo sujeita o Investidor a riscos consideráveis, que poderão acarretar perdas totais ou 

parciais do capital investido pelos Cotistas no Fundo. O Fundo não conta com garantias da Administradora, do Gestor, do 

Coordenador Líder e/ou de terceiros, de qualquer mecanismo de seguro ou do Fundo Garantidor de Créditos – FGC, para 

redução ou eliminação dos riscos aos quais está sujeito e, consequentemente, aos quais os Cotistas também poderão estar 

sujeitos. As eventuais perdas patrimoniais do Fundo não estão limitadas ao valor do capital subscrito, de forma que os 

Cotistas podem ser futuramente chamados a deliberar sobre as medidas necessárias visando o cumprimento das 

obrigações assumidas pelo Fundo, o que pode incluir novos aportes financeiros. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Cobrança dos Ativos, Possibilidade de Aporte Adicional pelos Cotistas e Possibilidade de Perda do Capital Investido 

Os custos incorridos com os procedimentos necessários à cobrança dos Ativos integrantes da carteira do próprio Fundo e 

à salvaguarda dos direitos, interesses e prerrogativas do Fundo são de responsabilidade do Fundo, devendo ser suportados 

até o limite total de seu patrimônio líquido, sempre observado o que vier a ser deliberado pelos Cotistas reunidos em 

Assembleia Geral. O Fundo somente poderá adotar e/ou manter os procedimentos judiciais ou extrajudiciais de cobrança 

de tais Ativos, uma vez ultrapassado o limite de seu patrimônio líquido, caso os titulares das Cotas aportem os valores 

adicionais necessários para a sua adoção e/ou manutenção, o que poderá ser deliberado. Dessa forma, havendo 

necessidade de cobrança judicial ou extrajudicial dos ativos, os Cotistas poderão ser solicitados a aportar recursos ao Fundo 

para assegurar a adoção e manutenção das medidas cabíveis para a salvaguarda de seus interesses. Nenhuma medida 

judicial ou extrajudicial será iniciada ou mantida pela Administradora antes do recebimento integral do aporte acima 

referido e da assunção pelos Cotistas do compromisso de prover os recursos necessários ao pagamento da verba de 

sucumbência, caso o Fundo venha a ser condenado e, até o momento de adimplemento, os resultados do Fundo poderão 

sofrer efeitos adversos. A Administradora, o Gestor, o Escriturador, o Custodiante e/ou qualquer de suas afiliadas não são 

responsáveis, em conjunto ou isoladamente, pela adoção ou manutenção dos referidos procedimentos e por eventuais 

danos ou prejuízos, de qualquer natureza, sofridos pelo Fundo e pelos Cotistas em decorrência da não propositura (ou 

prosseguimento) de medidas judiciais ou extrajudiciais necessárias à salvaguarda de seus direitos, garantias e 

prerrogativas, caso os Cotistas deixem de aportar os recursos necessários para tanto, nos termos do Regulamento. Dessa 

forma, o Fundo poderá não dispor de recursos suficientes para efetuar a amortização e, conforme o caso, o resgate, em 

moeda corrente nacional, de suas Cotas, havendo, portanto, a possibilidade de os Cotistas perderem, total ou 
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parcialmente, o respectivo capital investido. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo e de os Cotistas terem que efetuar aportes de capital 

Durante a vigência do Fundo, existe o risco de o Fundo vir a ter patrimônio líquido negativo ou falta de liquidez, o que 

acarretará a necessária deliberação pelos Cotistas acerca do aporte de capital no Fundo, sendo certo que determinados 

Cotistas poderão não aceitar aportar novo capital no Fundo. Não há como mensurar o montante de capital que os Cotistas 

podem vir a ser chamados a aportar e não há como garantir que após a realização de tal aporte o Fundo passará a gerar 

alguma rentabilidade aos Cotistas, devendo também ser considerado o risco de liquidação do Fundo, conforme destacado 

acima. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de Execução das Garantias Atreladas a Outros Ativos 

O Fundo poderá investir em Outros Ativos (incluindo ativos com lastro imobiliário) que tem como consequência uma série 

de riscos, dentre estes, o risco de inadimplemento e consequente execução das garantias outorgadas à respectiva 

operação. 

Em um eventual processo de execução das garantias, poderá haver a necessidade de contratação de consultores, dentre 

outros custos, que deverão ser suportados pelo Fundo, na qualidade de investidor dos Outros Ativos. Adicionalmente, a 

garantia outorgada em favor dos Outros Ativos pode não ser suficiente para suportar as obrigações financeiras a eles 

atreladas. 

Desta forma, uma série de eventos relacionados ao inadimplemento dos Outros Ativos investidos e/ou à execução de 

garantias poderá afetar negativamente o valor das Cotas e a rentabilidade do investimento no Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos relativos à aquisição dos empreendimentos imobiliários 

No período compreendido entre o processo de negociação da aquisição de bem imóvel e seu registro em nome do Fundo, 

existe risco de esse bem ser onerado para satisfação de dívidas dos antigos proprietários em eventual execução proposta, 

o que poderá dificultar a transmissão da propriedade do bem ao Fundo. Adicionalmente, o Fundo poderá realizar a 

aquisição de ativos que irão integrar o seu patrimônio de forma parcelada, de modo que, no período compreendido entre 

o pagamento da primeira e da última parcela do bem imóvel, existe o risco de o Fundo, por fatores diversos e de forma 

não prevista, ter seu fluxo de caixa alterado e, consequentemente, não dispor de recursos suficientes para o adimplemento 

de suas obrigações, o que pode afetar a distribuição de resultados aos Cotistas. Além disso, como existe a possibilidade de 

aquisição de bens imóveis com ônus já constituídos pelos antigos proprietários, como parte da estratégia de investimento, 

a critério do Gestor, caso eventuais credores dos antigos proprietários venham a propor execução e os mesmos não 

possuam outros bens para garantir o pagamento de tais dívidas, poderá haver dificuldade para a transmissão da 

propriedade dos bens imóveis para o Fundo, bem como na obtenção pelo Fundo dos rendimentos relativos ao bem imóvel. 

Referidas medidas podem impactar negativamente o patrimônio do Fundo, a rentabilidade e o valor de negociação das 

Cotas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos Relativos aos CRI, às LCI e às LH 

O Governo Federal com frequência altera a legislação tributária sobre investimentos financeiros. Atualmente, por exemplo, 

pessoas físicas são isentas do pagamento de imposto de renda sobre rendimentos decorrentes de investimentos em CRIs, 

LCIs e LHs, bem como ganhos de capital na sua alienação, conforme previsto no artigo 55 da Instrução Normativa nº 1.585, 

de 31 de agosto de 2015. Alterações futuras na legislação tributária poderão eventualmente reduzir a rentabilidade dos 
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CRIs, das LCIs e das LHs para os seus detentores. Por força da Lei nº 12.024/09, os rendimentos advindos dos CRIs, das LCIs 

e das LHs auferidos pelos FIIs que atendam a determinados requisitos igualmente são isentos do imposto de renda. 

Eventuais alterações na legislação tributária, eliminando a isenção acima referida, bem como criando ou elevando 

alíquotas do imposto de renda incidente sobre os CRIs, as LCIs e as LHs, ou ainda a criação de novos tributos aplicáveis aos 

CRIs, às LCIs e às LHs, poderá afetar negativamente a rentabilidade do Fundo. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos Relativos ao Pré-Pagamento ou Amortização Extraordinária dos Outros Ativos 

Os Ativos poderão conter em seus documentos constitutivos cláusulas de pré-pagamento ou amortização extraordinária. 

Tal situação pode acarretar o desenquadramento da carteira do Fundo. Nesta hipótese, poderá haver dificuldades na 

identificação pelo Gestor de Outros Ativos que estejam de acordo com a política de investimento. Desse modo, o Gestor 

poderá não conseguir reinvestir os recursos recebidos com a mesma rentabilidade alvo buscada pelo Fundo, o que pode 

afetar de forma negativa o patrimônio do Fundo e a rentabilidade das Cotas do Fundo, não sendo devida pelo Fundo, pela 

Administradora, pelo Gestor ou pelo Custodiante, qualquer multa ou penalidade, aos Investidores, a qualquer título, em 

decorrência desse fato. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Riscos Tributários e de não atendimento das condições impostas para a isenção tributária 

Nos termos da Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999, conforme em vigor (“Lei nº 9.779/99”), para que um FII seja isento 

de tributação, é necessário que (i) distribua pelo menos 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros auferidos, apurados 

segundo o regime de caixa com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho e 31 de dezembro de 

cada ano, e (ii) não aplique recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como construtor, incorporador ou 

sócio, Cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele ligadas, percentual superior a 25% (vinte e 

cinco por cento) das Cotas emitidas pelo Fundo. Caso tais condições não sejam cumpridas, o Fundo poderá ser equiparado 

a uma pessoa jurídica para fins fiscais, sendo que nesta hipótese os lucros e receitas auferidos por ele serão tributados 

pelo IRPJ, pela CSLL, pelo COFINS e pelo PIS, o que poderá afetar os resultados do Fundo de maneira adversa.  

Ademais, os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pelo Fundo em Ativos de Liquidez sujeitam-se à incidência do IRRF, 

observadas as mesmas normas aplicáveis às pessoas jurídicas. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco Relativo ao Prazo de Duração do Fundo 

Considerando que o Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, não é permitido o resgate das Cotas, sendo 

que as Cotas da 1ª Emissão somente serão liquidadas ao término do prazo de duração da classe e do Fundo. Sem prejuízo 

da hipótese de liquidação da classe e do Fundo, caso os Cotistas decidam pelo desinvestimento no Fundo antes do término 

do seu prazo de duração, deverão alienar suas Cotas em mercado secundário, observado que os Cotistas poderão enfrentar 

baixa liquidez na negociação das Cotas no mercado secundário ou obter preços reduzidos na venda das Cotas, bem como 

deverão respeitar o prazo de 18 (dezoito) meses contados da data da primeira integralização de cotas do Fundo para 

alienar suas cotas, conforme previsto no Regulamento (Lock-Up). 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco de substituição do Gestor 

A substituição do Gestor pode ter efeito adverso relevante sobre o Fundo, sua situação financeira e seus resultados 

operacionais. Os ganhos do Fundo provêm em grande parte da qualificação dos serviços prestados pelo Gestor, e de sua 

equipe especializada, para originação, estruturação, distribuição e gestão, com vasto conhecimento técnico, operacional 

e mercadológico dos Ativos. Assim, a eventual substituição do Gestor poderá afetar a capacidade do Fundo de geração de 
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resultado. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Risco Decorrente da Prestação dos Serviços de Gestão para Outros Fundos de Investimento 

O Gestor, instituição responsável pela gestão dos ativos integrantes da carteira do Fundo, presta ou poderá prestar serviços 

de gestão da carteira de investimentos para outros fundos de investimento que tenham objeto igual ou semelhante ao do 

Fundo. Desta forma, no âmbito de sua atuação na qualidade de gestor do Fundo e de tais fundos de investimento, é 

possível que o Gestor acabe por decidir alocar determinados empreendimentos em outros fundos de investimento que 

podem, inclusive, ter um desempenho melhor que os ativos alocados no Fundo, de modo que não é possível garantir que 

o Fundo deterá a exclusividade ou preferência na aquisição de tais ativos. 

Escala Qualitativa de Risco: Baixo 

Demais riscos 

O Fundo também poderá estar sujeito a outros riscos advindos de motivos alheios ou exógenos ao controle do 

Administrador e do Gestor, tais como moratória, guerras, revoluções, além de mudanças nas regras aplicáveis aos ativos 

financeiros, mudanças impostas aos ativos financeiros integrantes da carteira, alteração na política econômica e decisões 

judiciais porventura não mencionados nesta seção. 

O FUNDO TAMBÉM PODERÁ ESTAR SUJEITO A OUTROS RISCOS ADVINDOS DE MOTIVOS ALHEIOS OU EXÓGENOS AO 

CONTROLE DA ADMINISTRADORA E DO GESTOR, TAIS COMO MORATÓRIA, GUERRAS, REVOLUÇÕES, ALÉM DE 

MUDANÇAS NAS REGRAS APLICÁVEIS ÀS APLICAÇÕES FINANCEIRAS, MUDANÇAS IMPOSTAS ÀS APLICAÇÕES 

FINANCEIRAS INTEGRANTES DA CARTEIRA, ALTERAÇÃO NA POLÍTICA ECONÔMICA E DECISÕES JUDICIAIS PORVENTURA 

NÃO MENCIONADOS NESTA SEÇÃO.  

A PRESENTE DESCRIÇÃO DOS FATORES DE RISCO NÃO PRETENDE SER COMPLETA OU EXAUSTIVA, SERVINDO APENAS 

COMO EXEMPLO E ALERTA AOS POTENCIAIS INVESTIDORES QUANTO AOS RISCOS A QUE ESTARÃO SUJEITOS OS 

INVESTIMENTOS NO FUNDO. 

  



33 Internal Use Only 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

5. CRONOGRAMA 
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5.1. CRONOGRAMA DAS ETAPAS DA OFERTA, DESTACANDO, NO MÍNIMO: 

(A) AS DATAS PREVISTAS PARA O INÍCIO E O TÉRMINO DA OFERTA, A POSSIBILIDADE DE SUA SUSPENSÃO OU A SUA 

PRORROGAÇÃO, CONFORME O CASO, OU, AINDA, NA HIPÓTESE DE NÃO SEREM CONHECIDAS, A FORMA COMO SERÃO 

ANUNCIADAS TAIS DATAS, BEM COMO A FORMA COMO SERÁ DADA DIVULGAÇÃO A QUAISQUER INFORMAÇÕES 

RELACIONADAS À OFERTA; e 

(B) OS PRAZOS, CONDIÇÕES E FORMA PARA: (I) MANIFESTAÇÕES DE ACEITAÇÃO DOS INVESTIDORES INTERESSADOS 

E DE REVOGAÇÃO DA ACEITAÇÃO, (II) SUBSCRIÇÃO, INTEGRALIZAÇÃO E ENTREGA DE RESPECTIVOS CERTIFICADOS, 
CONFORME O CASO, (III) DISTRIBUIÇÃO JUNTO AO PÚBLICO INVESTIDOR EM GERAL, (IV) POSTERIOR ALIENAÇÃO DOS 

VALORES MOBILIÁRIOS ADQUIRIDOS PELOS COORDENADORES EM DECORRÊNCIA DA PRESTAÇÃO DE GARANTIA, (V) 
DEVOLUÇÃO E REEMBOLSO AOS INVESTIDORES, SE FOR O CASO, E (VI) QUAISQUER OUTRAS DATAS RELATIVAS À 

OFERTA PÚBLICA DE INTERESSE PARA OS INVESTIDORES OU AO MERCADO EM GERAL. 

EVENTOS DATA PREVISTA 

• Obtenção do Registro Automático da Oferta na CVM 

• Divulgação do Anúncio de Início 

• Disponibilização deste Prospecto Definitivo 

• Divulgação da Lâmina 

13/09/2024 

• Início do Período de Subscrição 20/09/2024 

• Período previsto para a primeira liquidação e a última liquidação 
30/09/2024 e 
11/03/2025 

• Data máxima para encerramento do Período de Subscrição 11/03/2025 

• Data máxima para divulgação do Anúncio de Encerramento 12/03/2025 

Todas as datas futuras previstas são meramente indicativas e estão sujeitas a alterações, suspensões, antecipações ou 

prorrogações a critério do Coordenador Líder.  

Qualquer modificação no cronograma da distribuição deverá ser comunicada à CVM e poderá ser analisada como uma 

modificação da Oferta, seguindo o disposto na Resolução CVM 160. Caso ocorram alterações das circunstâncias, 

revogação, modificação, suspensão ou cancelamento da Oferta, tal cronograma poderá ser alterado. A ocorrência de 

revogação, suspensão ou cancelamento na Oferta será imediatamente divulgada nas páginas da rede mundial de 

computadores do Coordenador Líder, do Administrador, do Gestor e da CVM, por meio dos veículos também utilizados 

para disponibilização deste Prospecto Definitivo e da Lâmina. 

Os Investidores poderão encontrar, nas páginas da rede mundial de computadores do Administrador, do Gestor, do 

Coordenador Líder, da CVM, da B3, e do Fundos.NET, indicados abaixo: (i) este Prospecto Definitivo; (ii) os anúncios e 

comunicados da Oferta, conforme mencionados no cronograma desta seção 5.1; (iii) informações sobre a manifestação de 

aceitação à Oferta e manifestação de revogação da aceitação à Oferta; (iv) informações sobre a modificação, suspensão e 

cancelamento ou revogação da Oferta; (v) informações sobre prazos, termos, condições e forma para devolução e 

reembolso dos valores dados em contrapartida às Novas Cotas; e (vi) quaisquer outras informações referentes à Oferta: 

Coordenador Líder: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#fundos (Para acessar os 

documentos da Oferta neste website, pesquisar por “FII BTGP YOU” na barra de pesquisa exibida ao final da página e clicar 

em “FII BTGP YOU”, e então localizar a opção desejada); 

Administrador: https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#fundos (Para acessar os 

documentos da Oferta neste website, pesquisar por “FII BTGP YOU” na barra de pesquisa exibida ao final da página e clicar 

em “FII BTGP YOU”, e então localizar a opção desejada);  

Gestor: https://www.btgpactual.com/asset-management/fundos-listados (Para acessar os documentos da Oferta neste 

website, clicar em “FII BTG You” e então localizar a opção desejada);  

https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#fundos
https://www.btgpactual.com/asset-management/administracao-fiduciaria#fundos
https://www.btgpactual.com/asset-management/fundos-listados
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CVM: https://sistemas.cvm.gov.br/?ofertasdist (Para acessar os documentos da Oferta neste website, acessar “Centrais 

de Conteúdo”, clicar em “Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas rito 

automático Resolução CVM 160”, selecionar “Consulta de Informações”, clicar em “Valor Mobiliário” e selecionar “Cotas 

de FII", clicar em “BTG Pactual You Inc. Desenvolvimento Imobiliário – Fundo de Investimento Imobiliário Responsabilidade 

Limitada”, e, então, localizar o “Prospecto”); ; 

Fundos.NET, administrado pela B3: https://www.gov.br/cvm/pt-br (na página principal, clicar em “Regulados”, clicar em 

“Regulados CVM (sobre e dados enviados à CVM)”, clicar em “Fundos de Investimento”, em seguida em “fundos 

registrados”, buscar por “BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO - FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA” e acessar. Selecionar “aqui” para acesso ao sistema Fundos.NET, e, então, 

localizar a opção desejada); e 

  

https://sistemas.cvm.gov.br/?ofertasdist
https://www.gov.br/cvm/pt-br
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6. INFORMAÇÕES SOBRE AS COTAS NEGOCIADAS 
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6.1. COTAÇÃO EM BOLSA DE VALORES OU MERCADO DE BALCÃO DOS VALORES MOBILIÁRIOS A SEREM 

DISTRIBUÍDOS, INCLUSIVE NO EXTERIOR, IDENTIFICANDO: (I) COTAÇÃO MÍNIMA, MÉDIA E MÁXIMA DE CADA ANO, 
NOS ÚLTIMOS 5 (CINCO) ANOS; COTAÇÃO MÍNIMA, MÉDIA E MÁXIMA DE CADA TRIMESTRE, NOS ÚLTIMOS 2 (DOIS) 

ANOS; E COTAÇÃO MÍNIMA, MÉDIA E MÁXIMA DE CADA MÊS, NOS ÚLTIMOS 6 (SEIS) MESES 

O Fundo foi constituído em 8 de abril de 2024, sendo que a primeira oferta do Fundo foi encerrada em 18 de abril de 2024, 

e as cotas foram admitidas à negociação no mercado de bolsa da B3 em 21 de maio de 2024.  

A tabela abaixo indica os valores de negociação máxima, média e mínima das cotas do Fundo para os períodos indicados:  

Cotações Mensais - Últimos Seis Meses¹ 

Valor de negociação por cota (em Reais) 

Data Mínimo Máximo Médio 

Janeiro/24 N/A N/A N/A 

Fevereiro/24 N/A N/A N/A 

Março/24 N/A N/A N/A 

Abril/24 N/A N/A N/A 

Maio/24 10,09 10,09 10,09 

Junho/24 10,10 10,13 10,12 

¹ Até 30 de junho de 2024. O fundo foi constituído em 08/04/2023 e admitido à negociação em 22/05/2024, e, portanto, não há informação sobre 

todos os períodos. 

(1) Valor Máximo: Valor máximo de fechamento da Cota. 

(2) Valor Médio: Média dos fechamentos da Cota no período. 

(3) Valor Mínimo: Valor mínimo de fechamento da Cota. 

6.2. INFORMAÇÕES SOBRE A EXISTÊNCIA DE DIREITO DE PREFERÊNCIA NA SUBSCRIÇÃO DE COTAS 

Conforme o item "Direito de Preferência" do “CAPÍTULO 1 – CARACTERÍSTICAS GERAIS”, do Anexo I ao Regulamento, os 

Cotistas não terão qualquer direito de preferência para a subscrição de Cotas em novas emissões, salvo se de outra forma 

deliberado pela Assembleia Geral e/ou pelo ato do Administrador que aprovar a emissão em questão. Na presente Oferta, 

não haverá direito de preferência para os cotistas detentores de Cotas do Fundo. 

6.3. INDICAÇÃO DA DILUIÇÃO ECONÔMICA IMEDIATA DOS COTISTAS QUE NÃO SUBSCREVEREM AS COTAS 

OFERTADAS, CALCULADA PELA DIVISÃO DA QUANTIDADE DE COTAS A SEREM EMITIDAS PELA SOMA DESSA 

QUANTIDADE COM A QUANTIDADE INICIAL DE COTAS ANTES DA EMISSÃO EM QUESTÃO MULTIPLICANDO O 

QUOCIENTE OBTIDO POR 100 (CEM) 

Considerando que não haverá possibilidade de exercício do direito de preferência, os Cotistas atuais estarão sujeitos à 

diluição de sua participação atual no Fundo. Considerando o Montante da Oferta, referida diluição corresponderá ao 

coeficiente de 50% (cinquenta por cento).  

Quantidade Inicial de Cotas Quantidade de Novas Cotas Diluição 

20.000.000 8.000.000 ≅50% 

6.4. JUSTIFICATIVA DO PREÇO DE EMISSÃO DAS COTAS, BEM COMO DO CRITÉRIO ADOTADO PARA SUA FIXAÇÃO 

No contexto da Oferta, o preço de emissão por Nova Cota será de R$ 10,00 (dez reais), o qual será fixo até a divulgação do 

Anúncio de Encerramento. O Preço por Cota foi definido com base no valor patrimonial por cota em 31/07/2024, 

correspondente a R$10,1678, com deságio de 1,68% visando estabelecer preço por Nova Cota igual àquele utilizado na 

primeira emissão de cotas do Fundo, encerrada recentemente.  
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7. RESTRIÇÕES A DIREITOS DE INVESTIDORES NO CONTEXTO DA OFERTA 
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7.1. DESCRIÇÃO DE EVENTUAIS RESTRIÇÕES À TRANSFERÊNCIA DAS COTAS 

Durante a colocação das Novas Cotas, o Investidor que subscrever a Nova Cota receberá, quando realizada a respectiva 

liquidação, recibo de Nova Cota que, até a disponibilização do Anúncio de Encerramento e da obtenção de autorização da 

B3 e da divulgação do formulário de liberação para negociação, não será negociável e não receberá rendimentos 

provenientes do Fundo, exceto pelos Investimentos Temporários, conforme aplicável. Tal recibo é correspondente à 

quantidade de Novas Cotas por ele adquirida, e se converterá em tal Nova Cota depois de divulgado o Anúncio de 

Encerramento, o anúncio da divulgação de rendimentos pro rata e da obtenção de autorização da B3, bem como do envio 

do formulário de liberação para negociação, quando as Novas Cotas passarão a ser negociadas na B3. 

As Novas Cotas adquiridas no âmbito da Oferta somente poderão ser negociadas no mercado secundário junto ao público 

investidor em geral após decorridos 6 (seis) meses da data de encerramento da Oferta, nos termos do inciso “iii” do artigo 

86 da Resolução CVM 160. 

7.2. DECLARAÇÃO EM DESTAQUE DA INADEQUAÇÃO DO INVESTIMENTO, CASO APLICÁVEL, ESPECIFICANDO OS 

TIPOS DE INVESTIDORES PARA OS QUAIS O INVESTIMENTO É CONSIDERADO INADEQUADO 

O investimento nas Novas Cotas do Fundo representa um investimento sujeito a diversos riscos, uma vez que é um 

investimento em renda variável, estando os Investidores sujeitos a perdas patrimoniais e a riscos, incluindo, dentre outros, 

aqueles relacionados à liquidez das Novas Cotas, à volatilidade do mercado de capitais e à oscilação das cotações das Novas 

Cotas em mercado de bolsa. Assim, os Investidores poderão perder uma parcela ou a totalidade de seu investimento. Além 

disso, os Cotistas podem ser chamados a aportar recursos adicionais caso o Fundo venha a ter Patrimônio Líquido negativo. 

Adicionalmente, o investimento em cotas de Fundos de Investimento Imobiliário não é adequado a Investidores que 

necessitem de liquidez imediata, tendo em vista que as cotas de Fundos de Investimento Imobiliário encontram pouca 

liquidez no mercado brasileiro, a despeito da possibilidade de estes terem suas cotas negociadas em bolsa de valores. Além 

disso, os Fundos de Investimento Imobiliário têm a forma de condomínio fechado, ou seja, não admitem a possibilidade 

de resgate de suas cotas, sendo que os seus cotistas podem ter dificuldades em realizar a venda de suas cotas no mercado 

secundário. Ainda, é vedada a subscrição de cotas por clubes de investimento, nos termos dos artigos 27 e 28 da Resolução 

CVM 11. 

Recomenda-se, portanto, que os Investidores leiam cuidadosamente a Seção “4. Fatores de Risco”, deste Prospecto, antes 

da tomada de decisão de investimento, para a melhor verificação de alguns riscos que podem afetar de maneira adversa 

o investimento nas Novas Cotas. 

A OFERTA NÃO É DESTINADA A INVESTIDORES QUE BUSQUEM RETORNO DE CURTO PRAZO E/OU NECESSITEM DE 

LIQUIDEZ EM SEUS INVESTIMENTOS. O INVESTIMENTO NESTE FUNDO É INADEQUADO PARA INVESTIDORES PROIBIDOS 

POR LEI EM ADQUIRIR COTAS DE FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO. 

7.3. ESCLARECIMENTO SOBRE OS PROCEDIMENTOS PREVISTOS NOS ARTS. 70 E 69 DA RESOLUÇÃO A RESPEITO 

DA EVENTUAL MODIFICAÇÃO DA OFERTA, NOTADAMENTE QUANTO AOS EFEITOS DO SILÊNCIO DO INVESTIDOR 

Nos termos do artigo 67 e seguintes da Resolução CVM 160, havendo, a juízo da CVM, alteração substancial, posterior e 

imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando da apresentação do pedido de registro da Oferta, ou que o 

fundamentem, a CVM poderá: (i) reconhecer a ocorrência de modificação da Oferta; ou (ii) caso a situação acarrete 

aumento relevante dos riscos inerentes à própria Oferta, deferir requerimento de revogação da Oferta. 

Nos termos do artigo 67, §2º, da Resolução CVM 160, a modificação da Oferta não dependerá de aprovação prévia da 

CVM. 

Nos termos do artigo 67, §4º, da Resolução CVM 160, eventual requerimento de revogação da Oferta deve ser analisado 

pela CVM em 10 (dez) Dias Úteis contados da data do protocolo do pleito na CVM, acompanhado de todos os documentos 

e informações necessários à sua análise, sendo que, após esse período, o requerimento pode ser deferido, indeferido ou 

podem ser comunicadas exigências a serem atendidas. 

Nos termos do artigo 67, §5º, da Resolução CVM 160, a CVM deve conceder prazo de 10 (dez) Dias Úteis para atendimento 

a eventuais exigências formuladas no âmbito de requerimento de revogação da Oferta, devendo deferir ou indeferir o 

requerimento decorridos 10 (dez) Dias Úteis do protocolo da resposta às exigências comunicadas. 
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Nos termos do artigo 67, §6º, da Resolução CVM 160, o pleito de revogação da Oferta presumir-se-á deferido caso não 

haja manifestação da CVM em sentido contrário no prazo de 10 (dez) Dias Úteis contados do seu protocolo na CVM. 

Nos termos do artigo 67, §7º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, a CVM poderá, por sua própria 

iniciativa ou a requerimento do ofertante, prorrogar o prazo da Oferta por até 90 (noventa) dias. 

Nos termos do artigo 67, §8º, da Resolução CVM 160, é sempre permitida a modificação da Oferta para melhorá-la em 

favor dos investidores, juízo que deverá ser realizado pelo Coordenador Líder em conjunto com o Fundo, o Administrador 

e o Gestor, ou para renúncia a condição da Oferta estabelecida pelo Fundo, o Administrador e o Gestor. Nestas hipóteses, 

é obrigatória a comunicação da modificação à CVM, conforme o disposto no parágrafo nono do artigo 67 da Resolução 

CVM 160. 

Em qualquer hipótese, a revogação da Oferta torna ineficaz a Oferta e os atos de aceitação anteriores ou posteriores, 

devendo ser restituídos integralmente aos investidores aceitantes os valores depositados, observadas as Condições de 

Devolução e os procedimentos e regras da B3, conforme disposto no artigo 68 da Resolução CVM 160. 

Caso a Oferta seja modificada, nos termos dos artigos 68 e 69 da Resolução CVM 160: (i) a modificação deverá ser divulgada 

imediatamente através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta; e (ii) o Coordenador Líder 

deverá se acautelar e se certificar, no momento do recebimento das aceitações da Oferta, de que o Investidor está ciente 

de que a Oferta foi alterada e de que tem conhecimento das novas condições. 

Nos termos do artigo 69, §1º, da Resolução CVM 160, em caso de modificação da Oferta, os Investidores que já tiverem 

aderido à Oferta deverão confirmar expressamente, até as 16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data de 

divulgação do anúncio de retificação, que informará sobre a modificação da Oferta, seu interesse em manter suas ordens 

de investimento. Em caso de silêncio, o Coordenador Líder presumirá que os Investidores pretendem manter a declaração 

de aceitação. O Coordenador Líder deverá acautelar-se e certificar-se, no momento do recebimento das aceitações da 

Oferta, de que o Investidor está ciente de que a Oferta foi alterada e que tem conhecimento das novas condições, 

conforme o caso. 

Nos termos do artigo 69, §4º, da Resolução CVM 160, se o Investidor revogar sua aceitação e já tiver efetuado a 

integralização de Novas Cotas, deverão ser restituídos os valores depositados, observadas as Condições de Devolução e os 

procedimentos e regras da B3. 

A documentação referente ao previsto acima deverá ser mantida à disposição da CVM pelo Coordenador Líder, pelo prazo 

de 5 (cinco) anos após a data de divulgação do Anúncio de Encerramento. 

Nos termos do artigo 70 da Resolução CVM 160, a CVM: (i) poderá suspender, a qualquer tempo, a Oferta se: (a) estiver 

se processando em condições diversas das constantes da Resolução CVM 160 ou do registro da Oferta; ou (b) estiver sendo 

intermediada por coordenador que esteja com registro suspenso ou cancelado, conforme a regulamentação que dispõe 

sobre coordenadores de ofertas públicas de distribuição de valores mobiliários; ou (c) for havida por ilegal, contrária à 

regulamentação da CVM ou fraudulenta, ainda que após obtido o respectivo registro da Oferta; e (ii) deverá suspender a 

Oferta quando verificar ilegalidade ou violação de regulamento sanáveis, sendo certo que o prazo de suspensão da Oferta 

não poderá ser superior a 30 (trinta) dias, durante o qual a irregularidade apontada deverá ser sanada. Caso tal prazo se 

encerre sem que as Partes tenham sanado os vícios que determinaram a suspensão, a CVM deverá ordenar a retirada da 

Oferta e cancelar o respectivo registro. 

O Coordenador Líder e o Fundo deverão dar conhecimento da suspensão aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta, 

ao menos pelos meios utilizados para a divulgação da Oferta, facultando-lhes a possibilidade de revogar a aceitação até as 

16:00 horas do 5º (quinto) Dia Útil subsequente à data em que foi comunicada ao investidor a suspensão da Oferta, 

presumindo-se, na falta da manifestação, o interesse do Investidor em não revogar sua aceitação. 

Nos termos do artigo 70, §4º, da Resolução CVM 160, a rescisão do Contrato de Distribuição, decorrente de 

inadimplemento de quaisquer das Partes ou de não verificação da implementação das Condições Suspensivas, importa no 

cancelamento do registro da Oferta. Por outro lado, a resilição ou rescisão por motivo distinto daqueles previstos acima, 

não implica revogação da Oferta (exceto mediante aprovação da CVM de requerimento de revogação), mas sua suspensão, 

até que novo contrato de distribuição seja firmado, nos termos do artigo 70, §5º, da Resolução CVM 160. 

Nos termos do artigo 71 da Resolução CVM 160, a suspensão ou cancelamento deverá ser divulgada imediatamente 

através de meios ao menos iguais aos utilizados para a divulgação da Oferta, bem como dar conhecimento de tais eventos 



41 Internal Use Only 

aos Investidores que já tenham aceitado a Oferta diretamente por correio eletrônico, correspondência física ou qualquer 

outra forma de comunicação passível de comprovação, para que, na hipótese de suspensão, informem, no prazo mínimo 

de 5 (cinco) Dias Úteis contados da comunicação, eventual decisão de desistir da Oferta. 

Nos termos do artigo 71, §1º, da Resolução CVM 160, em caso de (i) suspensão da Oferta, se o Investidor revogar sua 

aceitação e já tiver efetuado a integralização de Novas Cotas; ou (ii) cancelamento da Oferta, todos os investidores que 

tenham aceitado a Oferta e já tenham efetuado a integralização das Novas Cotas; os valores efetivamente integralizados 

serão restituídos, observadas as Condições de Devolução, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data da respectiva 

revogação. 

Nos termos do artigo 72 da Resolução CVM 160, a aceitação da Oferta somente poderá ser revogada pelos investidores se 

tal hipótese estiver expressamente prevista nos documentos da Oferta e neste Prospecto, na forma e condições aqui 

definidas, ressalvadas as hipóteses previstas nos parágrafos únicos dos artigos 69 e 71 da Resolução CVM 160, que são 

inafastáveis.  
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8. OUTRAS CARACTERÍSTICAS DA OFERTA 
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8.1. EVENTUAIS CONDIÇÕES A QUE A OFERTA PÚBLICA ESTEJA SUBMETIDA 

A Oferta é irrevogável e irretratável, observadas as Condições Precedentes constantes do Contrato de Distribuição, 

conforme previstas abaixo (“Condições Precedentes”):  

(i) registro da Oferta na CVM, nos termos da legislação e regulamentação aplicáveis, disponibilização do Prospecto e 

divulgação do Anúncio de Início da Oferta na forma prevista na regulamentação vigente; 

(ii) preparação do Prospecto em forma e substância satisfatória ao Coordenador Líder e a seus respectivos assessores 

legais; 

(iii) obtenção de registro das Novas Cotas da 2ª Emissão para (i) distribuição no mercado primário no DDA administrado 

pela B3; e (ii) negociação e liquidação no mercado secundário por meio do mercado de bolsa, ambos administrados 

e operacionalizados pela B3, caso aplicável; 

(iv) obtenção pelo Fundo, pela classe única, pelo Administrador e pelo Gestor de todas e quaisquer aprovações 

societárias, governamentais, regulatórias, de terceiros, credores e/ou sócios que sejam consideradas necessárias à 

celebração, validade, boa ordem, transparência, eficácia e exigibilidade de todos e quaisquer negócios jurídicos 

descritos no Contrato de Distribuição e nos demais Documentos da Oferta, devendo tais aprovações estarem válidas 

até a última data de integralização das Novas Cotas objeto da Oferta; 

(v) o Fundo, a classe única e a Oferta deverão estar em conformidade com as regras da Resolução CVM 175, da 

Resolução CVM 160 e dos Códigos ANBIMA; 

(vi) negociação, preparação e formalização de toda a documentação necessária à celebração, validade, eficácia, 

exigibilidade, liquidação e publicidade de todos os negócios jurídicos descritos no Contrato de Distribuição, em 

forma e substância satisfatórias ao Coordenador Líder, incluindo, mas não limitado aos documentos relacionados à 

classe única e ao Fundo e necessários à realização da emissão das Novas Cotas e da Oferta (“Documentos da 

Oferta”), os quais conterão todas as condições aqui previstas, sem prejuízo de outras que vierem a ser 

estabelecidas; 

(vii) fornecimento, em tempo hábil, pelo Gestor ao Coordenador Líder, de todos os documentos e informações corretos, 

completos, precisos e necessários para atender às normas aplicáveis à Oferta; 

(viii) consistência, veracidade, suficiência, precisão e atualidade de todas as informações enviadas e declarações feitas 

pelo Administrador e pelo Gestor constantes dos Documentos da Oferta, conforme aplicável, sendo que o 

Administrador e o Gestor serão responsáveis pela veracidade, validade, suficiência, precisão e atualidade das 

informações fornecidas por eles no âmbito do Contrato de Distribuição e da Oferta, sob pena do pagamento de 

indenização; 

(ix) não ocorrência de qualquer ato ou fato novo que, justificadamente, resulte em alteração relevante ou 

incongruência verificada nas informações fornecidas ao Coordenador Líder e que impacte de forma relevante e 

negativa a Oferta, a exclusivo critério do Coordenador Líder, que, de forma razoável e justificada, deverá decidir 

sobre a continuidade da Oferta; 

(x) manutenção do registro de funcionamento da classe única e do Fundo junto à CVM; 

(xi) verificação de que o Administrador, o Gestor e suas respectivas afiliadas e/ou demais empresas dos seus grupos 

econômicos, estão adimplentes com todas as obrigações pecuniárias assumidas junto ao Coordenador Líder e/ou 

suas afiliadas, nos termos de quaisquer contratos, termos ou compromissos; 

(xii) aprovações pelas áreas internas do Coordenador Líder responsáveis pela análise e aprovação da Oferta, tais como, 

mas não limitadas a crédito, jurídico, comitê de produtos e operacional, socioambiental, contabilidade, risco e 

compliance, além de regras internas da organização; 

(xiii) não ocorrência de descumprimento das obrigações do Administrador e do Gestor, conforme aplicável, previstas no 

Contrato de Distribuição; 

(xiv) manutenção de toda a estrutura de contratos e demais acordos existentes e relevantes que conferem ao 

Administrador, ao Gestor (bem como às suas afiliadas relevantes à Oferta e ao funcionamento da classe única e do 

Fundo), e à classe única e ao Fundo condição fundamental de funcionamento; 
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(xv) sujeito às limitações legais e regulamentares aplicáveis, notadamente aquelas previstas na Resolução CVM 160, 

existência de total liberdade, por parte do Coordenador Líder, para divulgação da Oferta, bem como das 

informações relativas ao Administrador e ao Gestor relevantes para a Oferta, por qualquer meio; 

(xvi) aceitação, por parte do Coordenador Líder, e contratação e remuneração pela classe única, conforme o caso, de 

todos os prestadores de serviços necessários para a boa estruturação e execução da Oferta, nos termos aqui 

apresentados; 

(xvii) não ocorrência, em relação ao Gestor e/ou ao Administrador, ou a qualquer sociedade de seus respectivos grupos 

econômicos, conforme aplicável, de (a) liquidação, dissolução, intervenção, regime de administração especial 

temporária (“RAET”) ou decretação de falência; (b) pedido de autofalência apresentado por tais sociedades, 

intervenção ou RAET, conforme aplicável; (c) pedido de falência, intervenção ou RAET, conforme aplicável, 

formulado por terceiros em face de quaisquer de tais sociedades e não devidamente elidido antes da divulgação do 

anúncio de início da Oferta (“Data de Início da Oferta”); (d) propositura por quaisquer de tais sociedades de plano 

de recuperação extrajudicial a qualquer credor ou classe de credores, independentemente de ter sido requerida ou 

obtida homologação judicial do referido plano; ou (e) ingresso por qualquer de tais sociedades, em juízo, com 

requerimento de recuperação judicial; 

(xviii) encaminhamento, pelo assessor legal contratado no âmbito da operação (“Assessor Legal”), em até 3 (três) Dias 

Úteis antes da data prevista para a primeira integralização das Novas Cotas, da redação preliminar de seu parecer 

jurídico (“Legal Opinion”) que deverá ser emitido atestando a adequação jurídica da documentação da classe única, 

do Fundo e da Oferta, de acordo com a legislação e regulamentação aplicáveis; 

(xix) encaminhamento, pelo Assessor Legal, e aceitação pelo Coordenador Líder, até o dia da data da primeira 

integralização de Novas Cotas, da Legal Opinion mencionada no item (xviii) acima devidamente assinada; 

(xx) cumprimento, pelo Administrador e pelo Gestor, de todas as obrigações aplicáveis previstas na Resolução CVM 160, 

conforme aplicável, incluindo, sem limitação, a observância das regras de período de silêncio relativas à não 

manifestação na mídia sobre a Oferta, conforme previstas na regulamentação emitida pela CVM; 

(xxi) não ocorrência de alteração adversa relevante nas condições econômicas, financeiras, reputacionais ou 

operacionais do Administrador e do Gestor, assim como de suas controladoras e controladas, a exclusivo critério 

do Coordenador Líder; 

(xxii) inexistência de violação de qualquer dispositivo de qualquer lei ou regulamento, nacional ou estrangeiro, contra a 

prática de corrupção ou atos lesivos à administração pública ou de lavagem de dinheiro, incluindo, sem limitação, 

as Leis nº 12.529, de 30 de novembro de 2011, nº 9.613, de 3 de março de 1998, e nº 12.846, de 1º de agosto de 

2013, o US Foreign Corrupt Practices Act (FCPA) e o UK Bribery Act (“Leis Anticorrupção”), pelo Gestor, Coordenador 

líder e Administrador, por qualquer sociedade do seu grupo econômico e/ou por qualquer de seus respectivos 

administradores ou funcionários; 

(xxiii) encaminhamento de declaração de veracidade assinada pelo Administrador e pelo Gestor, atestando que, na Data 

de Início da Oferta e na data de celebração da referida declaração, todas as informações prestadas aos Investidores, 

bem como as declarações feitas pelo Administrador e pelo Gestor, constantes nos Documentos da Oferta, são 

verdadeiras, corretas, suficientes, precisas, atuais e consistentes; 

(xxiv) não ocorrência de extinção, por qualquer motivo, de qualquer autorização, concessão ou ato administrativo de 

natureza semelhante, detida pelo Administrador e pelo Gestor, ou por qualquer de suas respectivas controladas, 

necessário para a exploração de suas respectivas atividades principais; 

(xxv) que os documentos apresentados no âmbito da estruturação da Oferta pelo Administrador e pelo Gestor, e/ou por 

suas afiliadas não contenham impropriedades que possam prejudicar a regularidade da Oferta e/ou o que for 

estabelecido nos Documentos da Oferta; 

(xxvi) não terem ocorrido alterações relevantes na legislação e regulamentação em vigor relativas às Novas Cotas que 

possam criar obstáculos ou aumentar os custos inerentes à realização da Oferta, incluindo normas tributárias que 

criem tributos ou aumentem alíquotas incidentes sobre as Novas Cotas aos potenciais Investidores; 

(xxvii) recolhimento, pelo Gestor em nome da classe única, de quaisquer taxas ou tributos incidentes sobre o registro dos 

Documentos da Oferta, incluindo, mas não se limitando a, taxa de fiscalização da CVM; 
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(xxviii) rigoroso cumprimento pelo Gestor, Coordenador líder e Administrador da legislação ambiental e trabalhista em 

vigor, adotando as medidas e ações preventivas ou reparatórias, destinadas a evitar e corrigir eventuais danos ao 

meio ambiente e a seus trabalhadores decorrentes das atividades descritas em seu objeto social. O Gestor, 

Coordenador líder e Administrador obrigam-se, ainda, a exigir que suas afiliadas procedam, a todas as diligências 

exigidas para suas atividades econômicas, preservando o meio ambiente e atendendo às determinações dos Órgãos 

Municipais, Estaduais e Federais que, subsidiariamente, venham a legislar ou regulamentar as normas ambientais 

em vigor; 

(xxix) o Coordenador Líder aprove a estrutura final da Oferta, observado que a Classe e o Fundo e a Oferta tenham sido 

estruturados de forma a não simular a existência de negócios e/ou operações para auferir benefícios fiscais e 

tributários; 

(xxx) existência, a ser determinada a critério do Coordenador Líder, de forma devidamente justificada, de condições 

favoráveis de mercado para a implementação e finalização da Oferta; 

(xxxi) divulgação de informações da Classe e do Fundo, necessárias à preparação de toda a documentação legal, em forma 

e substância satisfatórias à ANBIMA, nos termos dos códigos da ANBIMA aplicáveis, assim como satisfatórias ao 

Coordenador Líder; e 

(xxxii) aceitação, pelo Administrador e pelo Gestor, de eventuais alterações dos termos e condições do Contrato de 

Distribuição, no caso de ocorrência da hipótese prevista na Cláusula Erro! Fonte de referência não encontrada. do C

ontrato de Distribuição, se aplicável. 

Sem prejuízo do quanto disposto acima, nos termos do Contrato de Distribuição e do artigo 67 da Resolução CVM 160, a 

não observância de quaisquer condições a que a Oferta esteja submetida e cujo implemento dependa direta ou 

indiretamente do Administrador e/ou do Gestor, conforme o caso, só poderá ensejar a revogação da Oferta caso esteja 

associada a uma alteração substancial, posterior e imprevisível nas circunstâncias de fato existentes quando do protocolo 

do requerimento de registro da Oferta. 

8.1.1. DISTRIBUIÇÃO PARCIAL E SUBSCRIÇÃO CONDICIONADA 

Será admitida, nos termos do artigo 73 da Resolução CVM 160, a distribuição parcial das Novas Cotas, sendo que a Oferta 

será mantida ainda que não haja a subscrição e integralização da totalidade de tais Novas Cotas no âmbito da Oferta, desde 

que seja atingido o Montante Mínimo da Oferta (“Distribuição Parcial”). 

A manutenção da Oferta está condicionada à subscrição e integralização de, no mínimo 500.000 (quinhentas mil) Novas 

Cotas. As Novas Cotas que não forem efetivamente subscritas e integralizadas durante o Período de Colocação deverão 

ser canceladas. Uma vez atingido o Montante Mínimo da Oferta, o Coordenador Líder, em conjunto com o Gestor, poderá 

decidir por reduzir o Montante da Oferta até um montante equivalente a qualquer montante entre o Montante Mínimo 

da Oferta e o Montante da Oferta, hipótese na qual a Oferta poderá ser encerrada a qualquer momento. 

Em razão da possibilidade de Distribuição Parcial, os Investidores da Oferta terão a faculdade, como condição de eficácia 

de seus Termos de Aceitação da Oferta ou ordens de investimento, de condicionar a sua adesão à Oferta, nos termos do 

artigo 74 da Resolução CVM 160, a que haja distribuição: (i) do Montante da Oferta; ou (ii) de uma quantidade ou montante 

financeiro maior ou igual ao Montante Mínimo da Oferta e menor que o Montante da Oferta, presumindo-se, na falta da 

manifestação que a aceitação da Oferta não é condicionada. Se tal condição não se implementar e o investidor já tiver 

efetuado o pagamento do preço de integralização das Novas Cotas, referido preço de integralização será devolvido, 

observadas as Condições de Devolução, no prazo de 5 (cinco) Dias Úteis contados da data em que tenha sido verificado o 

não implemento da condição, observado que, com relação às Novas Cotas não custodiadas eletronicamente na B3, tal 

procedimento será realizado fora do âmbito da B3, de acordo com os procedimentos do Escriturador. 

Adicionalmente, em caso de Distribuição Parcial, não haverá abertura de prazo para desistência, nem para modificação 

dos Pedidos de Reserva e das intenções de investimento dos Investidores da Oferta. 

Caso não seja atingido o Montante Mínimo da Oferta, a Oferta será cancelada. Caso já tenha ocorrido a integralização de 

Novas Cotas e a Oferta seja cancelada, os valores depositados serão devolvidos aos respectivos Investidores, observadas 

as Condições de Devolução, bem como as regras e procedimentos da B3 ou do Escriturador. Na hipótese de restituição de 

quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores restituídos. 
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8.1.2. LOTE ADICIONAL 

Na hipótese de excesso de demanda pelas Novas Cotas, o Fundo poderá, em comum acordo com o Coordenador Líder, 

distribuir um montante adicional de até 25% (vinte e cinco por cento) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada, 

ou seja, até 2.000.000 (duas milhões) Novas Cotas, equivalentes a R$ 20.000.000,00 (vinte milhões de reais), sem a 

necessidade de aprovação em qualquer órgão do Fundo, de novo requerimento de registro da Oferta à CVM ou 

modificação dos termos da Oferta, nos termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. As Cotas Adicionais poderão ser 

colocadas, total ou parcialmente, nas mesmas condições das Novas Cotas inicialmente ofertadas no âmbito da Oferta, 

sendo que a distribuição das Cotas Adicionais, se houver, também será conduzida sob o regime de melhores esforços de 

colocação, sob a coordenação do Coordenador Líder. Assim, caso seja colocado o Lote Adicional, a Oferta poderá 

compreender a colocação de até 10.000.000 (dez milhões) Novas Cotas, perfazendo o valor total de até R$ 100.000.000,00 

(cem milhões de reais). 

8.1.3. LOTE SUPLEMENTAR 

Não será outorgada pelo Fundo ao Coordenador Líder a opção de distribuição de lote suplementar para fins de 

estabilização do preço das Novas Cotas, nos termos do artigo 51 da Resolução CVM 160. 

8.1.4. TAXA DE INGRESSO E TAXA DE SAÍDA 

Não serão cobradas taxas de ingresso e saída dos Investidores.  

8.1.5. LIMITES DE APLICAÇÃO EM COTAS DE EMISSÃO DO FUNDO 

Não há limite máximo de aplicação em Novas Cotas de Emissão do Fundo, respeitado o Montante da Oferta, ficando desde 

já ressalvado que, se o Fundo aplicar recursos em empreendimento imobiliário que tenha como incorporador, construtor 

ou sócio, cotista que possua, isoladamente ou em conjunto com pessoa a ele ligada, mais de 25% (vinte e cinco por cento) 

das Novas Cotas emitidas, o Fundo passará a sujeitar-se à tributação aplicável às pessoas jurídicas para fins de incidência 

da tributação corporativa cabível, nos termos da Lei nº 9.779/99. 

Adicionalmente, fica ressalvado que a propriedade de montante igual ou superior a 10% (dez por cento) da totalidade das 

Cotas emitidas pelo Fundo, bem como a titularidade de Cotas que garantam o direito ao recebimento, por determinado 

cotista pessoa física, de rendimentos iguais ou superiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo 

Fundo, poderão resultar em impactos tributários para referido cotista pessoa física. 

O Administrador, tampouco o Gestor, não será responsável por, assim como não possui meios de evitar, os impactos 

mencionados acima, e/ou decorrentes de alteração na legislação tributária aplicável ao Fundo, a seus cotistas e/ou aos 

investimentos no Fundo. 

O ADMINISTRADOR E O GESTOR NÃO DISPÕEM DE MECANISMOS PARA EVITAR ALTERAÇÕES NO TRATAMENTO 

TRIBUTÁRIO CONFERIDO AO FUNDO OU AOS SEUS COTISTAS OU PARA GARANTIR O TRATAMENTO TRIBUTÁRIO MAIS 

BENÉFICO A ESTE. 

8.2. EVENTUAL DESTINAÇÃO DA OFERTA PÚBLICA OU PARTES DA OFERTA PÚBLICA A INVESTIDORES 

ESPECÍFICOS E A DESCRIÇÃO DESTES INVESTIDORES 

A Oferta é destinada a Investidores Qualificados. 

8.3. AUTORIZAÇÕES NECESSÁRIAS À EMISSÃO OU À DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS, INDICANDO A REUNIÃO EM QUE 

FOI APROVADA A OPERAÇÃO 

Os termos e condições da Emissão e da Oferta foram aprovados nos termos do “Instrumento Particular de Deliberação 

Conjunta para Aprovação da Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas da 2ª (Segunda) Emissão da Classe Única do 

BTG Pactual You Inc. Desenvolvimento Imobiliário – Fundo de Investimento Imobiliário Responsabilidade Limitada”, datado 

de 13 de setembro de 2024 (“Ato de Aprovação da Oferta”). 
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8.4. REGIME DE DISTRIBUIÇÃO 

As Novas Cotas objeto da Oferta serão distribuídas sob o regime de melhores esforços de colocação pelo Coordenador 

Líder. 

8.4.1. PLANO DE DISTRIBUIÇÃO 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a Oferta sob o regime de melhores 

esforços de colocação, de acordo com a Resolução CVM 160, com o Anexo Normativo III da Resolução CVM 175 e com as 

demais normas pertinentes, conforme o plano de distribuição adotado em cumprimento ao disposto no artigo 49, da 

Resolução CVM 160, o qual leva em consideração as relações com clientes e outras considerações de natureza comercial 

ou estratégica do Coordenador Líder, devendo assegurar (i) que o tratamento conferido aos Investidores seja justo e 

equitativo, em conformidade com o artigo 7 da Resolução CVM 160; e (ii) a adequação do investimento ao Público-Alvo da 

Oferta. 

Observadas as disposições da regulamentação aplicável, o Coordenador Líder deverá realizar a distribuição pública das 

Novas Cotas, conforme Plano de Distribuição fixado nos seguintes termos (“Plano de Distribuição”):   

(i) a Oferta terá como público-alvo Investidores Qualificados, nos termos da Resolução CVM 30, sendo certo que será 

permitida a colocação para Pessoas Vinculadas; 

(ii) após a obtenção do registro da Oferta na CVM, a disponibilização deste Prospecto Definitivo e a divulgação do 

Anúncio de Início, poderão ser realizadas apresentações para potenciais Investidores, conforme determinado pelo 

Coordenador Líder, após ouvido o Gestor, e observado o item (iii) abaixo; 

(iii) os materiais publicitários ou documentos de suporte às apresentações para potenciais Investidores eventualmente 

utilizados serão encaminhados à CVM em até 1 (um) Dia Útil após sua utilização, nos termos da Resolução CVM 

160; 

(iv) observado o disposto no item “(v)” abaixo, durante o período de subscrição, o Coordenador Líder receberá os 

Termos de Aceitação da Oferta ou as ordens de investimento, conforme o caso, dos Investidores (“Período de 

Subscrição”); 

(v) o Investidor que esteja interessado em investir em Novas Cotas deverá formalizar seu respectivo Termo de 

Aceitação da Oferta ou ordem de investimento, conforme o caso, junto ao Coordenador Líder; 

(vi) o Coordenador Líder será responsável pela transmissão à B3 das ordens acolhidas no âmbito dos Termos de 

Aceitação da Oferta; 

(vii) até o Dia Útil imediatamente anterior à data de realização do Procedimento de Alocação anterior a cada Data de 

Liquidação, o Coordenador Líder receberá as ordens de investimento ou Termos de Aceitação da Oferta, conforme 

o caso, indicando a quantidade de Novas Cotas a ser subscrita, inexistindo recebimento de reserva ou limites 

máximos de investimento; 

(viii) até o Dia Útil imediatamente anterior a cada Data de Liquidação, o Coordenador Líder consolidará os Temos de 

Aceitação da Oferta e as ordens de investimento, conforme o caso, sendo que o Coordenador Líder deverá enviar 

para a B3 a posição consolidada dos Termos de Aceitação da Oferta e das ordens de investimento, inclusive daqueles 

que sejam Pessoas Vinculadas;  

(ix) os Investidores que tiverem seus Termos de Aceitação da Oferta ou as suas ordens de investimento, conforme o 

caso, alocados, serão comunicados até o Dia Útil imediatamente anterior à respectiva Data de Liquidação e deverão, 

até a Data de Liquidação em questão, assinar o Termo de Adesão ao Regulamento, sob pena de cancelamento dos 

respectivos Termos de Aceitação da Oferta ou ordens de investimento, conforme o caso. Todo Investidor, ao 

ingressar no Fundo, deverá atestar, por meio da assinatura do Termo de Adesão ao Regulamento, que recebeu 

exemplar deste Prospecto e do Regulamento, que tomou ciência dos objetivos do Fundo, de sua política de 

investimento, de sua política de distribuição de rendimentos, da composição da carteira e limites de 

enquadramento, da remuneração devida ao Administrador e ao Gestor, bem como dos Fatores de Riscos aos quais 

o Fundo está sujeito; 

(x) a liquidação financeira das Novas Cotas se dará na em cada Data de Liquidação, sendo que as Datas de Liquidação 
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ocorrerão no intervalo indicado na Seção 5.1 deste Prospecto, sendo certo que o Coordenador Líder liquidará as 

Novas Cotas de acordo com os procedimentos operacionais da B3 ou do Escriturador, conforme o caso; e  

(xi) uma vez encerrada a Oferta, o Coordenador Líder divulgará o resultado da Oferta mediante divulgação do Anúncio 

de Encerramento, nos termos do artigo 76 da Resolução CVM 160. 

Não será concedido desconto de qualquer tipo pelo Coordenador Líder aos Investidores interessados em adquirir as Novas 

Cotas. 

8.4.2. PROCEDIMENTO DE ALOCAÇÃO 

Haverá procedimento de alocação no âmbito da Oferta, a ser conduzido pelo Coordenador Líder, nos termos do Contrato 

de Distribuição e da Resolução CVM 160, posteriormente à obtenção do registro da Oferta, à divulgação deste Prospecto 

Definitivo e do Anúncio de Início e anteriormente a cada Data de Liquidação, para a verificação, junto aos Investidores da 

Oferta, incluindo Pessoas Vinculadas, da demanda pelas Novas Cotas, considerando os Termos de Aceitação da Oferta ou 

ordens de investimento, conforme o caso, para verificar a alocação das Novas Cotas para os Investidores e a quantidade 

de Novas Cotas a serem efetivamente emitidas no âmbito da Emissão (“Procedimento de Alocação”).  

Os Investidores que sejam Pessoas Vinculadas poderão participar do Procedimento de Alocação, sem qualquer limitação 

em relação ao valor total da Oferta, observado, no entanto, que caso seja verificado excesso de demanda superior a 1/3 

(um terço) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertadas no âmbito da Oferta, os Termos de Aceitação da Oferta 

e ordens de investimento das Pessoas Vinculadas serão automaticamente cancelados, sendo certo que esta regra não é 

aplicável ao formador de mercado, caso contratado, nos termos do parágrafo único do artigo 56, da Resolução CVM 160. 

Caso, na ausência de colocação para as pessoas vinculadas, a demanda remanescente seja inferior à quantidade de Novas 

Cotas inicialmente ofertada, a colocação das Novas Cotas para pessoas vinculadas fica limitada ao necessário para perfazer 

a quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada, desde que preservada a colocação integral junto a pessoas não 

vinculadas das Novas Cotas por elas demandadas. 

A PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA SUBSCRIÇÃO E INTEGRALIZAÇÃO DAS NOVAS COTAS PODE AFETAR 

NEGATIVAMENTE A LIQUIDEZ DAS NOVAS COTAS NO MERCADO SECUNDÁRIO. PARA MAIORES INFORMAÇÕES A 

RESPEITO DA PARTICIPAÇÃO DE PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA, VEJA A SEÇÃO “FATORES DE RISCO” EM ESPECIAL O 

FATOR DE RISCO “PARTICIPAÇÃO DAS PESSOAS VINCULADAS NA OFERTA”. 

8.4.3. CRITÉRIO DE RATEIO 

Caso o total de Novas Cotas correspondente aos Termos de Aceitação da Oferta e ordens de investimento exceda o 

Montante da Oferta, será realizado o rateio de acordo com a ordem cronológica de chegada dos Termos de Aceitação da 

Oferta ou ordens de investimento devidamente formalizados, com base na demanda pelas Novas Cotas. 

No âmbito do Procedimento de Alocação, a ser realizado no Dia Útil imediatamente anterior a determinada Data de 

Liquidação, o Coordenador Líder alocará as Novas Cotas objeto dos Termos de Aceitação e Ordens de Investimento em 

observância ao critério de ordem de chegada na Oferta, com o seguinte procedimento:  

(i) a alocação das Novas Cotas será feita de acordo com a ordem cronológica de chegada dos Termos de Aceitação e 

ordens de investimento, devidamente formalizados;  

(ii) no caso de um potencial investidor assinar mais de um Termo de Aceitação e ordem de Investimento no período 

que anteceder cada um dos Procedimentos de Alocação, cada Termo de Aceitação e ordem de investimento será 

considerado independente do(s) outro(s), sendo considerado o primeiro Termo de Aceitação ou ordem de 

investimento formalizado;  

(iii) os Termos de Aceitação cancelados, nos termos do item (ii) acima, serão desconsiderados na alocação cronológica 

descrita nos itens anteriores; e  

(iv) o Procedimento de Alocação por ordem cronológica de chegada poderá acarretar (a) em alocação parcial do 

Termo de Aceitação, hipótese em que os Termos de Aceitação da Oferta poderão ser atendidos em quantidade 

inferior à indicada por cada Investidor, sendo que não há nenhuma garantia de que os Investidores venham a 

adquirir a quantidade de Novas Cotas inicialmente desejada, ou (b) em nenhuma alocação, conforme a ordem em 
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que for recebida e processada pelo Coordenador Líder, conforme o caso. 

Não serão consideradas na alocação, em nenhuma hipótese, relações com clientes e outras considerações de natureza 

comercial ou estratégica do Coordenador Líder e do Fundo. 

CASO SEJA VERIFICADO EXCESSO DE DEMANDA SUPERIOR A 1/3 (UM TERÇO) DA QUANTIDADE DE NOVAS COTAS 

OFERTADAS, AS ORDENS DE INVESTIMENTO OU TERMOS DE ACEITAÇÃO DA OFERTA, CONFORME O CASO, DE PESSOAS 

VINCULADAS SERÃO AUTOMATICAMENTE CANCELADAS. 

8.4.4. ALOCAÇÃO E LIQUIDAÇÃO DA OFERTA 

Nos termos da Resolução CVM 27, a Oferta não contará com a assinatura de boletins de subscrição para a integralização 

pelos Investidores das Novas Cotas subscritas. O Termo de Aceitação da Oferta a ser assinado é completo e suficiente para 

validar o compromisso de integralização firmado pelos Investidores, e contém as informações previstas no artigo 2º da 

Resolução CVM 27.  

As ordens recebidas por meio do Coordenador Líder serão alocadas, posteriormente à obtenção do registro da Oferta pela 

CVM e à divulgação deste Prospecto Definitivo e do Anúncio de Início, seguindo os critérios estabelecidos pelo 

Coordenador Líder, assegurando tratamento aos Investidores da Oferta justo e equitativo em cumprimento ao disposto 

no artigo 7º da Resolução CVM 160, sendo certo que os a B3 informará ao Coordenador Líder o montante de ordens 

recebidas em seu ambiente, e que os recursos recebidos na integralização serão recebidos e aplicados nos termos do artigo 

8º, do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175, e artigo 27 e seu §3º da Resolução CVM 175. 

Durante o Procedimento de Alocação, o Coordenador Líder verificará se: (i) o Montante Mínimo da Oferta e/ou o Montante 

da Oferta foram atingidos; (ii) serão ofertadas Cotas Adicionais pelo Fundo, em comum acordo com o Coordenador Líder; 

e (iii) houve excesso de demanda; diante disto, o Coordenador Líder definirá se haverá liquidação da Oferta e se será 

necessário realizar rateio. A primeira Data de Liquidação apenas ocorrerá uma vez que o Coordenador Líder tenha 

verificado o recebimento de Termos de Aceitação da Oferta ou ordens de investimento em montante igual ou superior ao 

Montante Mínimo da Oferta. 

Após a verificação da alocação de que se trata acima, a Oferta contará com processo de liquidação via B3, em uma ou mais 

Datas de Liquidação, conforme abaixo descrito, sendo certo que o Coordenador Líder liquidará de acordo com os 

procedimentos operacionais da B3 (observado o disposto no parágrafo abaixo). Os investidores deverão efetuar o 

pagamento devido à vista, em moeda corrente nacional. 

Caso, em determinada Data de Liquidação, as Novas Cotas subscritas não sejam totalmente integralizadas por falha dos 

Investidores da Oferta, (i) a integralização das Novas Cotas objeto da falha poderá ser realizada junto à B3 ou ao 

Escriturador até o 3º (terceiro) Dia Útil imediatamente subsequente à referida Data de Liquidação, (ii) o Coordenador Líder 

poderá alocar a referida ordem para outro Investidor que tenha solicitado ordem e tenha ficado de fora pelos critérios de 

rateio, caso aplicável, ou (iii) o Coordenador Líder poderá, a seu exclusivo critério, alocar a referida ordem para carteiras 

próprias, observado o Plano de Distribuição e as regras para Pessoas Vinculadas. Na hipótese de falhas, as Novas Cotas 

serão integralizadas pelo Preço por Cota. 

Caso após a possibilidade de integralização das Novas Cotas na forma acima prevista ocorram novas falhas por Investidores 

e, por conta disso, o Montante Mínimo da Oferta não seja atingido até o encerramento do prazo máximo para a realização 

das Datas de Liquidação, a Oferta será cancelada e o Coordenador Líder deverá devolver aos Investidores os recursos 

eventualmente depositados, observadas as Condições de Devolução e os procedimentos e regras da B3. Na hipótese de 

restituição de quaisquer valores aos Investidores, estes deverão fornecer recibo de quitação relativo aos valores 

restituídos. 

8.5. DINÂMICA DE COLETA DE INTENÇÕES DE INVESTIMENTO E DETERMINAÇÃO DO PREÇO OU TAXA 

O Preço por Cota já está definido na data deste Prospecto. Ademais, não foi e nem será adotado qualquer procedimento 

de coleta de intenções para precificação das Novas Cotas ou para determinação do volume da Emissão (bookbuilding). 

8.6. ADMISSÃO À NEGOCIAÇÃO EM MERCADO ORGANIZADO 

As Novas Cotas objeto da Oferta serão registradas para colocação no mercado primário no DDA e negociadas no mercado 
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de bolsa, ambos administrados e operacionalizados pela B3. O Escriturador será responsável pela custódia das Novas Cotas 

que não estiverem depositadas na B3. 

As Novas Cotas somente poderão ser negociadas após a divulgação do Anúncio de Encerramento e a obtenção de 

autorização da B3 para o início da negociação das Novas Cotas, bem como com o envio do formulário de liberação para 

negociação, conforme procedimentos estabelecidos pela B3. 

8.7. FORMADOR DE MERCADO 

Não foi contratado o serviço de formador de mercado para a presente Oferta. 

8.8. CONTRATO DE ESTABILIZAÇÃO, QUANDO APLICÁVEL 

Não será (i) constituído fundo de sustentação de liquidez ou (ii) firmado contrato de garantia de liquidez para as Novas 

Cotas. Não será firmado contrato de estabilização de preço das Novas Cotas no âmbito da Oferta. 

8.9. REQUISITOS OU EXIGÊNCIAS MÍNIMAS DE INVESTIMENTO, CASO EXISTAM 

Não haverá investimento mínimo a ser observado pelos Investidores na subscrição das Novas Cotas.  
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9. VIABILIDADE ECONÔMICO-FINANCEIRA 
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9.1. ESTUDO DE VIABILIDADE TÉCNICA, COMERCIAL, ECONÔMICA E FINANCEIRA DO EMPREENDIMENTO 

IMOBILIÁRIO QUE CONTEMPLE, NO MÍNIMO, RETORNO DO INVESTIMENTO, EXPONDO CLARA E OBJETIVAMENTE 

CADA UMA DAS PREMISSAS ADOTADAS PARA A SUA ELABORAÇÃO 

O Estudo de Viabilidade Econômico-Financeiro contemplando, no mínimo, o retorno do investimento, bem como expondo, 

clara e objetivamente, cada uma das premissas adotadas para a sua elaboração é o constante do Anexo I deste Prospecto.  
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10. RELACIONAMENTO E CONFLITO DE INTERESSES 
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10.1. DESCRIÇÃO INDIVIDUAL DAS OPERAÇÕES QUE SUSCITEM CONFLITOS DE INTERESSE, AINDA QUE 

POTENCIAIS, PARA O GESTOR OU ADMINISTRADOR DO FUNDO, NOS TERMOS DA REGULAMENTAÇÃO APLICÁVEL AO 

TIPO DE FUNDO OBJETO DE OFERTA 

Para fins do disposto no Item 10.1 do Anexo C da Resolução CVM 160, são descritos abaixo o relacionamento do 

Administrador/Coordenador Líder (e das sociedades de seu grupo econômico, conforme aplicável) com o Gestor, e as 

respectivas sociedades de seu grupo econômico, além do relacionamento referente à presente Oferta.  

Nenhuma das operações descritas abaixo são vinculadas à Oferta e/ou à Emissão e não há, na data deste Prospecto, 

quaisquer operações celebradas entre o Administrador/Coordenador Líder, o Gestor, e/ou outras sociedades pertencentes 

aos seus respectivos grupos econômicos que estejam vinculadas à Oferta e/ou à Emissão. 

10.1.1. RELACIONAMENTO DO ADMINISTRADOR/COORDENADOR LÍDER COM O GESTOR 

O Administrador/Coordenador Líder e o Gestor pertencem ao mesmo grupo econômico, sendo que o Coordenador Líder 

é a instituição responsável pela colocação das Novas Cotas da presente Emissão, sob regime de melhores esforços. O 

Administrador e o Gestor prestam serviços para outros fundos de investimento nos quais o Administrador, o Gestor e 

outras sociedades de seu grupo econômico atuam como administrador e/ou gestor. O relacionamento acima pode vir a 

ensejar uma situação de conflito de interesses. 

10.1.2. POTENCIAIS CONFLITOS DE INTERESSES ENTRE AS PARTES 

Os atos que caracterizem situações de conflito de interesses entre o Fundo e o Administrador e entre o Fundo e o Gestor 

dependem de aprovação prévia, específica e informada em assembleia de Cotistas, nos termos do artigo 31 da Resolução 

CVM 175. 
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11. CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO 
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11.1. CONDIÇÕES DO CONTRATO DE DISTRIBUIÇÃO NO QUE CONCERNE À DISTRIBUIÇÃO DAS COTAS JUNTO AO 

PÚBLICO INVESTIDOR EM GERAL E EVENTUAL GARANTIA DE SUBSCRIÇÃO PRESTADA PELOS COORDENADORES E 

DEMAIS CONSORCIADOS, ESPECIFICANDO A PARTICIPAÇÃO RELATIVA DE CADA UM, SE FOR O CASO, ALÉM DE 

OUTRAS CLÁUSULAS CONSIDERADAS DE RELEVÂNCIA PARA O INVESTIDOR, INDICANDO O LOCAL ONDE A CÓPIA DO 

CONTRATO ESTÁ DISPONÍVEL PARA CONSULTA OU REPRODUÇÃO 

Por meio do Contrato de Distribuição, o Fundo, representado por seu Administrador, contratou o Coordenador Líder para 

atuar como instituição intermediária líder da Oferta, responsável pelos serviços de distribuição das Novas Cotas. Cópias do 

Contrato de Distribuição estarão disponíveis para consulta e reprodução na sede do Administrador. 

Nos termos do artigo 70, § 4º, da Resolução CVM 160, a rescisão do Contrato de Distribuição decorrente de 

inadimplemento de qualquer das partes ou de não verificação das condições previstas no artigo 58 da Resolução CVM 160 

importa no cancelamento do registro da Oferta.  

A resilição voluntária do Contrato de Distribuição por motivo distinto daquele citado no §4º do artigo 70 da Resolução 

CVM 160 não implica revogação da Oferta, mas sua suspensão, nos termos dos §§ 2º e 3º do artigo 70, até que novo 

contrato de distribuição seja firmado. 

Condições Precedentes 

A verificação do atendimento das Condições Precedentes será feita pelo Coordenador Líder, segundo seu julgamento 

exclusivo, que sempre deverá ser justificado e razoável, até o Dia Útil imediatamente antecedente à primeira Data de 

Liquidação. O cumprimento pelo Coordenador Líder das obrigações assumidas no Contrato de Distribuição é condicionado 

à satisfação, até a primeira Data de Liquidação da Oferta, das Condições Precedentes. Na hipótese do não atendimento de 

uma ou mais Condições Precedentes até o prazo acima indicado, o Coordenador Líder poderá decidir, a seu exclusivo 

critério, pela dispensa da Condição Precedente não cumprida ou pela não continuidade da Oferta, observado o disposto 

abaixo. 

A renúncia pelo Coordenador Líder, ou a concessão de prazo adicional que o Coordenador Líder entender adequado, a seu 

exclusivo critério, para verificação de qualquer das Condições Precedentes descritas na Seção 8.1 acima não poderá: (i) ser 

interpretada como uma renúncia do Coordenador Líder quanto ao cumprimento, pelo Gestor, pelo Fundo e pelo 

Administrador, de suas obrigações previstas no Contrato de Distribuição; ou (ii) impedir, restringir e/ou limitar o exercício, 

pelo Coordenador Líder, de qualquer direito, obrigação, recurso, poder ou privilégio pactuado no Contrato de Distribuição. 

Na hipótese do não atendimento de uma ou mais Condições Precedentes, a Oferta não será efetivada e não produzirá 

efeito com relação a qualquer das partes, exceto pela obrigação do Gestor e do Administrador, conforme o caso, de 

reembolsar o Coordenador Líder por todas as despesas incorridas, conforme previsto no Contrato de Distribuição. 

Caso o Coordenador Líder decida pela não continuidade da Oferta em razão da não verificação das Condições Precedentes, 

o Contrato de Distribuição será rescindido e, nos termos do artigo 70, parágrafo 4º, da Resolução CVM 160, tal rescisão 

importará no cancelamento do registro da Oferta. 

11.1.1. COMISSIONAMENTO DO COORDENADOR LÍDER E DOS PARTICIPANTES ESPECIAIS 

A título de remuneração pelos serviços de coordenação e estruturação da Oferta, o Coordenador Líder fará jus a 

comissionamento no valor equivalente ao percentual de 0,1% (um décimo por cento) incidente sobre o valor total das 

Novas Cotas efetivamente subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta, calculado com base no Preço por Cota, 

observado o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

11.2. DEMONSTRATIVO DO CUSTO DA DISTRIBUIÇÃO, DISCRIMINANDO: (A) A PORCENTAGEM EM RELAÇÃO AO 

PREÇO UNITÁRIO DE SUBSCRIÇÃO; (B) A COMISSÃO DE COORDENAÇÃO; (C) A COMISSÃO DE DISTRIBUIÇÃO; (D) A 

COMISSÃO DE GARANTIA DE SUBSCRIÇÃO, SE HOUVER; (E) OUTRAS COMISSÕES (ESPECIFICAR); (F) OS TRIBUTOS 

INCIDENTES SOBRE AS COMISSÕES, CASO ESTES SEJAM ARCADOS PELA CLASSE DE COTAS; (G) O CUSTO UNITÁRIO 

DE DISTRIBUIÇÃO; (H) AS DESPESAS DECORRENTES DO REGISTRO DE DISTRIBUIÇÃO; E (I) OUTROS CUSTOS 

RELACIONADOS 

A totalidade dos custos da Oferta será arcada, diretamente ou através de reembolso, pelo Gestor ou por terceiro por este 
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indicado. Dessa forma, o Fundo não incorrerá em quaisquer gastos com relação à Oferta, e tampouco será cobrada 

qualquer taxa de distribuição primária dos investidores que subscreverem Novas Cotas.  
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12. INFORMAÇÕES RELATIVAS AO DESTINATÁRIO DOS RECURSOS 
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12.1. QUANDO OS RECURSOS FOREM PREPONDERANTEMENTE DESTINADOS AO INVESTIMENTO EM EMISSOR QUE 

NÃO POSSUA REGISTRO JUNTO À CVM: (A) DENOMINAÇÃO SOCIAL, CNPJ, SEDE, PÁGINA ELETRÔNICA E OBJETO 

SOCIAL; E (B) INFORMAÇÕES DESCRITAS NOS ITENS 1.1, 1.2, 1.11, 1.14, 6.1, 7.1, 8.2, 11.2, 12.1 E 12.3 DO FORMULÁRIO 

DE REFERÊNCIA 

Considerando que os recursos decorrentes da Oferta não serão preponderantemente destinados ao investimento em 

emissor que não possua registro junto à CVM, referido item não é aplicável à Oferta e à Emissão. 

Por essa razão, não foram apresentados os dados solicitados neste item. 

PARA MAIS INFORMAÇÕES SOBRE A DESTINAÇÃO DE RECURSOS, VIDE SEÇÃO “DESTINAÇÃO DE RECURSOS” NAS 

PÁGINAS 9 E SEGUINTES DESTE PROSPECTO. 
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13. DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES INCORPORADOS AO PROSPECTO POR 

REFERÊNCIA OU COMO ANEXOS 
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13.1. REGULAMENTO DO FUNDO, CONTENDO CORPO PRINCIPAL E ANEXO DA CLASSE DE COTAS, SE FOR O CASO 

O Regulamento do Fundo é incorporado por referência a este Prospecto. 

Para acesso ao Regulamento, consulte: 

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCVM?paginaCertificados=false&tipoFun

do=1. 

Nesta página: (i) clicar em “exibir filtros”; (ii) em seguida, em “Tipo de Fundo” e selecionar “Fundo Imobiliário”; (iii) em 

“Nome do Fundo”, digitar “BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA”; (iv) em “Categoria”, selecionar “Regulamento”; e, por fim, (v) clicar em 

“Filtrar”. 

13.2. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DA CLASSE DE COTAS, RELATIVAS AOS 3 (TRÊS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS 

ENCERRADOS, COM OS RESPECTIVOS PARECERES DOS AUDITORES INDEPENDENTES E EVENTOS SUBSEQUENTES, 
EXCETO QUANDO O EMISSOR NÃO AS POSSUA POR NÃO TER INICIADO SUAS ATIVIDADES PREVIAMENTE AO 

REFERIDO PERÍODO 

Considerando que o Fundo foi constituído em 8 de abril de 2024, as demonstrações financeiras do Fundo relativas ao 

exercício social que será encerrado em 31 de dezembro de 2024, com os respectivos pareceres dos auditores 

independentes e eventos subsequentes do Fundo, com os respectivos pareceres dos auditores independentes, e os 

informes mensais, trimestrais e anuais, nos termos da Resolução CVM 175, encontrar-se-ão disponíveis, quando divulgados 

na periodicidade legal, para consulta no seguinte endereço:  

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCVM?paginaCertificados=false&tipoFun

do=1 

Nesta página: (i) clicar em “exibir filtros”; (ii) em seguida, em “Tipo de Fundo” e selecionar “Fundo Imobiliário”; (iii) em 

“Nome do Fundo”, digitar “BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE INVESTIMENTO 

IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA”; (iv) em “Categoria”, selecionar “Demonstrações Financeiras” e os 

respectivos “Informe Mensal”, “Informe Trimestral” e “Informe Anual”). 

Caso, ao longo do período de distribuição da Oferta, haja a divulgação pelo Fundo de alguma informação periódica exigida 

pela regulamentação aplicável, o Coordenador Líder realizará a inserção no Prospecto das informações previstas pela 

Resolução CVM 160.  

  

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCVM?paginaCertificados=false&tipoFundo=1
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCVM?paginaCertificados=false&tipoFundo=1
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCVM?paginaCertificados=false&tipoFundo=1
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/pesquisarGerenciadorDocumentosCVM?paginaCertificados=false&tipoFundo=1
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14. IDENTIFICAÇÃO DAS PESSOAS ENVOLVIDAS 
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14.1. DENOMINAÇÃO SOCIAL, ENDEREÇO COMERCIAL, ENDEREÇO ELETRÔNICO E TELEFONES DE CONTATO DO 

ADMINISTRADOR E DO GESTOR 

ADMINISTRADOR: 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM.  

Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo 

CEP 22250-040, Rio de Janeiro, RJ 

Tel.: +55 21 3262 9600 / +55 11 3383 9670 

E-mail: ol-ofertas-fii@btgpactual.com  

At.: Rodrigo Ferrari 

GESTOR: 

BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA.  

Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3477, 14º andar – parte, Itaim Bibi 

CEP 04538-133, São Paulo, SP 

Tel.: +55 11 3383 4940 

E-mail: OL-FII-CRI@btgpactual.com 

At.: Sr. Fernando Crestana 

14.2. NOME, ENDEREÇO COMERCIAL E TELEFONES DOS ASSESSORES (FINANCEIROS, JURÍDICOS ETC.) 
ENVOLVIDOS NA OFERTA E RESPONSÁVEIS POR FATOS OU DOCUMENTOS CITADOS NO PROSPECTO 

COORDENADOR LÍDER: 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM. 

Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo 

CEP 22250-040, Rio de Janeiro, RJ 

Tel.: +55 21 3262 9600 / +55 11 3383 9670 

E-mail: ol-ofertas-fii@btgpactual.com  

At.: Rodrigo Ferrari 

ASSESSOR JURÍDICO: 

BMA ADVOGADOS – BARBOSA, MÜSSNICH E ARAGÃO 

Av. Presidente Juscelino Kubitschek, nº 1.455, Vila Nova Conceição 

CEP 04543-011, São Paulo, SP 

Tel.: (11) 2179-5252 

At.: Jane Goldman 

14.3. NOME, ENDEREÇO COMERCIAL E TELEFONES DOS AUDITORES RESPONSÁVEIS POR AUDITAR AS 

DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS DOS 3 (TRÊS) ÚLTIMOS EXERCÍCIOS SOCIAIS 

AUDITOR INDEPENDENTE:  

Empresa de auditoria independente, que venha a ser contratada pelo Administrador, conforme definido de comum acordo 

com o Gestor, para a prestação de tais serviços.  

14.4. DECLARAÇÃO DE QUE QUAISQUER OUTRAS INFORMAÇÕES OU ESCLARECIMENTOS SOBRE A CLASSE DE 

COTAS E A DISTRIBUIÇÃO EM QUESTÃO PODEM SER OBTIDOS JUNTO À COORDENADOR LÍDER E DEMAIS 

INSTITUIÇÕES CONSORCIADAS E NA CVM 

Quaisquer informações ou esclarecimentos sobre o Fundo e/ou sobre a Oferta poderão ser obtidos junto ao 

Administrador/Coordenador Líder e ao Gestor, cujos endereços e telefones para contato encontram-se indicados acima, e 

junto à CVM e à B3, pelos meios de contato indicados abaixo: 

mailto:ol-ofertas-fii@btgpactual.com
mailto:ol-ofertas-fii@btgpactual.com
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Comissão de Valores Mobiliários 

Rio de Janeiro  São Paulo 

Rua Sete de Setembro, nº 111 

2º, 3º, 5º, 6º (parte), 23º, 26º ao 34º andares 

 Rua Cincinato Braga, nº 340 

2º, 3º e 4º andares 

CEP 20050-901, Rio de Janeiro/RJ  CEP 01333-010, São Paulo/SP 

Tel.: (21) 3545-8686  Tel.: (11) 2146-2000 

Website: www.gov.br/cvm/pt-br   

Para acesso a este Prospecto, consulte: www.gov.br/cvm/pt-br; neste website acessar “Centrais de Conteúdo”, clicar em 

“Central de Sistemas da CVM”, clicar em “Ofertas Públicas”, em seguida em “Ofertas rito automático Resolução CVM 160”, 

selecionar “Consulta de Informações”, clicar em “Valor Mobiliário” e selecionar “Cotas de FII", clicar em “BTG Pactual You 

Inc. Desenvolvimento Imobiliário – Fundo de Investimento Imobiliário Responsabilidade Limitada”, e, então, localizar o 

“Prospecto”);  

B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão 

Praça Antonio Prado, nº 48, 7º andar, Centro 

CEP 01010-901, São Paulo/SP 

Tel.: (11) 3233-2000 

Website: www.b3.com.br 

Para acesso a este Prospecto, consulte: www.b3.com.br (neste website acessar a aba “Produtos e Serviços”, depois clicar 

“Solução para Emissores”, depois clicar em “Ofertas Públicas de renda variável”, depois clicar em “Oferta em Andamento”, 

depois clicar em “Fundos”, e depois selecionar “BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA” e, então, localizar o “Prospecto”). 

14.5. DECLARAÇÃO DE QUE O REGISTRO DE EMISSOR ENCONTRA-SE ATUALIZADO 

O Fundo declara que o seu registro junto à CVM se encontra devidamente atualizado. 

14.6. DECLARAÇÃO, NOS TERMOS DO ART. 24 DA RESOLUÇÃO, ATESTANDO A VERACIDADE DAS INFORMAÇÕES 

CONTIDAS NO PROSPECTO 

O Administrador prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, declarando que (i) 

este Prospecto contém, na sua data de disponibilização, as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos 

investidores, sobre a Oferta, as cotas do Fundo, o Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, os riscos 

inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes; (ii) este Prospecto foi elaborado de acordo com 

as normas pertinentes; (iii) as informações prestadas neste Prospecto e nos demais documentos da Oferta fornecidas ao 

mercado durante a Oferta são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma 

tomada de decisão fundamentada a respeito da Oferta; e (iv) é responsável pelo cumprimento das obrigações impostas 

ao ofertante pela Resolução CVM 160. 

O Coordenador Líder prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 24, §1º, da Resolução CVM 160, declarando 

que tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência e omissão, 

para assegurar que as informações prestadas pelo Fundo e pelo Administrador, inclusive aquelas eventuais ou periódicas 

constantes da atualização do registro do Fundo na CVM e as constantes do estudo de viabilidade econômico-financeira 

são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta. O Coordenador Líder declara, ainda, que (i) este Prospecto contém as informações 

relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, sobre a Oferta, as Novas Cotas do Fundo, o Fundo, suas 

atividades, situação econômico-financeira, os riscos inerentes ao investimento no Fundo e quaisquer outras informações 

relevantes, e (ii) este Prospecto foi elaborado de acordo com as normas pertinentes, incluindo a Resolução CVM 160 e o 

Anexo Normativo III da Resolução CVM 175. 

O Gestor prestou declaração de veracidade, nos termos do artigo 24 da Resolução CVM 160, declarando que as 

informações fornecidas no âmbito da Oferta, inclusive as constantes deste Prospecto e do Estudo de Viabilidade anexo a 

http://www.gov.br/cvm/pt-br
http://www.b3.com.br/


65 Internal Use Only 

este Prospecto, são suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos Investidores uma tomada de 

decisão fundamentada a respeito da Oferta. 

As declarações de veracidade do Administrador, do Coordenador Líder e do Gestor estão anexas a este Prospecto nos 

Anexos II, III e IV, respectivamente.  
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15. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 
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15.1. OUTROS DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES QUE A CVM JULGAR NECESSÁRIOS 

Não aplicável, uma vez que nenhum documento foi solicitado.  
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16. TRIBUTAÇÃO 
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16.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS  

Com base na legislação em vigor no Brasil na data deste Prospecto, este item traz as regras gerais de tributação aplicáveis 

aos fundos de investimento nas cadeias produtivas agroindustriais e aos titulares de suas cotas e não tem o propósito de 

ser uma análise completa e exaustiva de todos os aspectos tributários envolvidos nos investimentos nas Novas Cotas. 

Alguns titulares de Cotas podem estar sujeitos à tributação específica, dependendo de sua qualificação ou localização. Os 

Investidores não devem considerar unicamente as informações contidas neste Prospecto para fins de avaliar o 

investimento no Fundo, devendo consultar seus próprios assessores quanto à tributação específica que sofrerão enquanto 

Cotistas do Fundo. 

16.2. TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AO FUNDO 

O tratamento tributário aplicável ao Fundo pode ser resumido da seguinte forma, com base na legislação em vigor: 

Imposto de Renda  

Os rendimentos e ganhos líquidos auferidos pela carteira do Fundo em aplicações financeiras de renda fixa ou variável se 

sujeitam à incidência do imposto de renda na fonte de acordo com as mesmas regras de tributação aplicáveis às aplicações 

financeiras das pessoas jurídicas. Todavia, em relação aos rendimentos produzidos por Letras Hipotecárias, Certificados de 

Recebíveis Imobiliários, Letras de Crédito Imobiliário e cotas de fundos de investimento imobiliário admitidas à negociação 

exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão, há regra de isenção do imposto de renda retido na fonte, 

de acordo com a Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009.  

Na Solução de Consulta Cosit nº 181, expedida pela Coordenação Geral de Tributação em 25 de junho de 2014 e publicada 

em 04 de julho de 2014, a Receita Federal do Brasil manifestou o entendimento de que os ganhos de capital auferidos na 

alienação de cotas de fundos de investimento imobiliário por outros fundos de investimento imobiliário, sujeitam-se à 

incidência do Imposto de Renda à alíquota de 20% (vinte por cento). Com relação aos ganhos de capital auferidos na 

alienação de LH, CRI e LCI, os respectivos ganhos estarão isentos do Imposto de Renda na forma do disposto na Lei nº 

8.668/1993.  

O imposto pago pela carteira do Fundo poderá ser compensado com o Imposto de Renda a ser retido na fonte, pelo Fundo, 

quando da distribuição dos rendimentos aos seus Cotistas, observados certos requisitos.  

Os fundos imobiliários são obrigados a distribuir a seus cotistas pelo menos, 95% (noventa e cinco por cento) dos lucros 

auferidos, apurados segundo o regime de caixa, com base em balanço ou balancete semestral encerrado em 30 de junho 

e 31 de dezembro de cada ano.  

O fundo que aplicar recursos em empreendimentos imobiliários que tenham como incorporador, construtor ou sócio, 

cotista que detenha, isoladamente ou em conjunto com pessoas a ele relacionadas, nos termos da legislação tributária 

aplicável, percentual superior a 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pelo fundo, sujeita-se à tributação 

aplicável às pessoas jurídicas para fins de incidência da tributação corporativa cabível (Imposto de Renda sobre a Pessoa 

Jurídica - IRPJ, Contribuição Social Sobre o Lucro Líquido – CSLL, contribuição ao Programa de Integração Social – PIS e 

Contribuição ao Financiamento da Seguridade Social - COFINS). 

IOF/Títulos  

As aplicações realizadas pelo Fundo estão sujeitas atualmente à incidência do IOF/Títulos à alíquota de 0% (zero por cento), 

sendo possível sua majoração a qualquer tempo, mediante ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,5% (um inteiro 

e cinquenta centésimo por cento) ao dia, relativamente a transações ocorridas após este eventual aumento.  

Não será aplicada a alíquota de 0% (zero por cento) quando o Fundo detiver operações com títulos e valores mobiliários 

de renda fixa e de renda variável efetuadas com recursos provenientes de aplicações feitas por investidores estrangeiros 

em cotas do Fundo, ocasião na qual será aplicada a correspondente alíquota, conforme o caso, nos termos da legislação 

aplicável. 

16.3. TRIBUTAÇÃO APLICÁVEL AOS COTISTAS DO FUNDO 

Imposto de Renda  

Os rendimentos e ganhos de capital auferidos pelos cotistas sujeitam-se à incidência do Imposto de Renda retido na fonte 
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à alíquota de 20% (vinte por cento). Por ser o Fundo um condomínio fechado, o imposto incidirá sobre o rendimento 

auferido: (i) na amortização das Cotas; (ii) na alienação de Cotas a terceiros; e (iii) no resgate das Cotas, em decorrência 

do término do prazo de duração ou da liquidação antecipada do Fundo.  

Cumpre ressaltar que são isentos do Imposto de Renda na fonte e na declaração de ajuste anual das pessoas físicas, os 

rendimentos distribuídos pelo Fundo ao Cotista pessoa física, cujas cotas sejam admitidas à negociação exclusivamente 

em bolsas de valores ou no mercado de balcão organizado, desde que o Cotista seja titular de menos de 10% (dez por 

cento) do montante total de Cotas emitidas pelo Fundo ou cujas Cotas lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos 

iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do total de rendimentos auferidos pelo Fundo e o Fundo receba investimento 

de, no mínimo, 50 (cinquenta) Cotistas.  

Conforme previsão do art. 40, § 2º, da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil (“RFB”) nº 1.585, de 31 de agosto 

de 2015, a verificação das condições para a referida isenção do Imposto de Renda será realizada no último dia de cada 

semestre ou na data da declaração de distribuição dos rendimentos pelo Fundo, o que ocorrer primeiro.  

Não há garantia de que o benefício fiscal atualmente vigente não venha a ser posteriormente restringido, suspenso, 

revogado ou extinto por legislação superveniente, ocasião na qual poderá vir a incidir a tributação sobre os rendimentos 

distribuídos pelo Fundo, de acordo com os termos da legislação que vier a estabelecer a incidência tributária.  

O Imposto de Renda pago será considerado: (i) definitivo no caso de Investidores pessoas físicas, e (ii) antecipação do IRPJ 

para os Investidores pessoa jurídica (nos regimes de lucro presumido, real e arbitrado). No caso de pessoa jurídica, o ganho 

será incluído na base de cálculo do IRPJ e da CSLL. 

As alíquotas do IRPJ correspondem a 15% (quinze por cento) e adicional de 10% (dez por cento), sendo o adicional calculado 

sobre a parcela do lucro real que exceder o equivalente a R$240.000,00 (duzentos e quarenta mil reais) por ano; a alíquota 

da CSLL, para pessoas jurídicas não-financeiras, corresponde, em regra, a 9% (nove por cento).  

Ademais, desde 1º de julho de 2015, os ganhos e rendimentos distribuídos pelo Fundo e auferidos por pessoas jurídicas 

não-financeiras tributadas sob a sistemática não cumulativa, sujeitam-se à contribuição ao PIS e à COFINS às alíquotas de 

0,65% (sessenta e cinco centésimos por cento) e 4% (quatro por cento), respectivamente. Por outro lado, no caso de 

pessoas jurídicas não-financeiras que apurem as contribuições pela sistemática cumulativa, os ganhos e rendimentos 

distribuídos pelo Fundo, em regra, não integram a base de cálculo das contribuições PIS e COFINS.  

Adicionalmente, sobre os ganhos decorrentes de negociações em ambiente de bolsa, mercado de balcão organizado ou 

mercado de balcão não organizado com intermediação, haverá retenção do IR à alíquota de 0,005% (cinco milésimos por 

cento). 

Investidores Residentes no Exterior  

Os ganhos de capital auferidos por Cotistas residentes e domiciliados no exterior que ingressarem recursos nos termos da 

Resolução CMN nº 4.373/14 e que não residam em país ou jurisdição com tributação favorecida nos termos do art. 24 da 

Lei 9.430, de 27 de dezembro de 1996, com alterações trazidas pela Lei nº 14.596, de 14 de junho de 2023, estarão sujeitos 

a regime de tributação diferenciado. Regra geral, os rendimentos auferidos por tais Cotistas, estarão sujeitos à incidência 

do Imposto de Renda retido na fonte à alíquota de 15% (quinze por cento), nos termos da Instrução Normativa RFB nº 

1.585/15.  

No entanto, de acordo com o atual entendimento das autoridades fiscais sobre o tema, expresso no art. 85, § 4º, da IN nº 

1.585, de 31 de agosto de 2015, estarão isentos do Imposto de Renda os rendimentos distribuídos pelo Fundo ao cotista 

pessoa física não residente no país (inclusive se residente em país com tributação favorecida) que se qualifique como 

investidor não residente, cujas cotas sejam negociadas exclusivamente em bolsa de valores ou no mercado de balcão 

organizado e desde que o cotista seja titular de menos de 10% (dez por cento) do montante total de Cotas emitidas pelo 

Fundo ou cujas cotas lhe atribua direito ao recebimento de rendimentos iguais ou inferiores a 10% (dez por cento) do total 

de rendimentos auferidos pelo Fundo e o Fundo receba investimento de no mínimo, 50 cotistas. 

Considera-se jurisdição com tributação favorecida para fins da legislação brasileira aplicável a investimentos estrangeiros 

nos mercados financeiro e de capitais brasileiros, os países e jurisdições que não tributem a renda ou capital, ou que o 

fazem à alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento), assim como aquele cuja legislação não permita o acesso a 

informações relativas à composição societária de pessoas jurídicas, à sua titularidade ou à identificação do beneficiário 

efetivo de rendimentos atribuídos a não residentes. A lista de países e jurisdições cuja tributação é classificada como 
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favorecida consta da Instrução Normativa da Receita Federal do Brasil nº 1.037/10. 

A Lei nº 11.727/08 acrescentou o conceito de “regime fiscal privilegiado” para fins de aplicação das regras de preços de 

transferência e das regras de subcapitalização, assim entendido o regime legal de um país que (i) não tribute a renda ou a 

tribute à alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento); (ii) conceda vantagem de natureza fiscal a pessoa física ou 

jurídica não residente sem exigência de realização de atividade econômica substantiva no país ou dependência ou 

condicionada ao não exercício de atividade econômica substantiva no país ou dependência; (iii) não tribute, ou o faça em 

alíquota máxima inferior a 17% (dezessete por cento) os rendimentos auferidos fora de seu território; e (iv) não permita o 

acesso a informações relativas à composição societária, titularidade de bens ou direitos ou às operações econômicas 

realizadas. A despeito de o conceito de “regime fiscal privilegiado” ter sido editado para fins de aplicação das regras de 

preços de transferência e subcapitalização, é possível que as autoridades fiscais tentem estender a aplicação do conceito 

para outras questões. Recomenda-se, portanto, que os investidores consultem seus próprios assessores legais acerca dos 

impactos fiscais relativos à Lei nº 11.727/08. 

Tributação do IOF/Títulos  

O IOF-Títulos é cobrado à alíquota de 1% (um por cento) ao dia sobre o valor do resgate, liquidação ou repactuação das 

Cotas, limitado a um percentual do rendimento da operação, em função do prazo, conforme a tabela regressiva anexa ao 

Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2007 (“Decreto nº 6.306/07”), sendo este limite igual a 0% (zero por cento) do 

rendimento para as operações com prazo igual ou superior a 30 (trinta) dias. Em qualquer caso, a alíquota do IOF-Títulos 

pode ser majorada a qualquer tempo, por ato do Poder Executivo, até o percentual de 1,50% (um inteiro e cinquenta 

centésimo por cento) ao dia.  

Tributação do IOF/Câmbio  

Conversões de moeda estrangeira para a moeda brasileira, bem como de moeda brasileira para moeda estrangeira, 

porventura geradas no investimento em cotas do Fundo, estão sujeitas ao IOF/Câmbio. Atualmente, não obstante a 

maioria das operações de câmbio estar sujeita à alíquota de 0,38% (trinta e oito centésimos por cento), a liquidação das 

operações de câmbio contratadas por investidor estrangeiro para ingresso de recursos no país para aplicação no mercado 

financeiro e de capitais estão sujeitas à alíquota 0% (zero por cento). A mesma alíquota aplica-se às remessas efetuadas 

para retorno dos recursos ao exterior. Em qualquer caso, a alíquota do IOF/Câmbio pode ser majorada a qualquer tempo 

por ato do Poder Executivo, até o percentual de 25% (vinte e cinco por cento), relativamente a transações ocorridas após 

este eventual aumento.  

Conforme o art. 29 e o art. 30 do Decreto nº 6.306 de 14 de dezembro de 2007, aplica-se a alíquota de 1,5% (um vírgula 

cinco por cento) nas operações com títulos e valores mobiliários de renda fixa e de renda variável, efetuadas com recursos 

provenientes de aplicações feitas por investidores estrangeiros em cotas de fundo de investimento imobiliário, observado 

o limite de (i) 5% (cinco por cento) caso o fundo esteja constituído e em funcionamento regular, até um ano da data do 

registro das cotas na CVM; ou (ii) 10% (dez por cento) caso o fundo não esteja constituído ou não entre em funcionamento 

regular. 
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17. SUMÁRIO DO FUNDO 
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17.1. CONSIDERAÇÕES GERAIS 

Esta seção é um sumário de determinadas informações do Fundo contidas em outras partes deste Prospecto e não contém 

todas as informações sobre a Oferta que devem ser analisadas pelo Investidor antes de tomar sua decisão de investimento 

nas Novas Cotas. O potencial investidor deve ler cuidadosa e atentamente o Regulamento, o qual pode ser encontrado no 

endereço constante da página 62 deste Prospecto, e todo este Prospecto, principalmente as informações contidas na seção 

“Fatores de Risco” nas páginas 12 e seguintes deste Prospecto, antes de tomar a decisão de investir nas Novas Cotas. 

Recomenda-se aos investidores interessados verifiquem a adequação do investimento e que contatem seus consultores 

jurídicos e financeiros antes de investir nas Novas Cotas. 

17.2. VISÃO GERAL  

O Fundo é um fundo de investimento imobiliário organizado sob a forma de condomínio fechado, em que o resgate de 

cotas não é permitido, com prazo de duração indeterminado, regido por seu Regulamento, e tem como base legal a Lei nº 

8.668/1993, a Resolução CVM 175, e as demais disposições legais e regulamentares que lhe forem aplicáveis, gerido pelo 

Gestor e administrador pelo Administrador. 

Observadas as restrições de negociação das cotas de emissão do Fundo em decorrência do público-alvo de suas ofertas, 

as cotas do Fundo podem ser subscritas ou adquiridas por investidores em geral, incluindo, mas não se limitando a, pessoas 

físicas e jurídicas, investidores institucionais, residentes e domiciliadas no Brasil ou no exterior, bem como fundos de 

investimento, observadas eventuais restrições em novas emissões de cotas. 

O Fundo é constituído sob a forma de condomínio fechado, com prazo de duração indeterminado, e é uma comunhão de 

recursos captados por meio do sistema de distribuição de valores mobiliários, não sendo permitido o resgate de suas Cotas. 

O Fundo possui uma classe única, e não possui subclasses. 

17.3. OBJETO DO FUNDO E POLÍTICA DE INVESTIMENTO 

A classe tem por objetivo proporcionar aos cotistas a valorização e a rentabilidade de suas cotas, conforme a política de 

investimento, por meio da aquisição de Ativos Alvo.  

Os recursos da classe serão aplicados pelo Administrador, por recomendação do Gestor, segundo uma política de 

investimentos definida de forma a proporcionar ao cotista uma remuneração para o investimento realizado, com a 

finalidade de, fundamentalmente: (i) auferir ganho de capital advindo do desenvolvimento e valorização dos Ativos Alvo 

que vier a adquirir e posteriormente alienar, incluindo a possibilidade de realização de incorporações e participação em 

empreendimentos imobiliários; (ii) auferir receitas por meio de locação, arrendamento ou exploração do direito de 

superfície dos imóveis integrantes do seu patrimônio imobiliário, podendo, inclusive, ceder a terceiros tais direitos; e (iii) 

auferir rendimentos advindos dos Ativos Alvo ou Outros Ativos. 

A classe poderá adquirir imóveis sobre os quais tenham sido constituídos ônus reais anteriormente ao seu ingresso no 

patrimônio da classe. Ainda, posteriormente ao seu ingresso no patrimônio da classe, poderá o Gestor, em nome da Classe, 

prestar fiança, aval, aceite ou coobrigar-se sob qualquer forma, relativamente a operações relacionadas à carteira de ativos 

da classe, bem como constituir ônus reais sobre Imóveis Alvo integrantes do patrimônio da classe para garantir obrigações 

por ela assumidas.  

A aquisição dos Ativos Alvo poderá ser realizada à vista ou a prazo, ou ainda por meio de permuta, com entrega de área 

construída ao vendedor, ou dação em pagamento, ou integralização de imóvel em uma SPE e/ou em um FII por parte do 

proprietário e aporte dos recursos pelo Fundo, nos termos da regulamentação aplicável.  

Os imóveis ou direitos reais a serem adquiridos pela classe deverão estar localizados em território brasileiro.  

Não há qualquer limite de concentração em relação a segmentos ou setores da economia ou à natureza dos créditos 

subjacentes aos ativos imobiliários detidos pela classe. 

A classe poderá realizar construções, reformas ou benfeitorias nos Imóveis Alvo, com o objetivo de potencializar os 

retornos decorrentes de sua exploração. 

O Administrador (mediante recomendação do Gestor) ou o Gestor, nos limites de suas respectivas competências, deverão 

efetuar, diretamente ou por meio de SPE e/ou de FII, investimento na aquisição de SPEs ou Imóveis Alvo para o 
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desenvolvimento e construção de projetos imobiliários já executados ou em desenvolvimento e construção, desde que 

tais investimentos sejam compatíveis com o cronograma físico-financeiro das obras previstas nos respectivos projetos 

imobiliários e o investimento esteja de acordo com a política de investimentos da classe. Quando o investimento da classe 

se der em projetos imobiliários em construção ou reforma, caberá ao Gestor, independentemente da contratação de 

terceiros especializados, exercer controle efetivo sobre o desenvolvimento ou reforma do projeto, sem prejuízo das 

obrigações legais do Administrador. 

Os Ativos Alvo ou Outros Ativos que vierem a integrar o patrimônio da classe poderão ser negociados, adquiridos ou 

alienados pela classe sem a necessidade de aprovação prévia por parte da assembleia especial de cotistas, observada a 

política de investimentos prevista neste Anexo, exceto nos casos que caracterizem conflito de interesses entre a classe e 

o Administrador e/ou o Gestor e suas pessoas ligadas, nos termos da regulamentação aplicável.  

A classe poderá participar subsidiariamente de operações de securitização por meio de cessão de direitos creditórios de 

que seja titular, incluindo, exemplificativamente, créditos de locação, venda ou concessão de direito real de superfície.  

Caso a classe de cotas invista preponderantemente em valores mobiliários deverá respeitar os limites de aplicação por 

emissor e por modalidade de ativos financeiros estabelecidos no Anexo Normativo I da Resolução CVM 175.  

As disponibilidades financeiras da classe que, temporariamente, não estejam aplicadas em Ativos Alvo, nos termos deste 

Anexo, serão aplicadas em Outros Ativos. 

A classe poderá realizar operações de day trade, assim consideradas aquelas iniciadas e encerradas no mesmo dia. 

17.4. REMUNERAÇÃO DOS PRESTADORES DE SERVIÇO 

Taxa de Administração 

Caso as cotas encontrem-se registradas no ambiente escritural, o Administrador receberá por seus serviços uma taxa de 

administração equivalente à 0,25% (vinte e cinco centésimos por cento) ao ano, à razão de 1/12 (um doze avos), aplicada 

sobre o valor contábil do patrimônio líquido da classe de cotas do Fundo, observado o valor mínimo mensal de R$ 

10.000,00 (dez mil reais), atualizado anualmente pela variação positiva do IGP-M, a partir do mês subsequente à data de 

funcionamento da classe perante a CVM. 

Caso as cotas encontrem-se registradas em central depositária da B3 para negociação em mercado de bolsa ou de balcão, 

o Administrador receberá por seus serviços uma taxa de administração equivalente à soma dos seguintes montantes: (i) 

0,20% (vinte centésimos por cento) ao ano, à razão de 1/12 (um doze avos), aplicado (i.a) sobre o valor contábil do 

patrimônio líquido da classe de cotas do Fundo; ou (i.b) caso as cotas do Fundo tenham integrado ou passado a integrar, 

no período, índices de mercado, cuja metodologia esteja de acordo com o previsto no Regulamento, sobre o valor de 

mercado da classe de cotas do Fundo, calculado com base na média diária da cotação de fechamento da classe de cotas 

de emissão do Fundo no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de Cálculo da Taxa de Administração”), 

observado o valor mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado anualmente pela variação positiva do IGP-M, 

a partir do mês subsequente à data de funcionamento da classe perante a CVM; e (ii) 0,05% (cinco centésimos por cento) 

ao ano, à razão de 1/12 (um doze avos), aplicado sobre a Base de Cálculo da Taxa de Administração, observado o valor 

mínimo mensal de R$ 5.000,00 (cinco mil reais), atualizado anualmente segundo a variação positiva do IGP-M, a partir do 

mês subsequente à data de funcionamento da classe perante a CVM. 

Taxa de Gestão 

O Gestor receberá por seus serviços uma taxa de gestão equivalente à soma dos seguintes montantes: (a) 1,00% (um por 

cento) ao ano, à razão de 1/12 (um doze avos), aplicado (a.1) sobre o valor contábil do patrimônio líquido da classe; ou 

(a.2) caso as cotas da classe tenham integrado ou passado a integrar, no período, índices de mercado, cuja metodologia 

esteja de acordo com o previsto no Regulamento, sobre o valor de mercado do Fundo, calculado com base na média diária 

da cotação de fechamento das cotas de emissão da classe no mês anterior ao do pagamento da remuneração (“Base de 

Cálculo da Taxa de Gestão”), observado o valor mínimo mensal de R$ 10.000,00 (dez mil reais), atualizado anualmente 

pela variação do IGP-M, a partir do mês subsequente à data de funcionamento da classe perante a CVM. 

Taxa de Performance 
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O Gestor fará jus a uma taxa de performance, calculada nos termos do Regulamento, a qual será provisionada 

mensalmente e paga semestralmente, até o último dia útil do 1º (primeiro) mês do semestre subsequente, diretamente 

pela classe ao Gestor, a partir do mês em que ocorrer a primeira integralização de cotas. 

Taxa de Distribuição  

A título de remuneração pelos serviços de coordenação e estruturação da Oferta, o Coordenador Líder fará jus a 

comissionamento no valor equivalente ao percentual de 0,1% (um décimo por cento) incidente sobre o valor total das 

Novas Cotas efetivamente subscritas e integralizadas no âmbito da Oferta, calculado com base no Preço por Cota, 

observado o valor mínimo de R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais). 

17.5. ASSEMBLEIA GERAL DE COTISTAS 

A assembleia geral de cotistas é responsável por deliberar sobre as matérias comuns a todas as classes de cotas, conforme 

aplicável, na forma prevista na Resolução CVM 175, observado que as matérias específicas de cada classe ou subclasse de 

cotas serão deliberadas em sede de assembleia especial de cotistas, sem prejuízo de outros requisitos e informações 

previstos na regulamentação vigente, sendo-lhe aplicáveis as mesmas disposições procedimentais da assembleia geral de 

cotistas. 

As deliberações da assembleia de cotistas serão tomadas por maioria de votos dos presentes, exceto as deliberações 

relativas a: (i) destituição ou substituição de Prestador de Serviço Essencial; (ii) fusão, incorporação, cisão, total ou parcial, 

a transformação ou a liquidação do Fundo; e (iii) alteração do regulamento, que serão tomadas pelo voto dos cotistas que 

representem a unidade imediatamente superior à metade das cotas representadas na assembleia geral e, 

cumulativamente, de cotistas que representem, necessariamente, (a) no mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das cotas 

emitidas pelo Fundo, caso este tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) no mínimo metade das cotas emitidas pelo Fundo, 

caso este tenha até 100 (cem) cotistas. 

A assembleia especial de cotistas da classe única é responsável por deliberar sobre as matérias específicas da referida 

classe de cotas, na forma da Resolução CVM 175 e, privativamente, sobre: (a) demonstrações contábeis; (b) substituição 

do Administrador e do Gestor; (c) emissão e distribuição de novas Cotas em quantidade superior ao capital autorizado da 

classe; (d) fusão, incorporação, cisão, total ou parcial, transformação ou liquidação da classe; (e) alteração do Anexo ao 

Regulamento; (f) plano de resolução do patrimônio líquido negativo; (g) aprovação de pedido de declaração judicial de 

insolvência da classe e as demais alternativas previstas na regulamentação aplicável; (h) apreciação do laudo de avaliação 

de bens e direitos utilizados na integralização de cotas; (i) eleição e destituição de representante dos cotistas, fixação de 

sua remuneração, se houver, e aprovação do valor máximo das despesas que poderão ser incorridas no exercício de sua 

atividade, caso aplicável; (j) aprovação dos atos que configurem potencial conflito de interesses, nos termos do § 1º do 

art. 27, do art. 31 e do inciso IV do art. 32, do Anexo Normativo III da Resolução CVM 175; e (k) alteração de qualquer 

matéria relacionada à Taxa de Administração e Taxa de Gestão. 

Todas as decisões em assembleia especial deverão ser tomadas por votos dos cotistas que representem a maioria simples 

das cotas dos presentes, correspondendo a cada cota um voto, não se computando os votos em branco. Não obstante, 

dependem da aprovação por maioria simples e, cumulativamente, de cotistas que representem, necessariamente, (a) no 

mínimo 25% (vinte e cinco por cento) das cotas emitidas pela classe, caso este tenha mais de 100 (cem) cotistas; ou (b) no 

mínimo metade das cotas emitidas pela classe, caso esta tenha até 100 (cem) cotistas, as deliberações relativas às matérias 

elencadas nos itens (b), (d), (e), (i), (k) e (l) do parágrafo acima. 

17.6. POLÍTICA DE EXERCÍCIO DE VOTO 

O Gestor, em relação à classe única do Fundo, adota política de exercício de direito de voto, disponível em sua página na 

rede mundial de computadores (https://www.btgpactual.com/asset-management/download-documentos).  

17.7. CARTEIRA DE ATIVOS DO FUNDO 

Tipo de Ativo Descrição % da carteira do Fundo * 
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Empreendimentos Imobiliários Unidades performadas adquiridas com desconto em relação ao seu valor de mercado. 55 % 

Outros/Ativos Financeiros Fundos de Renda Fixa com liquidez diária 45 % 

Total - 100% 

(*) Data-Base: 31/07/2024.  

17.8. ENCARGOS DO FUNDO 

O Fundo terá encargos que lhe poderão ser debitados diretamente, nos termos da Resolução CVM 175, e quaisquer 

despesas que não constituam encargos previstos na referida Resolução correrão por conta do Prestador de Serviço 

Essencial que as tiver contratado. 

17.9. DEMONSTRAÇÕES FINANCEIRAS E AUDITORIA 

O Fundo terá escrituração contábil destacada do Administrador e suas demonstrações financeiras elaboradas de acordo 

com as normas contábeis aplicáveis, serão auditadas anualmente por auditor independente registrado na CVM. O exercício 

do Fundo deve ser encerrado a cada 12 (doze) meses, quando serão levantadas as demonstrações financeiras relativas ao 

período findo. A data do encerramento do exercício do Fundo será no dia 31 de dezembro de cada ano. 

17.10. PRESTADORES DE SERVIÇO DO FUNDO 

Breve Histórico do Administrador 

A BTG Pactual Serviços Financeiros (“BTG PSF”) é uma subsidiária do Banco BTG Pactual, dedicada à serviços fiduciários 

para Fundos de Investimento. 

A BTG PSF administra R$ 781 bilhões (dados Anbima, mar/2024) e ocupa posição entre os 3 maiores administradores de 

recursos do Brasil, mais de 5900 fundos, dentre Fundos de Investimento Multimercado, Fundos de Investimento em Ações, 

Fundos de Renda Fixa, Fundos Imobiliários, Fundos de Investimento em Direitos Creditórios e Fundos de Investimento em 

Participações. 

É líder dentre os administradores de recursos de Fundos Imobiliários do Brasil, com R$ 68,04 bilhões sob administração 

(dados CVM, mar/2024), representando aproximadamente 22,23% do mercado de FIIs. 

A empresa consolidou seu crescimento neste mercado unindo investimentos em tecnologia com a expertise da sua equipe 

de funcionários, de alta qualificação técnica e acadêmica. O desenvolvimento de produtos customizados às demandas dos 

clientes se tornou um fator chave na estratégia da empresa. 

Breve Histórico do Gestor 

A BTG Gestora é controlada indiretamente pelo Banco BTG Pactual S.A., empresa controladora do grupo econômico do 

Administrador. A BTG Gestora tem uma exposição a ativos imobiliários na América Latina no valor de R$ 20 bilhões em 

04/2021. Em 2017, a BTG Pactual Gestora de Recursos Ltda. ganhou o prêmio da Euromoney Real Estate de melhor gestor 

de investimentos no Brasil, Chile e América Latina. 

17.11. ATENDIMENTO AOS COTISTAS 

Os Cotistas podem obter o histórico de performance do Fundo e eventuais informações adicionais, bem como encaminhar 

reclamações e sugestões sobre o Fundo através dos canais: 

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM?cnpjFundo=54645216000133 ; 

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/visualizarDocumento?id=643922&cvm=true .  

https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/abrirGerenciadorDocumentosCVM?cnpjFundo=54645216000133
https://fnet.bmfbovespa.com.br/fnet/publico/visualizarDocumento?id=643922&cvm=true
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18. DEFINIÇÕES 
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18.1. DEFINIÇÕES 

Para fins deste Prospecto, os termos e expressões listados abaixo, quando usados no singular ou no plural, terão os 

seguintes significados: 

Administrador 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição 

financeira, com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia 

de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Botafogo, CEP 22250-040, 

inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23, devidamente 

autorizada pela CVM para o exercício profissional de administração 

fiduciária de carteiras de valores mobiliários, conforme Ato 

Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006. 

ANBIMA 
Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiro e de 

Capitais – ANBIMA. 

Anúncio de Encerramento 

Anúncio de encerramento da Oferta, elaborado nos termos do artigo 

76 da Resolução CVM 160, a ser divulgado nas páginas da rede 

mundial de computadores do Administrador, do Coordenador Líder, 

da CVM e da B3, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160. 

Anúncio de Início 

Anúncio de início da Oferta, elaborado nos termos do artigo 59 da 

Resolução CVM 160, a ser divulgado nas páginas da rede mundial de 

computadores do Administrador, do Coordenador Líder, da CVM e da 

B3, nos termos do artigo 13 da Resolução CVM 160. 

Assembleia Geral de Cotistas Assembleia geral de Cotistas do Fundo. 

Ativos Em conjunto, os Ativos Alvo e os Ativos de Liquidez. 

Ativos Alvo 

Em conjunto, (i) empreendimentos imobiliários prontos, construídos 

ou em desenvolvimento, terrenos ou edificações em construção, 

incluindo projetos de greenfield, ou seja, projetos completamente 

novos, ainda em fase pré-operacional de estudo e desenvolvimento, 

dentre outros, voltados para exploração comercial, residencial, 

logístico, industrial, centro de distribuições e/ou galpões, para 

desenvolvimento, construção e/ou posterior alienação, locação por 

meio de contrato “atípico”, na modalidade “built to suit” ou “sale and 

leaseback” na forma do art. 54-A da Lei n.º 8.245, de 18 de outubro de 

1991, conforme alterada, ou arrendamento, inclusive de bens e 

direitos a eles relacionados, sendo certo que a aquisição destes ativos 

será realizada diretamente ou por meio de SPE; (ii) quaisquer direitos 

reais sobre bens imóveis, sendo certo que a aquisição dos Ativos Alvo 

poderá ser realizada diretamente ou por meio de SPE; (iii) ações, 

debêntures, bônus de subscrição, seus cupons, direitos e recibos de 

subscrição, certificados de depósito de valores mobiliários, cotas de 

fundos de investimento, notas promissórias, notas comerciais e 

quaisquer outros valores mobiliários, desde que se tratem de 

emissores registrados na CVM e cujas atividades preponderantes 
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sejam permitidas aos FII; (iv) ações ou cotas de sociedades cujo único 

propósito se enquadre entre as atividades permitidas aos FII; (v) 

certificados de potencial adicional de construção emitidos com base na 

Resolução CVM nº 84, de 31 de março de 2022; (vi) cotas de fundos de 

investimento em participações que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII; e de 

fundos de investimento em ações que invistam exclusivamente em 

construção civil ou no mercado imobiliário; (vii) cotas de outros FII; 

(viii) certificados de recebíveis imobiliários e cotas de fundos de 

investimento em direitos creditórios que tenham como política de 

investimento, exclusivamente, atividades permitidas aos FII, e desde 

que estes certificados e cotas tenham sido objeto de oferta pública 

registrada na CVM ou cujo registro tenha sido dispensado; (ix) letras 

hipotecárias; (x) letras de crédito imobiliário; e (xi) letras imobiliárias 

garantidas. 

Ato de Aprovação da Oferta 

“Instrumento Particular de Deliberação Conjunta para Aprovação da 

Oferta Pública de Distribuição Primária de Cotas da 2ª (Segunda) 

Emissão da Classe Única do BTG Pactual You Inc. Desenvolvimento 

Imobiliário – Fundo de Investimento Imobiliário Responsabilidade 

Limitada”, datado de 13 de setembro de 2024, por meio do qual foi 

aprovada realização da 2ª Emissão e da Oferta das Novas Cotas. 

B3 B3 S.A. – Brasil, Bolsa, Balcão. 

BACEN Banco Central do Brasil. 

CARF Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. 

CMN Conselho Monetário Nacional. 

CNPJ Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica. 

Código Civil Lei nº 10.406, de 10 de janeiro de 2002. 

COFINS Contribuição para o Financiamento da Seguridade Social. 

Comunicado de Resultado de 

Alocação 

Comunicado divulgado por meio da página da rede mundial de 

computadores: (a) do Administrador; (b) da B3; (c) da CVM; e (d) do 

Fundos.net, administrado pela B3, informando o montante de Novas 

Cotas subscritas e integralizadas durante o Período de Subscrição, de 

forma a informar se o Montante da Oferta foi totalmente atingido. 

Condições de Devolução 

Significa a devolução de recursos integralizados, sem juros ou correção 

monetária, acrescido dos rendimentos líquidos auferidos pelos 

Investimentos Temporários, calculados pro rata temporis, a partir da 

respectiva data de liquidação, com dedução, se for o caso, dos valores 
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relativos aos tributos incidentes, se a alíquota for superior a zero, se 

existentes, nas hipóteses previstas neste Prospecto. 

Condições Precedentes 

As condições suspensivas às quais o Contrato de Distribuição está 

sujeito para fins de sua eficácia, conforme previstas na Seção 11.1 

deste Prospecto. 

Contrato de Distribuição 

“Contrato de Distribuição Pública Primária, Sob Regime de Melhores 

Esforços de Colocação, da 2ª (segunda) Emissão de Cotas do BTG 

Pactual You Inc. Desenvolvimento Imobiliário – Fundo de Investimento 

Imobiliário Responsabilidade Limitada”, celebrado entre o Fundo, 

representado pelo Administrador, e o Coordenador Líder, com a 

finalidade de estabelecer os termos e condições sob os quais será 

realizada a Oferta. 

Coordenador Líder 
BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM., acima 

qualificada.  

Novas Cotas 

As cotas da presente emissão do Fundo, escriturais, nominativas e de 

classe única, representativas de frações ideais do Patrimônio Líquido 

do Fundo. 

Cotistas Os titulares de Cotas do Fundo. 

CSLL Contribuição Social sobre o Lucro Líquido. 

Custodiante 

BANCO BTG PACTUAL S.A., instituição financeira, com sede na Cidade 

e Estado do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar 

(parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ 

sob o nº 30.306.294/0001-45 e credenciado como custodiante, de 

acordo com o Ato Declaratório nº 7.204, de 25 de abril de 2003. 

Cotas Adicionais 
São as Novas Cotas distribuídas em função do exercício da opção de 

Lote Adicional. 

CVM Comissão de Valores Mobiliários. 

Data de Liquidação 

Cada uma das datas em que ocorra a liquidação física e financeira dos 

pedidos de subscrição das Novas Cotas no âmbito da Oferta, que 

poderão ocorrer no intervalo previsto na Seção 5 deste Prospecto. 

DDA 
DDA – Sistema de Distribuição de Ativos, administrado e 

operacionalizado pela B3. 

Decreto nº 6.306/07 Decreto nº 6.306, de 14 de dezembro de 2017. 
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Dias Úteis 
Entende-se por dia útil qualquer dia exceto: (i) sábados, domingos ou 

feriados nacionais; e (ii) aqueles sem expediente na B3. 

Emissão ou 2ª Emissão A presente 2ª (segunda) emissão de cotas do Fundo. 

Encargos do Fundo 
Todos os custos incorridos pelo Fundo para o seu funcionamento, 

conforme descrito no artigo 117 da Resolução CVM 175. 

Escriturador BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, acima qualificada. 

Estudo de Viabilidade 

O estudo de viabilidade elaborado pelo Gestor para os fins do item 9.1 da 

seção “Informações do Prospecto” do Anexo C da Resolução CVM 160, 

conforme Anexo I deste Prospecto. 

Fundo 

BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de 

investimento imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado 

e em classe única, inscrito no CNPJ sob o nº 54.645.216/0001-33. 

Gestor 

BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA., com sede na cidade e 

estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º 

andar, parte, inscrita no CNPJ sob o nº 09.631.542/0001-37, autorizada 

à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e 

valores mobiliários de acordo com o Ato Declaratório nº 9.975, de 4 de 

agosto de 2008. 

Governo Governo da República Federativa do Brasil. 

IGP-M 
Índice Geral de Preços ao Mercado, medido pela Fundação Getúlio 

Vargas. 

Imóveis Alvo 

Em conjunto, (i) empreendimentos imobiliários prontos, construídos ou 

em desenvolvimento, terrenos ou edificações em construção, incluindo 

projetos de greenfield, ou seja, projetos completamente novos, ainda 

em fase pré-operacional de estudo e desenvolvimento, dentre outros, 

voltados para exploração comercial, residencial, logístico, industrial, 

centro de distribuições e/ou galpões, para desenvolvimento, 

construção e/ou posterior alienação, locação por meio de contrato 

“atípico”, na modalidade “built to suit” ou “sale and leaseback” na 

forma do art. 54-A da Lei n.º 8.245, de 18 de outubro de 1991, conforme 

alterada, ou arrendamento, inclusive de bens e direitos a eles 

relacionados, sendo certo que a aquisição destes ativos será realizada 

diretamente ou por meio de SPE; e (ii) quaisquer direitos reais sobre 

bens imóveis. 

Instrução CVM 516 Instrução da CVM nº 516, de 29 de dezembro de 2011. 
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Investidores ou Investidores 

Qualificados 
Investidores qualificados, conforme definidos no artigo 12 da 
Resolução da CVM 30. 

Investimentos Temporários 

Os investimentos temporários realizados na forma do artigo 8º do 

Anexo Normativo III da Resolução CVM 175 e do artigo 27, § 3º, da 

Resolução CVM 175. 

IOF/Câmbio 

Imposto sobre Operações de Crédito, Câmbio e Seguro, ou relativas a 

Títulos ou Valores Mobiliários, que incide sobre operações relativas a 

câmbio. 

IOF/Títulos Imposto sobre Operações relativas a Títulos ou Valores Mobiliários. 

IPCA-IBGE 
Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo, divulgado pelo 

Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística. 

IR Imposto de Renda. 

IRPJ Imposto de Renda sobre Pessoa Jurídica. 

ISS Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza. 

Lei nº 5.709/71 Lei nº 5.709, de 7 de outubro de 1971. 

Lei nº 6.404/76 Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 1976. 

Lei nº 8.668/93 Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993. 

Lei nº 9.779/99 Lei nº 9.779, de 19 de janeiro de 1999. 

Lei nº 11.033/04 Lei nº 11.033, de 21 de dezembro de 2004. 

Lei nº 12.024/09 Lei nº 12.024, de 27 de agosto de 2009. 

Lote Adicional 

Opção de emissão de Novas Cotas em virtude do excesso de demanda 

pelas Novas Cotas, sendo um montante adicional de até 25% (vinte e 

cinco por cento) da quantidade de Novas Cotas inicialmente ofertada, 

ou seja, até 2.000.000 (duas milhões) Novas Cotas, equivalentes a R$ 

20.000.000,00 (vinte milhões de reais), sem a necessidade de 

aprovação em qualquer órgão do Fundo, de novo requerimento de 

registro da Oferta à CVM ou modificação dos termos da Oferta, nos 

termos do artigo 50 da Resolução CVM 160. 

Montante da Oferta 
Montante de até R$ 80.000.000,00 (oitenta milhões de reais), 

correspondente a até 8.000.000 (oito milhões) Novas Cotas. 
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Montante Mínimo da Oferta 
Montante de R$ 5.000.000,00 (cinco milhões de reais), equivalente a 

500.000 (quinhentas mil) Novas Cotas. 

Oferta ou Oferta Pública 
A presente oferta pública de distribuição de cotas da 2ª (segunda) 

emissão do Fundo. 

Outros Ativos 

Em conjunto, (i) cotas de fundos de investimento ou títulos de renda 

fixa, públicos ou privados, de liquidez compatível com as necessidades 

da classe, de acordo com as normas editadas pela CVM, observado o 

limite fixado na Resolução CVM 175; (ii) derivativos, exclusivamente 

para fins de proteção patrimonial, cuja exposição seja sempre, no 

máximo, o valor do patrimônio líquido da classe. 

Patrimônio Líquido 
É a soma dos ativos do Fundo e dos valores a receber deduzidas as 

exigibilidades. 

Termo de Aceitação 
O documento que formaliza a solicitação de reserva e subscrição de 

Novas Cotas da Oferta por cada Investidor. 

Período de Colocação 

Sem prejuízo do Período de Subscrição, significa o período que se inicia 

na data da divulgação do Anúncio de Início, em conformidade com o 

previsto no artigo 59 da Resolução CVM 160, e se encerra na data de 

divulgação do Anúncio de Encerramento, a qual deverá ocorrer em até 

180 (cento e oitenta) dias após a divulgação do Anúncio de Início 

(“Período de Colocação”). 

Período de Subscrição 

O período compreendido entre os dias 19/09/2024 (inclusive) e 

10/03/2025 (inclusive), conforme indicado na Seção 5 deste Prospecto, 

no qual os Investidores irão realizar suas ordens de investimento e 

Termos de Aceitação da Oferta. 

Pessoas Ligadas 

Significam (i) a sociedade controladora ou sob controle do 

Administrador, de seus administradores e acionistas, (ii) a sociedade 

cujos administradores, no todo ou em parte, sejam os mesmos do 

Administrador ou do Gestor, com exceção dos cargos exercidos em 

órgãos colegiados previstos no estatuto ou regimento interno do 

Administrador ou do Gestor, desde que seus titulares não exerçam 

funções executivas, ouvida previamente a CVM; e (iii) parentes até 

segundo grau das pessoas naturais referidas nos itens acima. 

Pessoas Vinculadas 

Significam, nos termos do artigo 2º, inciso XVI, da Resolução CVM 160 

e do artigo 2º, inciso XII, da Resolução CVM 35: (i) controladores, 

diretos ou indiretos, e/ou administradores do Fundo, do 

Administrador/Coordenador Líder e/ou do Gestor, bem como seus 

respectivos cônjuges ou companheiros, seus ascendentes, 

descendentes e colaterais até o 2º (segundo) grau; (ii) administradores 

e/ou controladores do Coordenador Líder; (iii) funcionários, 

operadores e demais prepostos do Coordenador Líder, que 

desempenhem atividades de intermediação ou de suporte operacional 
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no âmbito da Oferta; (iv) agentes autônomos de investimento que 

prestem serviços ao Coordenador Líder; (v) demais profissionais que 

mantenham, com o Coordenador Líder, contrato de prestação de 

serviços diretamente relacionados às atividades de intermediação ou 

de suporte operacional no âmbito da Oferta; (vi) sociedades 

controladas, direta ou indiretamente, pelo Fundo, pelo Administrador, 

pelo Gestor, pelo Coordenador Líder ou por pessoas a elas vinculadas; 

(vii) cônjuge ou companheiro e filhos menores das pessoas 

mencionadas nos itens “ii” a “v” acima; e (viii) clubes e fundos de 

investimento cuja maioria das cotas pertença a Pessoas Vinculadas, 

salvo se geridos discricionariamente por terceiros que não sejam 

Pessoas Vinculadas. 

PIS Contribuição para o Programa de Integração Social. 

Plano de Distribuição 
O plano de distribuição da Oferta descrito na Seção 8.4.1 deste 

Prospecto. 

Política de Investimento 
A política de investimento do Fundo, conforme descrita no Capítulo 3 

do Anexo Descritivo do Regulamento. 

Preço por Cota 
O preço unitário de emissão de cada Nova Cota do Fundo, objeto da 

Emissão, equivalente a R$ 10,00 (dez reais). 

Prospecto 

Este Prospecto Definitivo de Distribuição Pública Primária da 2ª Emissão 

de Cotas do BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – 

FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Regulamento 

O instrumento que disciplina o funcionamento e demais condições do 

Fundo, cuja versão em vigor, datada de 17 de abril de 2024, foi aprovada 

por meio da Assembleia Especial de Cotistas da Classe Única de cotas do 

BTG PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE 

INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA. 

Resolução CVM 11 Resolução da CVM nº 11, de 18 de novembro de 2020. 

Resolução CVM 27 Resolução da CVM nº 27, de 8 de abril de 2021. 

Resolução CVM 30 Resolução da CVM nº 30, de 11 de maio de 2021. 

Resolução CVM 35 Resolução da CVM nº 35, de 26 de maio de 2021. 

Resolução CVM 160 Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022. 

Resolução CVM 175 Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022. 

SPE Sociedade de propósito específico. 
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ANEXO I. ESTUDO DE VIABILIDADE 

  



1

OFERTA PÚBLICA DE DISTRIBUIÇÃO 
PRIMÁRIA DE COTAS DA 2ª EMISSÃO 

Tipo ANBIMA: FII de Títulos e Valores Mobiliários de Gestão Ativa

Segmento ANBIMA: Títulos e Valores Mobiliários

ADMINISTRADORA, GESTORA E 
COORDENADOR LÍDER

Estudo de Viabilidade 
Setembro de 2024
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Resumo

1
Tese de 
Investimento

2
Gestora

3

Agenda
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1. Resumo
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Portfólio 
Exclusivo

Parceria BTG Pactual 
aaaaaaa

Operações investidas 
em parceria com a 

incorporadora You, inc. 

Liquidez
Gestão 

Profissional

Experiência BTG Pactual
aaaa

Time com ampla 
experiência de 

construção civil, 
incorporação, crédito e 

gestão imobiliária 

Rentabilidade alvo líquida para o cotista de IPCA + 9% (com TIR Alvo de até 18%)

Resumo da tese

FII focado em desenvolvimento Imobiliário1

Estratégia 
Reconhecida

Emissão Oportunística 
aaaaaaa

Nova janela visando 
atender oportunidades 

de investimento 
estratégicos.

A RENTABILIDADE ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOBRE QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO
DE RENTABILIDADE FUTURA.
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Portfólio do Fundo
Portfólio Atual1

Índice dos Produtos: T – Terreno, O – Obras, A – Antecipação de recebíveis

Projetos Alocados

Equity

Retrovenda

S.A 

100% 

BTYU11

Casa Jardins

Barô 

HigienópolisArtur Prado

Equity Retrovenda

Vista 

Madalena

Quartier 

Capote

Park Mariana

Cabo Verde

60% YOU

40% SA

+ 4 projetos no pipeline

77%

23%

Exposição

Retrovenda Equity

QG Faria Lima

Gilberto 

Sabino
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2. Tese de Investimento



7

Escopo do Fundo2

1 2 3
Parceria Estratégica

(Ativos alvos)

Equity
(Empreendimentos em fase inicial)

Retrovenda
(Empreendimentos em fase final)

O BTYU11 conecta investidores a
projetos imobiliários, oferecendo
dividendos mensais e maior liquidez
do que o investimento direto em
imóveis.

Incorporador apresenta seu projeto de 
incorporação, com viabilidades 
financeiras e comerciais atestadas, e o 
BTYU11, após análise, opta pela entrada 
na sociedade do empreendimento. 

O BTYU11 adquire unidades com 
desconto, pagando parte na assinatura 
e o restante após conclusão. Recebendo 
mensalmente uma remuneração pela 
opção de recompra. 

A RENTABILIDADE ESPERADA NÃO REPRESENTA E NEM DEVE SER CONSIDERADA, A QUALQUER MOMENTO E SOBRE QUALQUER HIPÓTESE, COMO PROMESSA, GARANTIA OU SUGESTÃO DE RENTABILIDADE FUTURA.

Soluções Estratégicas VendasObras



8

Oportunidade de alocações devido às assimetrias geradas pelo nível das taxas de juros reais atualmente

NTN-B vs Taxa CRIs High Grade & High Yield

Momento favorável para alocação

Prêmio na curva de juros com Selic de dois dígitos

• Taxa Selic ainda próxima do auge
• Demanda aquecida por crédito no setor imobiliário como forma de 

financiamento
• Redução da oferta de fontes de financiamento bancários

1

2

• Curva de juros em patamares elevados, tanto em termos 
nominais como termos reais

• Inflação em queda nos últimos meses devido a política 
monetária, com o Copom já tendo realizado o primeiro ciclo 
de corte de juros

Combinação de fatores:

4 Cenário Macro

2

Fontes: Banco Central, FGV, Quantum Axis e BTG Pactual Gestora de Recursos. (1) Base em estudo de emissões históricas de CRIs classificados como High Grade;
A rentabilidade esperada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sobre qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura.

0.00%

2.00%

4.00%

6.00%

8.00%

10.00%

12.00%

2018 2019 2020 2021 2022 2023 2024

NTNB-2035 HG HY

Spread High Grade: 150 bps(1)

Spread High Yield: acima de 350bps
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1
3

Funding para Incorporação Residencial

Fontes: Secovi, Banco Central do Brasil, ABECIP. A rentabilidade esperada não representa e nem deve ser considerada, a qualquer momento e sobre qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura. 

2

Representatividade SBPE e Fundings Alternativos **

R$ bi

Estoque Sistema Brasileiro de Poupança e Empréstimo

(1)

Necessidade de financiamento para desenvolvimento de novos projetos.
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2 Principais Premissas

A rentabilidade esperada não representa nem deve ser considerada, a qualquer momento e sob qualquer hipótese, como promessa, garantia ou sugestão de rentabilidade futura. Ainda, o desempenho passado do Fundo não é indicativo de resultados futuros.

Localizações Estratégicas
Vislumbramos oportunidades de investimento na incorporação imobiliária para o 
desenvolvimento de empreendimentos chave, nas principais regiões da cidade de São Paulo 
com potencial ganho de preço médio por m².

Analise de Oportunidades
Aplicamos uma modelagem abrangente de cenários no desenvolvimento do empreendimento, 
avaliando o retorno esperado das alocações no médio e longo prazo, de forma a alinhar o 
risco com as expectativas de desempenho.

Taxa de Juros x Financiamento Imobiliário
Utilizamos um robusto time de análise de cenários macroeconômicos e imobiliários para 
precificar as alocações. Com a taxa de juros elevada e a diminuição do funding imobiliário, 
estamos criando condições favoráveis para identificar oportunidades de bons retornos para o 
cotista final, visando maximizar a taxa interna de retorno dos empreendimentos.  
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3. Gestora
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Renda Fixa Renda Variável Hedge Funds
Special

Situations
Economia Real

Real Estate
R$ 33,5 bi

Timberland

BTG Pactual 
Gestora de Recursos

R$920,0 bi sob gestão

Crédito
Fund of 
Funds

Hotel
Hedge Fund

&
Estruturados

Develop VarejoLogísticaShoppingsOfficeAgro

Melhor Gestor Especialista

Fitch “Excelente”

TOP recomendações de 
analistas em 2020 - BTLG

TOP 3 FIIs Ranking - BCFF 
InfoMoney-Ibmec 2020

Prêmio de melhor Gestor de 
Investimento no Brasil, Chile e 

América Latina

Prêmio Master Imobiliário 
Turnaround FII - BTLG

BTG Pactual Gestora de Recursos

Fonte: BTG Pactual Gestora de Recursos, base junho de 2024. 

3
Prêmio Master Imobiliário 

Soluções Financeiras – HTMX

A Gestora conta com uma equipe de 18 profissionais em Real Estate no Brasil
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Analise de Oportunidades
Time técnico analisa oportunidades no portifólio de operações oferecidas pelo 
parceiro com critérios robustos de rentabilidade e garantias.

Seleção
Avaliação e seleção das melhores operações, de acordo com a política de investimentos do 
fundo e a estratégia adotada. Decisão baseada na qualidade das garantias e dos credores

Diligência
Após a aprovação inicial do comitê de investimentos, iniciam-se os processos de 
diligência técnica/jurídica e revisão detalhada dos documentos da operação

Comitê de Investimento
Com a diligência concluída, o comitê de investimentos analisa, discute e aprova os potenciais 
investimentos

Processo de Investimento: Estratégia do Gestor3
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O PRESENTE ESTUDO DE VIABILIDADE NÃO REPRESENTA E NÃO CARACTERIZA PROMESSA OU GARANTIA DE RENDIMENTO PREDETERMINADO OU RENTABILIDADE POR PARTE DA
ADMINISTRADORA, DA BTG GESTORA, DO COORDENADOR LÍDER OU DE QUALQUER OUTRO PARTICIPANTE A OFERTA, TENDO SIDO ELABORADO COM BASE EM DADOS DO PASSADO OU
ESTIMATIVAS DE TERCEIROS. ENTRETANTO, MESMO QUE TAIS PREMISSAS E CONDIÇÕES SE MATERIALIZEM, NÃO HÁ GARANTIA QUE A RENTABILIDADE ESTIMADA SERÁ OBTIDA.

OS RESULTADOS DO FUNDO PODERÃO DIFERIR SIGNIFICATIVAMENTE DAQUELES AQUI INDICADOS, PODENDO INCLUSIVE OCASIONAR PERDAS PARA O COTISTA.

A BTG GESTORA FOI RESPONSÁVEL PELA ELABORAÇÃO DESTE ESTUDO DE VIABILIDADE, O QUAL É EMBASADO EM DADOS E LEVANTAMENTOS DE DIVERSAS FONTES, BEM COMO EM
PREMISSAS E PROJEÇÕES REALIZADAS PELA PRÓPRIA GESTORA. ESTES DADOS PODEM NÃO RETRATAR FIELMENTE A REALIDADE DO MERCADO NO QUAL O FUNDO ATUA.

AOS INVESTIDORES É RECOMENDADA A LEITURA CUIDADOSA DO PROSPECTO, ESPECIALMENTE A SEÇÃO “FATORES DE RISCO”. OS INVESTIDORES INTERESSADOS EM SUBSCREVER COTAS
DO FUNDO ESTÃO SUJEITOS AOS RISCOS DESCRITOS NO PROSPECTO DO FUNDO, OS QUAIS PODEM AFETAR A RENTABILIDADE DO FUNDO.

A RENTABILIDADE OBTIDA NO PASSADO NÃO REPRESENTA GARANTIA DE RENTABILIDADE FUTURA.

A RENTABILIDADE DIVULGADA NÃO É LÍQUIDA DE IMPOSTOS.

FUNDOS DE INVESTIMENTO NÃO CONTAM COM GARANTIA DO ADMINISTRADOR, DO GESTOR, DE QUALQUER MECANISMO DE SEGURO OU FUNDO GARANTIDOR DE CRÉDITO – FGC.

São Paulo, 13 de setembro de 2024.

________________________________________________________
BTG GESTORA DE RECURSOS LTDA.

.

Considerações
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ANEXO II. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO ADMINISTRADOR 

  



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO ADMINISTRADOR PARA FINS DO ARTIGO 24 DA 
RESOLUÇÃO CVM 160 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, 

na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no Cadastro Nacional da 

Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de carteira, de acordo com o Ato 

Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos 

e valores mobiliários e de custódia de valores mobiliários (“Administrador”), na qualidade de administradora do BTG 

PACTUAL YOU INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE 

LIMITADA, fundo de investimento imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado e em classe única, nos termos 

da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”), da Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022 

(“Resolução CVM 175”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ sob o nº 54.645.216/0001-

33 (“Fundo”), considerando a 2ª (segunda) emissão de cotas da classe única do Fundo, no montante de, no mínimo, 500.000 

(quinhentas mil) cotas e, no máximo, de 8.000.000 (oito milhões) de cotas (“Cotas”), que poderá ser acrescido do lote 

adicional, ou seja, poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), correspondente a até 2.000.000 (duas 

milhões) Cotas (“Lote Adicional”), que serão objeto de oferta pública sob o regime de melhores esforços de colocação, a ser 

realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta Pública”, 

respectivamente), vem, por este ato, nos termos do artigo 24, da Resolução CVM 160, declarar, em caráter irrevogável e 

irretratável, que: 

(i) o prospecto contém e conterá as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da 

Oferta Pública, das Cotas ofertadas, do Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, bem como 

dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, tendo sido elaborado de 

acordo com as normas pertinentes em vigor; e 

 

(ii) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas por 

ocasião do registro da Oferta Pública sob o rito de registro automático perante a CVM e fornecidas ao mercado 

durante o período de distribuição das Cotas.  

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários.  

A presente declaração é feita sob livre e espontânea vontade da declarante. 

São Paulo, 13 de setembro de 2024 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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ANEXO III. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO GESTOR 

  



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO GESTOR PARA FINS DO ARTIGO 24 DA RESOLUÇÃO 

CVM 160 
 

BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida 

Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º andar (parte), inscrita no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (“CNPJ”) sob o nº 

09.631.542/0001-37, autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos e valores mobiliários de 

acordo com o Ato Declaratório nº 9.975, de 4 de agosto de 2008 (“Gestor”), na qualidade de gestora do BTG PACTUAL YOU 

INC. DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo 

de investimento imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado e em classe única, nos termos da Lei nº 8.668, 

de 25 de junho de 1993 (“Lei nº 8.668/93”), da Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022 (“Resolução CVM 

175”), e demais disposições legais e regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ sob o nº 54.645.216/0001-33 (“Fundo”), 

administrado pela BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na cidade e estado 

do Rio de Janeiro, na Praia de Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no 

CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 e credenciada como administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM 

nº 8.695, de 20 de março de 2006, para o exercício da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários 

e de custódia de valores mobiliários (“Administrador”), considerando a 2ª (segunda) emissão de cotas da classe única do 

Fundo, no montante de, no mínimo, 500.000 (quinhentas mil) cotas e, no máximo, de 8.000.000 (oito milhões) de cotas 

(“Cotas”), que poderá ser acrescido do lote adicional, ou seja, poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), 

correspondente a até 2.000.000 (duas milhões) Cotas (“Lote Adicional”), que serão objeto de oferta pública sob o regime 

de melhores esforços de colocação, a ser realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, de 13 de julho de 2022 

(“Resolução CVM 160” e “Oferta Pública”, respectivamente), vem, por este ato, nos termos do artigo 24, da Resolução CVM 

160, declarar, em caráter irrevogável e irretratável, que: 

(i) o prospecto contém e conterá as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da 

Oferta Pública, das Cotas ofertadas, do Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, bem como 

dos riscos inerentes às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, tendo sido elaborado de 

acordo com as normas pertinentes em vigor; e 

 

(ii) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas por 

ocasião do registro da Oferta Pública sob o rito de registro automático perante a CVM e fornecidas ao mercado 

durante o período de distribuição das Cotas.  

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos 

adicionais que se façam necessários.  

A presente declaração é feita sob livre e espontânea vontade da declarante. 

São Paulo, 13 de setembro de 2024 

 

BTG PACTUAL GESTORA DE RECURSOS LTDA 

 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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consequences of your electing not to receive delivery of the notices and disclosures 

electronically from us. 

 

How to contact BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO:  

You may contact us to let us know of your changes as to how we may contact you electronically, 

to request paper copies of certain information from us, and to withdraw your prior consent to 

receive notices and disclosures electronically as follows: 

To contact us by email send messages to: atm@bmalaw.com.br 

 

To advise BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO of your new email address  

To let us know of a change in your email address where we should send notices and disclosures 

electronically to you, you must send an email message to us at atm@bmalaw.com.br and in the 

body of such request you must state: your previous email address, your new email address.  We 

do not require any other information from you to change your email address.  

If you created a DocuSign account, you may update it with your new email address through your 

account preferences.  

 

To request paper copies from BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO  

To request delivery from us of paper copies of the notices and disclosures previously provided 

by us to you electronically, you must send us an email to atm@bmalaw.com.br and in the body 

of such request you must state your email address, full name, mailing address, and telephone 

number. We will bill you for any fees at that time, if any. 

 

To withdraw your consent with BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO  

To inform us that you no longer wish to receive future notices and disclosures in electronic 

format you may: 



i. decline to sign a document from within your signing session, and on the subsequent page, 

select the check-box indicating you wish to withdraw your consent, or you may; 

ii. send us an email to atm@bmalaw.com.br and in the body of such request you must state your 

email, full name, mailing address, and telephone number. We do not need any other information 

from you to withdraw consent..  The consequences of your withdrawing consent for online 

documents will be that transactions may take a longer time to process.. 

 

Required hardware and software  

The minimum system requirements for using the DocuSign system may change over time. The 

current system requirements are found here: https://support.docusign.com/guides/signer-guide-

signing-system-requirements.  

 

Acknowledging your access and consent to receive and sign documents electronically  

To confirm to us that you can access this information electronically, which will be similar to 

other electronic notices and disclosures that we will provide to you, please confirm that you have 

read this ERSD, and (i) that you are able to print on paper or electronically save this ERSD for 

your future reference and access; or (ii) that you are able to email this ERSD to an email address 

where you will be able to print on paper or save it for your future reference and access. Further, 

if you consent to receiving notices and disclosures exclusively in electronic format as described 

herein, then select the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’ before 

clicking ‘CONTINUE’ within the DocuSign system. 

By selecting the check-box next to ‘I agree to use electronic records and signatures’, you confirm 

that: 

 You can access and read this Electronic Record and Signature Disclosure; and 

 You can print on paper this Electronic Record and Signature Disclosure, or save or send 

this Electronic Record and Disclosure to a location where you can print it, for future 

reference and access; and 

 Until or unless you notify BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO as described above, 

you consent to receive exclusively through electronic means all notices, disclosures, 

authorizations, acknowledgements, and other documents that are required to be provided 

or made available to you by BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO during the course of 

your relationship with BARBOSA, MUSSNICH & ARAGAO. 

https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
https://support.docusign.com/guides/signer-guide-signing-system-requirements
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ANEXO IV. DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO COORDENADOR LÍDER  

 



DECLARAÇÃO DE VERACIDADE DO COORDENADOR LÍDER PARA FINS DO ARTIGO 24 DA 
RESOLUÇÃO CVM 160 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM, instituição financeira, com sede na cidade e estado do Rio de Janeiro, na Praia de 

Botafogo, nº 501, 5º andar (parte), Torre Corcovado, Botafogo, CEP 22250-040, inscrita no CNPJ sob o nº 59.281.253/0001-23 e 

credenciada como administradora de carteira, de acordo com o Ato Declaratório CVM nº 8.695, de 20 de março de 2006, para o exercício 

da atividade de administração de carteiras de títulos e valores mobiliários e de custódia de valores mobiliários (“Coordenador Líder” ou 

“Administrador”), na qualidade de coordenador líder da 2ª (segunda) emissão de cotas da classe única do BTG PACTUAL YOU INC. 

DESENVOLVIMENTO IMOBILIÁRIO – FUNDO DE INVESTIMENTO IMOBILIÁRIO RESPONSABILIDADE LIMITADA, fundo de investimento 

imobiliário, constituído sob a forma de condomínio fechado e em classe única, nos termos da Lei nº 8.668, de 25 de junho de 1993 (“Lei 

nº 8.668/93”), da Resolução da CVM nº 175, de 23 de dezembro de 2022 (“Resolução CVM 175”), e demais disposições legais e 

regulamentares aplicáveis, inscrito no CNPJ sob o nº 54.645.216/0001-33 (“Fundo”), cuja carteira é gerida pela BTG PACTUAL GESTORA 

DE RECURSOS LTDA., sociedade limitada, com sede na cidade e estado de São Paulo, na Avenida Brigadeiro Faria Lima, nº 3.477, 14º 

andar (parte), inscrita no CNPJ sob o nº 09.631.542/0001-37, autorizada à prestação dos serviços de administração de carteira de títulos 

e valores mobiliários de acordo com o Ato Declaratório nº 9.975, de 4 de agosto de 2008 (“Gestor”), no montante de, no mínimo, 500.000 

(quinhentas mil) cotas e, no máximo, de 8.000.000 (oito milhões) de cotas (“Cotas”), que poderá ser acrescido do lote adicional, ou seja, 

poderá ser aumentado em até 25% (vinte e cinco por cento), correspondente a até 2.000.000 (duas milhões) Cotas (“Lote Adicional”), que 

serão objeto de oferta pública sob o regime de melhores esforços de colocação, a ser realizada nos termos da Resolução da CVM nº 160, 

de 13 de julho de 2022 (“Resolução CVM 160” e “Oferta Pública”, respectivamente), vem, por este ato, nos termos do artigo 24, da 

Resolução CVM 160, declarar, em caráter irrevogável e irretratável, que: 

(i) tomou todas as cautelas e agiu com elevados padrões de diligência, respondendo pela falta de diligência ou omissão, para 

assegurar que as informações prestadas pelo Gestor, inclusive aquelas eventuais ou periódicas constantes da atualização 

do registro do emissor na CVM e as constantes do estudo de viabilidade econômicofinanceira do empreendimento, são 

suficientes, verdadeiras, precisas, consistentes e atuais, permitindo aos investidores uma tomada de decisão 

fundamentada a respeito da Oferta Pública; 

 

(ii) o prospecto contém e conterá as informações relevantes necessárias ao conhecimento, pelos investidores, da Oferta 

Pública, das Cotas ofertadas, do Fundo, suas atividades, sua situação econômico-financeira, bem como dos riscos inerentes 

às suas atividades e quaisquer outras informações relevantes, tendo sido elaborado de acordo com as normas pertinentes 

em vigor; e 

 

(iii) é responsável pela suficiência, veracidade, precisão, consistência e atualidade das informações prestadas por ocasião do 

registro da Oferta Pública sob o rito de registro automático perante a CVM e fornecidas ao mercado durante o período de 

distribuição das Cotas.  

Sendo o que nos cumpria para o momento, colocamo-nos à inteira disposição de V. Sas. para quaisquer esclarecimentos adicionais que 

se façam necessários.  

A presente declaração é feita sob livre e espontânea vontade da declarante. 

São Paulo, 13 de setembro de 2024 

 

BTG PACTUAL SERVIÇOS FINANCEIROS S.A. DTVM 

Nome: 

Cargo: 

 Nome: 

Cargo: 
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